
    

BARREIRAS PREST. SERVIÇOS 

   

PROPOSTA 
Barreiras Prestadora de Serviços EIRELI 

Estado do Paraná 
Câmara Municipal de Arapongas 
Departamento de Gestão de Compras e Administração 
Divisão de Licitações 
Rua Harpia, n° 389, Centro, em Arapongas — PR. 	

Ii 

*PREGÃO PRESENCIAL 006/2021  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  052/2021 

OBJETO:  Contratação de empresa especializada em 
serviços terceirizados de limpeza, copeira gem, 
recepcionista, telefonista, motorista, portaria, 
jardineiro, auxiliar de manutenção predial e 
supervisão dos serviços de limpeza e conservação do 
prédio, com fornecimento de material, uniformes, 
equipamentos e equipamentos de proteção 
individual (EPIs), para atendimento das necessidades 
desta Câmara Municipal. 

10 de agosto de 2021. 

Protocolização dos Envelopes: Até as 08h3Omin, na Câmara 
Municipal de Arapongas, antessala de Licitação localizado na Rua 
Harpia, n° 389, Centro, em Arapongas - PR 

Há mais de 29 anos, 

Fazendo a diferença no Mercado. 
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BARREIRAS PREST. SERVIÇOS 

    

PROPOSTA COMERCIAL 

À Comissão de Licitação 
Câmara Municipal de Arapongas - PR 
Referente: PREGÃO PRESENCIAL no.006/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO E* 052/2021 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a assinar o contrato no prazo 
determinado no Edital, e para esse fim fornecemos os seguintes dados: 

(BANCO SICOOB) (AGÊNCIA N°  4351) (CONTA CORRENTE N° 29214-1)  

1. 	IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
Razão social/Fornecedor: 	Barreiras Prestadora de Serviços EIRELI 
CNPJ: 	85.431.161/0001-92 
Inscrição Estadual: 	Isenta 
Inscrição Municipal: 	984554 
Endereço: Rua Britânia, n° 97, Vila Becker, CEP: 85.902-480 
Cidade: Toledo 
Estado: Paraná 
Telefone: (45) 3055-4783 / (43) 98447-1164 
E-mail: licitacao@barreirasps.com.br  
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAI DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 
Representante legal: Jacó Kulik 
RG: 8.230.491-6 SSP/PR 	CPF: 004.968.339-01 
Cargo/Função: Sócio Administrativo 

f 

Apresentamos nossa proposta para a Contratação de Empresa Especializada em Serviços 
Terceirizados de Limpeza, Copeiragem, Recepcionista, Telefonista, Motorista, Portaria, 

Jardineiro, Auxiliar de Manutenção Predial, e Supervisor dos Serviços de Limpeza e 
Conservação do Prédio da Câmara Municipal de Arapongas. 

Função .UNITÁRIO 
N°de 

Fundonáos 

CUSTO 

(R$) 

CUSTO 
MENSAL (R$) 

Servente de Limpeza (a30 5143-20) 6 3.362,48 20.174,88 
Copeira (CB0 5134-25) 2 3.578,42 7.156,84 
Telefonista(C1304222-05) 2 3.03210 6.064,20 
Recepcionista(CBC)4221-05) 2 3/74$9 7.548,78 
Porteiro Diurno 44h (CB0 5174-10) 1 4.183$2 4.183,22 
Porteiro Noturno 12)(36 (CB0 517410) 2 4.502,29 9.004,58 
Supeivisor(CB04101415) 1 4.906,75 4.906,75 

Jardineiro 22h (CBO 622010) 1 2228,85 /228,85 

Motorista (CB0 782105) 2 4177,45 8$54$0 
Auxiliar de manutenção predial (CB0 5143-10) 1 4.021$5 4.021,95 

Materiais Equipamentos e Serviços Sob demanda 
Material de consumo para limpeza 912,40 

Material de Ldensfflos para limpeza 229,76 
Equipamentos para limpeza e outros seNços 185,91 
Equipamento de proteção indMdual - Limpeza e Manutenção 133,81 
Equipamentos para !manutenção predial e outros serviços 229$1 
Serviços sob demanda de manutenção predial 229,06 
CUSTO MENSAL EXCLUSIVAMENTE PARA FINS DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO (R$) 75.565,10 
CUSTO ANUAL EXCLUSIVAMENTE PARA FINS DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO (R$) t, . 906.781,251 

Há mais de 29 anos, 
Fazendo a diferença no Mercado. 



   

BARREIRAS PREST. SERVIÇOS 

 

1:: tele) 

 

2. PROPOSTA DE PREÇOS: 

2.1. Para a prestação dos serviços, apresentamos Proposta de Preços no valor Mensal de R$ 

75.565,10 (setenta e cinco mil quinhentos e sessenta e cinco reais e dez centavos). 

2.2. No valor proposto já estão incluidos o BOI e todos os custos relacionados com a remuneração, 
encargos sociais incidentes sobre os serviços, além das despesas, treinamento, equipamentos de 
segurança, bem como, os custos de eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, encargos 
sociais, taxas, seguros, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, assim como os 
relativos a uniformes, crachás e EPI's, diárias, hospedagem, alimentação e quaisquer outros 

que incidam sobre a contratação ou decorrentes da mesma. 

Regime tributário da empresa: (Lucro Real). 

Enquadramen o(s) sindical (ais) que a empresa utilizará: SIEMACO 2021/2023 - REGISTRO N°  

PR000326/2021 - SINTTROL-SINDEPRESTEM-PR N°  REGISTRO NO TEM - PR003531/2020 - 2020-2021 - 

`*--..STIC191A Arapongas 2021-2022 	• C 

Prazo de validade de: no mínimo 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da licitação. 

Declaro que no caso desta proposta não prever ou subdimensionar verbas trabalhistas, 
previdenciárias ou sociais, bem como, uniformes, equipamentos de proteção individual - EPI's, 
equipamentos, materiais de consumo ou qualquer outro insumo necessário à perfeita execução do 
objeto, suprirei a falta sem direito a receber qualquer pagamento suplementar; e que caso esta 
proposta superdimensione uniformes, equipamentos de proteção individual - EPI's, equipamentos, 
materiais de consumo ou qualquer outro insumo necessário à perfeita execução do objeto, 
receberei apenas pelas quantidades efetivamente utilizadas na execução do objeto. 

f 
Toledo-PR, 10 de agosto de 2021. 

AnhadodefermadOdpmMW 
"(00496833901  JACO KULIK:00496833901 

Venha do Adobe Acabai Reader: 20210020060 

JACO KULIK - SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 004.968.339-01 

BARREIRAS PRESTADORA DE SERVIÇOS RIREM 
85.431.161/0001-92 

Há 	mais de 29 anos, 
Fazendo a diferença no Mercado. 



Barreiras Prestadora de Serviços Eireli 
CNPJ: 85.431.161/0001-92 

f 
Tipo de serviço Servente (CB0 5143-20) 

MÓDULO 1 -COMPOSIÇÃO DA RERIUNERAÇÃO 
COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

A Salário Base 
IS Cumulaçáo de Função 
E Adicional Pedernal:fade Percentual do adicional (30%) 
O Addonal tristrenridade Percentual do adicional (10%, 20% ou 40%) 
E Adicional Noturno Divisai 220 1 H. noturnas danas) O Dos Pin por rit4e1 	22 	1 Percentual de adicional (20%) 

Adicional de Hora Noturna Reduzida Conversor decimal (14,28%) 
G Adicional de Risco CCT SIEMACO 2021 CL1 Ir 

VALOR (RI) 
1.300,00 

000 
0,00% 0,00 
0,00% 000 

0,00 20,00% 
0,00 14,28% 
0,00 

TOTAL 00 MODULO 1 1.300,00 

MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E ~OS 
VALOR (RS) SubmOdulo 2.1 -13' Salário • Adklonal da Fedas 

108,29 8,33% 134  salário 
2,78% 35,10 a Adicional de Férias de 1/3 

TOTAL SUI3MODULO 2.1 _ 144,31 

VALOR (RI) Submedulo 2.2 - OPS, FGTS • Outras Cootdbulções 
280,00 20,00% Contribuição providenciaria 

I CNAE I 	fosca 	I Aliquota do CNAE I 	3% 	1 	FAP I ( 	 1,25 
32,50 2,50% Salário Educação IS 

3,71% 49,16 c SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 
19,50 1,50% D SESC ou SESI 

1,00% 13,00 E SENAI • SENAC 
0,80% 7,80 SEBRAE 
020% G INCRA • 

104 00 FGTS ei 
TOTAL SUBMÓDULO 2.2 37,51% 488,54 

VALOR (R3) SubmOdulo 2.3- Banaficbs Mensal, a DAMA 
Custo unháriol RI 3,50 DHs1 22 78,130 OwentIdade Par dia 2 Vido-Transporte • CCT SIEMACO 2021 alai A 

380,00 RI 450,00 % de descanto 20% e Audllo-Re(elção/Ahrnentoçáo CCT SIEMACO 2021 C113' Valer mensal 
04,00 O Assistência Médica - CCT SIEMACO 2021 CL1 
21,00 Beneficio Social Familiar • CCT SIEMACO 2021 C1.18' 
21,00 Fundo de FOIA11100 Profissional - CCT SIEMACO 2021 CL224  

TOTAL. SUOR:EMULO 2.3 - 542,00 

QUADRO-RESUMO DO MODULO 2 ENCARGOS BENEFICIOS ANUAIS. MENSAIS E =RIOS 
VALOR (RI) Módulo 2- Encargo* Beneficies Anuais, Mensais e Diários 

144,39 13. Salário e Adicional de Férias 2.1 
408,56 2.2 GPS, FGTS e Outros ContdbuIções 
542,00 Beneficio. Mensais e Diários 2.3 

TOTAL DO MODULO 2 1.174,95 

MÓDULOS -PROVISÃO PARA RESCISÃO 
PROVISÃO PARA RESCISÃO VALOR (Ri). 3 

108,33 8,33% A Aviso Prévio Inclantrado 
8,67 0,6E47% Incklénde do FGTS sobra Aviso Prévio Indenkado 

' 25,28 1,94% C Aviso Prévio Tritbalhedo 
O 73% 9,50 O Incidência dos encamas do tubmédub 2.2 sobre Aviso Prévio Trabarnado 
0,03% 0,42 E Muna do FGTS sobre a denteio sem paia causa 

TOTAL DO MÓDULOS 152,20 

MÓDULO'- CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 
VALOR (RI) Submédulo 4.1 - Cobertura de Fadas e Anemias Usais 

208,15 18,01% Provisão pata raposino do posto durante as lérias do Motor A 
0,73% 9,48 e Custo diário de reposição de profissional ausente ror ausènciss legais, licença paternidade, acidente de trabanio licença maternidade, ele 

TOTAL SUBMODULO 4.1 15,74% 217,11 

. VALOR (RI) Submódide 4.2 - lettrahimada 
0,00% O 00 A linderd~0 por alterai° para repouso ou alimentação nko concedido 

TOTAL SUBMÓDULO 4.2 0,00 0.00% 

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 -CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 
VALOR (RI) Módulo 4- Cuoto do Reposição do Profissional Ausente 

21751 4.1 Ausência* Legais 
0,00 4.2 Intrajomada 

TOTAL DO MÓDULO 4 

MÓDULOS- INSUMOS DIVERSOS 
VALOR (RI) INSUMOS DIVERSOS 5 

- 22,90 Unilomies (CCT SIEMACO 2021 CL324  
aso TOTAL 00 MÓDULO 5 

MÓDULO 6- CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 
VALOR In CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

26,68 A Custos Indiretos 
1.00%  28,98 13 Luao 

E TRIBUTOS 
49,26 1,65% PIS C.1 

/ 	24155 7,6% C.2 COFINS 
- 	- 146,27 5,0% 155 Lei Complementar Ir 02/2009 Mexo I - Código 07.10- Aliquota de 5,0% C.3 

TOTAL DO MODULO 18,25% - 454,82 

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 
VALOR (RI) Mão.cle-Obra vinculada à execução contrairia' (valor por empregado) 

MÓDULO 1. COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 1,300,00 A 
MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 1.17495 
MODULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO 152,20 C 
MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 217,61 
MÓDULO 5- INSUMOS DIVERSOS 22,90 E 

2.88756 Subtotal (A • B• C • O• E) 
MÓDULOS - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - 494,82 

3312,48 PREÇO TOTAL POR EMPREGADO 

(i) 
Rua Britânia - Vila Becker, n 	Toledo/B 
Fone: (45) 3055-4783 / 30 5-4 8 	e-mai 

/icitacao@barreir s.com. \z' 



Barreiras Prestadora de Serviços Eireli 
CNPJ: 85.431.161/0001-92 

Copeira (CB0 5134-25) 
moeu() 1 -COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO  

Tipo de serviço 

COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO VALOR (R$) 
1,142,23 Satáho Base A 

47,77 Comutação de Função 
0,00 Percentual do adicional (30%) 0,00% C Adicional Pedculosktade 

0,00% 0,00 Percentual do adicional (10% 20% ou 40%) Adicional Insalubridade 
Dias trib, por miei 	O 1 Percenlual do adicional (20%) Diriam! 220 „I Ft noturnas diárias! 	O 0,00 20,00% E Adicional Noturno 

0,00 Conversor decimal (14,20%) 14,28% Adicional de Hora Noturna Reduzida 
0,00 Adicional de Ruo, CCT SIEMACO 2021 CU 1' G 

TOTAL DO MÓDULO' 1490,00 

MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEFICIOS ANUNS MENSAIS E ~OS 
VALOR (RI) Submódtdo 2.1 - Ir Siado • Adicional Oet Fadas 

115,79 8.33% A 13' satã rio 
2,78% 30,60 Adicional de Fedas de 1/3 

15145 

VALOR (Ri) Subm6duha 2.2 - GPS, FGTS e Outrem Conblbulcães 
278,00 20,00% A Contribuição providenciaria 
34,75 2,50% Salário Educação 

ICNAEI 	inserir 	1 Alipuota do CNAE1 	3% 	1 	FAPÉ 	 126 3,78% 52,56 C SAT (Seguro AcideMe de Trabalho) 
20,85 1,50% O SESC ou SESI 
13,90 1,00% E SENAI- SENAC 

0,80% 8,34 SEBRAE 
2,78 0,20% O INCRA 

8,00% 11120 FGTS H 
622,33 TOTAL SUBMÓDULO 2.2 37,511% 

VALOR (RI) Sutern6dulo 2.3 - Beneficio* Mental, e Dados 
Custo unitário! Rã 3,50 Vale-Transparte • C.CT SIEMACO 2021 C1.14' 	 °lati 22 73,47 Quantidade por da 2 A 

360,00 20% Rã 450,00 % de desconto Atndllo-Refeãolo/Ahmentaçâo - CCT SIEMACO 2020 CL13' Valor mensal 
(14,00 C AssisUncia Médica • CCT SIEMACO 3021 0119 
21,00 Serer Sio Social Famitar • CCT SIEMACO 2021 CLIIP O 
21,80 Fundo de Formação Profissional • CCT SIEMACO 2021 CL22' E 

TOTAL SUBMÓDULO 2.3 639,47 

QUADRO-RESUMO DO MODULO 2 - ENCARGOS, BENF_FICIOS ANUAIS, MENSAIS E OLMOS 
VALOR (Rã) Módulo 2 - Encargos, Banellclos Anuais, Mensal,, Diários 

154,39 2.1 13' Salário e Addonsl de Férias 
522,38 GPS, FGTS e Outras ConbituipSes 2.2 
539 47 2.3 Beneficias Mensais e Diários 

TOTAL DO MÓDULO 2 12111,24 

MODULO 3-PROVISÃO PARA RESCISÃO  
PROVISÃO PARA RESCISÃO VALOR (RI) 3 

0,33% 115 83 Aviso Prévia Mdenizado A 
9.27 0,8667% Incidam:Ia do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

1,94% 27,03 C Aviso Prévio Inabitado 
10,18 0,73% Inddênda dos encamas do submedulo 2.2 sobre Aviso Prévio TrebaDedo O 

0,03% 0,44 Malta do FGTS sobre a demissão sem justa causo E 
TOTAL DO MÓDULO 3 1112,73 

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 
VALOR (R3) SubmOdulo 4.1 - Cobertura de Fartas e Aualnelas Legais 

221,40 15,93% Provisão para repetido do posto durante as fedas do titular A 
10,07 0,72% Custo diário de reposição de profissional ausente por audncias legais, licença paternidade, acidente de [rebento, lança maternidade, etc. a 

TOTAL SUBMODULO 4.1 16,65% 231,53 

VALOR (RS) SubmOdulo 4.2 Intrsiernszle 
0,00% 0,00 A ilndenizeção por Intervalo para repouso ou alernentação não concedido 

0,00 TOTAL SUS-MÓDULO 4.2 0,00% 

QUADRORESUMO DO MODULO 4 -CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 
VALOR (RS) Módulo 4- Custo de Reposição do Profissional Ausento 

231,53 4.1 Asseridas 'soeis 
4.2 IMmatmada 

TOTAL DO MÓDULO 4 231,63 

MÓDULO 5- INSUMOS DIVERSOS 
VALOR (Rã) 5 !MUROS DIVERSOS 

51,33 Uniformes 1 CCT SIEMACO 2021 CL32' A 
TOTAL 00 MÓDULO 151,33 

MODULO - CUSTOS P4DIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 
VALOR (RI) CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 6 

1,00% 30,52 A Custos Indretos 
- 30,82 1,00% lucro 

C TRIBUTOS 
1,65% 52,42 C.1 PIS 
7,6% 25117 0.2 COFINS 

155,66 5,0% C.3 ISS lei Complementar N° 0212009 Anexe I - Código 07.10 • Miguel, de 5,0% 
TOTAL DO MÓDULOS 828,59 

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 
VALOR (Rã) Mio-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) 

MÓDULOS - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 1.390,00 A 
MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEFICAOS ANUAIS, MENSAIS E DIARICIS 1.216,24 
MODULO 3- PROVISÃO PARA RESCISÃO 152,23 C 
MODULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 231,53 D 
MÓDULO 5- INSUMOS DIVERSOS 51,33 E 

- 	3.051,83 Subtotal (A• B•C• D• El 
MÓDULOS-CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 526,59 

3.578,42 PREÇO TOTAL POR EMPREGADO 

Rua Brita-mia - Vila Becker, no  
Fone: (45) 3055-4783 / 3055-478 

licitacao@barreirasps.com  



Barreiras Prestadora de Serviços Eireli 
CNPJ: 85.431.161/0001-92 

Tipo de serviço Telefonista (CB0 4222-05) 
MÓDULO 1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO VALOR (Ri) 
Sabáo Base 1.158,19 
Cumulação de Função 0,00 
Adicional Peticulosidade Percentual do adicional (30%) O 00% 0,00 
Addonal Mselutsbade Percentual do adicional (10%, 20% ou 40%) 0,00% 0,00 
Adicional NPlUt110 Divisori 	180 1 H. noturnas diárias! 	O 	 Dias trab, por más! 	O 	1 Percentual do adicional (20%) 20,00% 0,00 
Melena' de Hora Noturna Reduzida Converso, decimal (1428%) 14,28% 0,00 
Adicional de Risco CCT SIEMACO 2021 CAI I' 0,00 

TOTAL DO MODULO 1 1.156,19 

MODULO 2- ENCARGOS E BENEFICIOS ANUNS, MENSAIS E DiARIOS 
Submbdulo 2.1 - 13' Sitio • Adkbniel da Fidas VALOR (RI) 

13° tabulo 8,33% 9648 
Adgional de Férias de 1/3 2,78% 32,16 

11,10% ) 	128,64 

SubmOdulex 2.2- GPS FGTS a Outra* Corrblbuicteas VALOR (RU 
Contribublio previdenchina 20,00% 231,64 
Selado Educação 2,50% 28,95 
SAT (Seguro Acidente de Trabalho) ICNAE1 	Mater 	1 Miguem do CNAE1 	3% 	1 	FAP1 	 1,26 3,78% 43,79 
SESC ou SESI 150% 17,37 
SENAI - SENAC 1,00% 11,58 
SEBRAE 0,60% 13,95 
INCRA 0)0% 2,32 
FGTS 8,00% 92,68 

TOTAL SUBMODULO 2.2 37,58% 435,25 

Subendclub 2.3 -13snefIclos Mensais e DUM, VALOR (RI) 
Vale-Transporte -CCT SIEMACO 2021 CL14' Dias! 	22 	Quantidade por dia 	2 	 Custo unilarks1 RI 350 64,51 
AuxflbRefelclo/AllmeMaclo • CCT SIEMACO 2021 CL13' Valor mensal 	R3 45000 	% de desconto 	 20% 360,00 
Assistência Médica CCT SIEMACO 2021 C115. 64,00 
Beneficio Social Famêar.CCT SIEMACO 2021 CLI6° 21,00 
Fundo de F01111,010 Pronssionel - CCT SIEMACO 2021 CL22' 21 00 

TOTAL SUBMÓDULO 2.3 550,51 

A 
o 
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E 

A 
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O 
C 
O 

G 
H 

C 
o 
E 

QUADRO-RESUMO DO MODULO 2 - ENCARGOS BENEFICIOS ANUAIS, MENSALS E DUROS 
VALOR (RI) Módulo 2 -Encargos. Beneficio* Anuais, Mensais, Diários 

128,64 2.1 13' Salário e Adicional de Férias 
435)6 GPS, FGTS e Outras Conbitugges 2.2 
550,51 2.3 Beneficias Mensais e Diários 

TOTAL DO MÓDULO 2 1,114.41 

MODULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO 
PROVISÃO PARA RESCISÃO VALOR (R3) 3 

8,33% 96,52 Aviso Prévio Indenizado A 
7,72 0,6687% Incld.recia do FGTS sobre ANISO Prévio Indenizado 

22,52 1,94% C *Azo Prévio Trabalhado 
0 73% 8,46 O Incidência dos encamo& do submedula 2.2 zebre Aviso Prévio Trabalhado 
0,03% 0,37 Multa do FGTS sobre • demissáo sem justa causa E 

TOTAL 00 MÓDULO 3 

MODULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 
VALOR (RI) SubmOdulo 4.1 'Cobertura de Fértaz • Ausências Legal. 

16,68% 193,14 A Provia.* pane reposição do posto duranle az férias do titular 
8)8 0,76% e Custo diário de reposição de profissional ausente por ausências legais licença paternidade acidente de trabalho, licença maternidade etc 

TOTAL SUBMÓDULO 4.1 201,92 17,44% 

VALOR (RI) Submddulo 4.2 - Iritralomada 
A lindenizaçáo por intervalo para repouso ou alimentablo Mio concedido 0,00% 0,00 

TOTAL SUBMÓDULO 4.2 0,00 

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 -CiMi31POS ODO PROFISSIONAL AUSENTE 
VALOR (RI) Módulo 4 -Custo do Reposicio do Profissional Ausente 

201,92 4,1 Ausências Legal. 
0,00 4.2 intrigam*" 

TOTAL DO MÓDULO 4 201A2 

MODULO 5- INSUMOS DIVERSOS 
VALOR (RI) INSUMOS DIVERSOS 

45,10 A Uniformes 1 CCT SIEMACO 2021 CL32' 
TOTAL DO MÓDULO 5 - 45,10 

MODULO 5- CUSTOS NOIRETOS TRIBUTOS E LUCRO 
VALOR (Ri! e CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

1,00% 26,55 
1,00% 26,82 

1,65% 45,130 
7,60% - 	223,75 
2,03% 54,17 

13,25% 376,89 

A Custos Indiretos 
a Luas 
C TRIBUTOS 

C.1 PIS 
C.2 CO FINS 
C.3,ISS Lei Complementar N° 02)2009 Anexo I - Código '1.05- Migueis de 2,0% 

TOTAL DO MODULO 6 

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 
VALOR (RI) Mio-de-Obra vinculada à eximem.° contribui' (valor por empregado) 

NÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 1,158,19 
MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 1.114,41 a 
MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO C 13559 
MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 201,92 D 
MODULO 5- INSUMOS DIVERSOS 45,10 

2.855,21 Subtobl (A 413 • Ca D• E) 
MODULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 376,89 

3,032j PREÇO TOTAL POR EMPREGADO 

Rua Britânia - Vila Becker, n' 
Fone: (45) 3055-4783 / 3055-47 

licitacao@barreirasps.co  

V22/ 



Barreiras Prestadora de Serviços Eireli 
CNPJ: 85.431.161/0001-92 

Tipo de serviço Rece cionista (CB0 4221-05) 
rsãouto 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERA& 

COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO VALOR (RI) 
A Salário Base 1.51556 

Curaubição de Função 0,00 
C Adicional Peri:oleai:ia-de Pementual do redcional (30%) 0,00% 0,00 

Adciodal Insalubridade Percentual do inficionai (10% 20% ou 40%) 0,00% 0,00 
E Adaitmal Noturno Divisar' 220 1 H. noturnas ddria31 	O 	 Dias Web. por mãe! 	O 	1 Percentual do adicional T20%) 20,00% 0,00 

Accionai de Hora Noturna Reduzida Conversor decimal (14)8%) 14,25% 0,00 
G Adicionei de Risco CCT SIEMACO 2021 CLII• Valorl 	RI 30 00 	1 	 Dsor da jornada cumpdde1 	 210 30,00 

TOTAL DO MOLIULO 1 1.546,66 

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 
Submerduto 2.1 - 13•SaNdo e Adicional do Mas VALOR (RI) 

A 13* sabido 8,33% 128,84 
Adicional de Férias de 1/3 2,78% 42,95 

11,10% 171,73 

St:g:nódulo 2.2. GPS, FGTS e Ougas ContribuIçOes VALOR (RI) 
A Contnbuiçáo previdertciérie 20,00% 309 33 

Salário Educação 2,50% 38,67 
C SAT (Seguro Aciderile de Trabalho) 'GRAU 	Insone 	1 Aliouola do CNAE1 	3% 	 FAN 	 1)6 3,78% 58,40 
O SESC ou SESI 1,50% 23,20 

SENAI - SENAC 1,00% 15,47 
SEBRAE 0,60% 9,25 

G INCRA 0,20% 3,09 
H FGTS 8,00% 123,73 

TOTAL SUBMODULO 1.2 37,58% 581,25 

SubmOdulo 2.3' Banallekte Mensal,* Diários VALOR 0115 
A Vale-Transporte Dias' 	22 	Ouentdade por dm 	2 	 Custo voltado) R8 3 50 133,00 
13 Aux0b-Refeição/MmeMeção • CCT SIEMACO 2021 CL13• Valor mensal 	RI 450 00 	%de desconto 	 20% C Assislincia Médica. CCT SIEMACO 2021 CL IS' 

Beneficio Social Fe 	CCT SIEMACO 1011 CL16• 21,00 
E Fundo de Formação Profissbnel CCT SIEMACO 1011 CI-22• 21,00 

TOTAL SUBMÓDULO 2.3 • - 	529,00 

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2' ENCARGOS, BENEFIMOS ANUAIS, MENSAIS E DIAPJOS 
VALOR (RS) Módulo 2 -Encarno,. Benefícios Anuais, Mensais e Dildos 

51179 1.1 13• Salário e Adicionei de Férias 
581)5 GPS, FGTS e Outras Conalbvic6es 1.2 
529,00 1.3 Benefícios Mensais e Da 

TOTAL 00 MODULO 2 1.281,01 

MODULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO 
PROVISÃO PARA RESCISÃO VALOR (RI) 3 

128,89 8,33% Aviso Préáro todentrado A 
06667% 10,31 Ineldlincia do FGTS sobre ~o Prévio Monteado o 

1,94% 30,07 O Acho Prévio Trebahado 
0,13% 11,30 Incidencia doa encamo. do tubmedulo 2.2 sobre Aviso Preta° Trabalhado O 
0,03% 0,49 E Contribuição Social sobe a demissão sem justa causa 

TOTAL 00 MÓDULO 3 191,118 

MÓDULO 4- CUSTO DE REPOSIÇÃO DD PROFISSIONAL AUSENTE 
VALOR (RI) Sugmbdulo 1.1 Cobertura de F.das e Airaanclas Legais 

15,48% 239,48 A Provisão pare reposição do posto durante es MS* do Matar 
10,89 0,70% a Custo diário de reposição de profissional ausente por ausáncias legais, licença paternidade, acidente de trabalho licença maternidade, etc. 

TOTAL SUBMODULO 1.1 250,37 

VALOR (RI) SubmOduto 1.2 - Intralomada 
A liodenttação por remido pare repousei ou alimentação não concedido 0,00% 0,00 

TOTAL SUBMODULO 4.2 0,00 0,00% 

QUADRO-RESUMO DO MODULO 4' CUSTO DE REPOSIÇÃO 00 PROFISSIONAL AUSENTE 
VALOR (Rã) Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

250,37 4.1 Assentias Legais 
0,00 41 IMralomada 

TOTAL DO MÓDULO 4 250,37 

MÓDULO - INSUMOS DIVERSOS 
VALOR (N) INSUMOS DIVERSOS 

45,10 Uellomms / CCT SIEMACO 2021 as? A 
TOTAL DO MÓDULOS 15,10 

MÓDULO 8 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 
VALOR (RI) CUSTOS INDIRETOS TRIBUTOS E LUCRO 

A Castos Indiretos 1,00% 33,05 
o Lucro IRO% 33,30 
O TRIBUTOS 

C.1 PIS 1,85% 
C.2 COFINS 7,6% - 	278,53 
C.3 I$S Lei Complementar PP 0242009 Anexo 1' Cõego 17.05. Aliquota de 20% 2,0% 67,43 

TOTAL DO MODULO 13 13,25% 469.18 

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 
VALOR (RI) Meoelili.Obra vinculada à ClIttetlÇa0 contratual (valor por empregado) 

MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 1.548,86 A 
MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 1.282,04 
MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO - 18116 C 
MÓDULO 4- CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 250,37 O 
MODULO 5 - INSUMOS OWERSOS 45,10 E 

I) 
k 	3.771,39 

3.305,23 Subtotal (A •13. C • D• E) 
MÓDULO e - CUSTOS INDIRETOS TRIBUTOS E LUCRO 489,16 

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO 

Rua Britânia - Vila Becker, n°  97, Toled 
Fone: (45) 3055-4783 / 3055-4783 - e-

licitacao@barreirasps.com.br  

r-se,  



Barreiras Prestadora de Serviços Eireli 
CNPJ: 85.431.161/0001-92 

fi 

Tipo de serviço Porteiro Diurno 44h (CB0 5174-10) 
MODULO 1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO VALOR (RI) 
Sado Base 1.700,00 
currogaçáo de Função 0,00 

C Adicional Periculoslade Percentual do adicional (30%) 000% 0,00 
O Adicional Insalubridade Percentual do adicional (10%, 20% ou 40%) 0,00% 0.00 
E Adicional Nohmio Datai 220 1 H. noturnas Man] 	O 	 Dias Valo por méd. 	O 	I Percentual do adicional (20%) 20,00% 0,00 

Adicional de Hm, Noturna Reduza Comenta decimal (14 28%) 14 28% 000 
G Adis:lona, de Risco CCT SIEMACO 2021 CL1 Vabrl 	R$ 60.00 	1 	 Diviso/ da jornada cumprida! 	 220 60,00 

TOTAL DO MODULO 1 1.750,00 

MÓDULO - ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAM MENSMS E DIÁRIOS 
Subm6dulo 	13. Salário • Adicional de Férias VALOR (RI) 

13. salário 8,33% 14001 
AdICIOTal de Férias de 1/3 2,78% 48,87 

11,10% 195.41 

Subradulo 2.2 GPS, FGTS • Outras Cordaulans VALOR (RI) 
A Contribuirão previdenciária 20,00% 352,00 
13 Salário Educaçlo 2,50% 44,00 
C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) I CNAEI 	inserir 	jAsquol.dOCNAEI 	3% 	1 	FAPI 	 1,26 3,78% 68,55 

SESC ou SESI 1 50% 213,40 
E SENAI - SENAC 100% 17,60 

SEBRAE 0,60% 10,56 
G INCRA 0,20% 
14 FGTS 8,00% 140,00 

TOTAL SUBMODULO 2.2 37,55% 101,43 

Banana 2.3 Beneficias Mansa e fada VALOR (M) 
A Vale-Transpoge Dias! 	22 	Ouentidsde por da 	2 	 Cudo unitário! RI 3,50 52,00 

Auxilloaeleriam/Alknentação CCT SIEMACO 2021 CL13' Valor mensal 	RI 450,00 	% de desconto 	 20% 360,00 
C Alibi/inch Médica. CCT SIEMACO 2021 GLIM 
O Beneficio Social AMEM' • CCT SIEMACO 2021 CUM 21,00 
E Fundo de Formação Profissional- CCT SIEMACO 2021 CL22' - 	21,00 

TOTAL SUBMODULO 2.3 518.00 

OUADRO.RESUMO DO MÓDULO 2. ENCARGOS BENEFÍCIOS ANUAIS MENSAIS E DIÁRIOS 
Módulo 2 - Encargos, Benéfica Anual, Mensais e Diários VALOR (RI) 

2.1 ta Salários Adicional de Férias 
2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições 661,43 
2.3 Oenefidøt Mensal. e Diários 518,00 

TOTAL DO MODULO 2 1.374,91 

MÓDULO 3- PROVISÃO PARA RESCISÃO 
3 	 PROVISÃO PARA RESCISÃO VALOR (RI) 
A Aviso Miolo banhado 8,33% 148,57 
13 Melancia do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,6667% 11,73 
C Aviso Prévio Trabalhado 1,94% 34,22 
O Irmana dos encargos do sul:módulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabatiado 0,73% 12,86 
E Multa do FGTS e Contribuição Social sobre a demissão sem justa causa 0,04% - 	0,70 

TOTAL DO MÓDULO 3 11,72% 205,15 

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 
Submatrio 4.1 - Cobertura de Féria e Paninchs Legais VALOR (R5) 

A Provisão paro reposição do posto durante as férias do trtular 15,06% 265,00 
Custo diário de reposição de profissional ausente por sumarias legaIs licença paternidade, addente de trabalho, licença maternidade, etc 0,85% - 	12,05 

TOTAL SUBMODULO 4.1 15,14% 277,05 

Subm6dule 4,2. kitrelomerta ' VALOR (M) 
A ¡Indenização por intervalo para repouso ou lamentação não concedido 0,00% 0,00 

TOTAL SM:MODUL04,2 0.00% 0,00 

4.1 
4.2 

OUADRORESUMO DO MODULO 4-CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 
Módulo 4 Custo de Remela° do Profissional Ausenta 

Amancio, Legelf 
Intrajorneda 

TOTAL DO MODULO 4 

VALOR (33) 
277,05 

0,00 
211,05 

MÓDULOS- INSUMOS DIVERSOS 
5 
	

INSUMOS DIVERSOS VALOR (R1) 
45,10 A Uniformes / CGT SIEMACO 2021 CL32. 

TOTAL DO MÓDULO 5 45,10 

MODULO 5 - CUSTOS INOMETOS TRIBUTOS E LUCRO 
6 
A 
o 
C 

C.1 
C.7 
C.3 

CUSTOS INDIRETOS TRIBUTOS E LUCRO VALOR (RI) 
Custos Indiretos 1,00% 36,63 
Luao 1.00% 37,00 
TRIBUTOS 
PIS 1,65% 62,92 
COFINS 7,6% 308 70 
ISS Lei Complementar PP 02/2009 Ateso 1- Código 17,05' Alkpion de 20% 2,0% 74,74 

TOTAL DO MODULO I3 13,25% 51561 

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 
Mloae-Obra vinculada á •xecução contraia (valor per empregado) 

MÓDULO 1 • COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO - 1.780,00 

C 

A 
I3 

MÓDULO 3- PROVISÃO PARA RESCISÃO 
MODULO 4' CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 
MÓDULOS- INSUMOS DIVERSOS 

MODULO 8-CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO  
Subtotal (A • Be C • 0 • E) 

MODULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 1.37461 
206,18 

519,98 

VALOR (RI) 

O 
E 

277,05 
45,10 

3.663,24 

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO  

çço 
Ae 

Rua Britânia - Vila Becker, n' 97, To e 
Fone: (45) 3055-4783 / 3055-4783 - e-

licitacao@barreirasps.com.br  



C 

A 

E 

MODULO 1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 
MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 
MÓDULO 3 PROVISÃO PARA RESCISÃO 
MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

S  MODULO 5- INSUMOS DIVERSO 

MÓDULO8- CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

Fone: (45) 3055-4783 / 3055-4783 - e-
licitacao@barreirasps. com.br  

Rua Britânia - Vila Becker, n' 97, 112d 

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO 

Subtotal(A • B• C• D• E) 3.942,65 

4$0229 

1.951,99 
1.419,38 

22833 
297,85 

55984 

4530 

Barreiras Prestadora de Serviços Eireli 
CNPJ: 85.431.161/0001-92 

Tipo de serviço Porteiro Noturno 12x36h (CB0 5174-10) 
MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO VALOR (RI) 
A Salário Base 1.700,00 
O Cumulação de Função 0,00 
C AdIclonN PerloPosidade Percentual do adnei (30%) 0,00% 0,00 

Aditronal Insalubridade Percentual do adkional (10%, 20% ou 40%) 0,00% 0,00 
E Adicionai Noturno Olvisori 	220 1 H. noturnas ~ti 	 Dias trab por rriés1 	15 	1  Percentual do adicionai (20%) 20,00% 168,00 

Adidonal de Hora Noturna Reduzida Conversar decimal (14,211%) 14,28% 13,99 
G Aditionel de Risco CCT SIEMACO 2021 C.411' Valor! 	RI 60,00 	1 	 Divisor da Sornada cumprida! 	 220 6000 

TOTAL 00 MÓDULO 1 1.951,99 

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS 
Subrnbtrule 91. 13* Salário • Adicional de Ferias VALOR 0121 

A 	13•aelano 8,33% 162,00 
O Adicional de FRU* de 1/3 2,78% 54,20 

11,10% _ 218,80 

Subntõduto 2.2' GPS, FGTS e Outras Contribuições VALOR (RS) 
A Corri/Mudo providenciaria 20,00% 390,40 
O Salário Educação 2 50% 48,60 
C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) I CNAEI 	inserir 	1 AiMuota do CNAE 	3% 	I 	FAPI 	 1 26 3,76% 73,81 

O SESC ou SESI 1,50% 29,28 
E SENAI • SENAC 1,00% (9,52 

SERRAR 080% 11,71 
G INCRA 0,20% 3,90 

H FGTS 8,00% 156,16 
TOTAL SURMÓDULO 2.2 37,58% 733,58 

Submalulo 2.3. Beneficies Mensais e 1311r103 VALOR (RI! 
A Valo-Transporte Dias! 	15 	Ouentgede por dm 	2 	 Custo ordUriol RI 3,50 3,00 

Auxilio-Refeição/Al)mentação • CCT SIEMACO 2021 C113( Valor mensal 	RI 450,00 	% de desamto 	 20% 360,00 
C Assistencial Médica - CCT SIEMACO 2021 0115* 64,00 
D Beneficio Social Famr • CCT SIEMACO 2021 CLIO• 21,00 

E Fundo de FOrniaçãO Profissional CCT SENAC° 2021 C1-72' 2160 
TOTAL SUBMODULO 2.3 459.00 

11 
2.2 
2.3 

13( Salário e Adickmal de Férias 
GPS, FGTS e Outras Contribuições 
Beneficio, Mensais e Diários 

OUADROAESUMO DO MODULO 2 -ENCARGOS, BENEFICPOS ANUAIS. MENSAIS E DIÁRIOS 
Modulo 2 • Encargos, Beneficio, Anuais Mensais e Diários 

TOTAL DO MÓDULO 2 

MÓDULOS-PROVISÃO PA14.4 RESCISÃO 
PROVISÃO PARA RESCISÃO 

 

VALOR (RS) 
216,80 
733,58 
469,00 

1.419,24 

VALOR (RI) 
A 
O 
C 

Aviso Prévio indentado 
incidénchi do FGTS sobre Aviso Prévia Indenizado 
Aviso Prévio Trabalhado 

 

8,33% 
0,6667% 

1,94% 

162,67 
13,01 
37,98 

D Incidência dos encargos do submódub 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado 
	 0,73% 

	
14,27 

Multa do FGTS sobre a demissão sem Nata cause 
	 0,03% 

	
0,62 

TOTAL DO MÓDULOS 
	

" 221333 

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 
Submodulo 4.1 - Cobertura da Frias • Auséncla, Legais 

B Cinto diário de reposição de profissional ausente par ausências legais, licença paternidade acidente de babara*, licença Maternidade etc. 
TOTAL SUBMODULO 4,1 

Submodulo 4.2 • IntraMmade 
A !Indenização por Intervalo pana repouso ou alimentação Mio concedido 

TOTAL SUBMÓDUIM 4.2 

Strosisão para reposição do posto durante as férias do ulular 
VALOR (RI) 

	

14,59% 
	

204,71 

	

0,613% 
	

12,94 

	

15,23% 
	

211,15 

Ib 
	

VALOR (R$1 

	

0,00% 
	

0,00 

	

0,00% 
	

0,00 

OUADRORESIRM) DO MODULO 4 CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 
Medulo 4 • Custo de Reposição do Profissional Atraente 

	 VALOR (RS) 
4.1 Ausenciaz Legai, 
	 297,65 

4.2 Indenização par intervalo para repouso Ou innitniaçáO ntro concedido 
	 0,00 

TOTAL 00 MÓDULO 4 
	

21735 

A 

MÓDULOS- INSUMOS DIVERSOS 
INSUMOS DIVERSOS 

Uniformes / CCT SIEMACO 2021 CL32. 
TOTAL DO MÓDULO 5 

MÓDULO 6 - CUSTOS PURETOS, TRIBUTOS E LUCRO 
CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

Custos Indiretos 
Lucro 
TRIBUTOS 
PIS 
COFINS 
ISS Lei Complementar li' 02/2009 Mexo 1 Código 17.05 • Alipuote de 2,0% 

TOTAL DO MÓDULOS 

 

VALOR (RS) 
45,10 
43,10 

VALOR (RI) 
A 
O 
C 
Cl 
C.2 
C .3 

1,00% 
1,00% 

1,85% 
7,6% 
2,0% 

13,20% 

39 43 
39,82 

67,71 
332,24 
80,44 

559,84 

(MAMO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 
Mloole-Obra vinculada à execuçào contratual (valor por empregado) 

	
VALOR (R3) 



Barreiras Prestadora de Serviços Eireli 
CNPJ: 85.431.161/0001-92 

Tipo de serviço Supervisor (CB0 4101-05) 
moDu.ol-commmÃo0AREmus~Ão 

COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO VALOR (RI) 
Salário Base 2.142,23 
Cumulact de Rani* 000 

C Adnional Pericalosklade Percentual do adicional (30%) 0,00% 0,00 
D Adidonal Inulublidade Percentual do adicional (10%, 20% ou 40%) 0,00% 0,00 
E Adicional Noturno Divisar! 220 1  H. noturnas diárias! 	O 	 Dias Piro. por mas! 	O 	! Percentual do adicional (20%) 20,00% 0,00 

Adicional de Nora Noturna Reduzida Conversar decimal (14,28%) 14,28% 0,00 

G Adicional de Risco CGT SIEMACO 2021 CL 1 l• 0,00 
TOTAL DO MÓDULO 1 2.142,23 

MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEFÍCIOS ~IS, MENSAIS E DIÁRIOS 
Subm6rodo 2.1-1V Salino e Adicional de Farias VALOR (RI) 

IV salário 6,33% 17145 
Adicional de Férias de 1/3 2,78% 59 48 

11,10% 237,93 

Subnrodtdo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuição, VALOR (RI) 
A Contdbulcão previdenciária 20,00% 428,45 

e Salário Educação 2,50% 53,56 
C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) ICNAE! 	Inserir 	I Nictuota do COFIE É 	3% 	1 	PAI)! 	 1,26 3,78% 81,00 

O SESC ou SESI 1,50% 32,13 
E SENAI - SENAC 100% 21,42 

SEOFtAE 0,60% 12,85 

INCRA 0,20% 4,28 
FGTS 8,00% 171,38 

TOTAL SUBMÓDULO 2.2 37,58% 405,07 

Submdduto 2.3. Den•ficlos Mensais • [dados VALOR (R$) 
A Vale.Transporle Dias! 	22 	Quantidade por dia 	2 	 Custo unitário! RI 3,50 25 47 

AualhaRofeiçao/AhmeniaçÃo 'CGT SIEMACO 2021 CL13.  Valor mensal 	RI 450,00 	% de desconto 	 20% 360,00 

C As...Planeia Médica - CCT SIEMACO 2021 CLI5' 64,00 
BenetIdo Social Familiar • CCT SIEMACO 2021 CLIC 21,00 

E Fundo de Formatt Profissional - CGT SIEMACO 2021 CL22' 21,00 
TOTAL SUBM6DULO 2.3 41141 

2.1 
2.2 
2.3 

3 

QUADRO-RESUMO 00 MÓDULO 2 'ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 
~uh, 2 - Encargos, Bandidos Anuais, Mensais • falados 

13' Salário e Adicional de Fartes 
GPS, FGTS e Outras Contdbudes 
Beneficias Mensais e Diários 

TOTAL DO MÓDULO 2 

MODULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO 
PROVISÃO PARA RESCISÃO 

 

VALOR (RS) 
237,93 
805,07 
491,47 

1.534,47 

VALOR (RS) 
A 
O 
C 

E 

Aviso Prévia Onde-nado 
Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 
Aviso Prévb Trabalhado 
Incidência dos encargos do sob/nódulo 2.2 sobre Aviso Intro Trababado 
Conlabuipio Social sobre a demissto sem justa causa 

TOTAL DO MÓDULO 3 

8,33% 
0,6867% 

1,94% 
0,73% 
0,03% 

178,52 
14,28 
41,65 
15,65 
0,69 

250,79 

A 
E 

MODULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 
Submbrodo 4.1 - Cobertura d• Fanas a Ausinclaa Legal.* 

Provisão para reposição do posto durante es farias do tronar 
Custo diário de reposição de profusbnal ausente por ausências legais, kença paternidade acidente de trabalho, licença maternidade etc. 

TOTAL SUBMODULO 4,1 

Submadulo 4.2 • aratomade 

14,48% 
0,66% 

15,14% 

VALOR MI 
310,15 

14,10 
324,25 

VALOR (Ri) ' 
A Undentração por intervab pare repouso ou airmenlaçáo não concedido 

	 0,00% 
	

0,00 
TOTAL SUBMiSOULO 4.2 

	
0,00% 
	• 0,00 

QUADRO-RESUMO 00 MODULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 
Módulo 4' Custo de Reposição do Profissional Ausente 

	 VALOR (RI) 
4.1 
4.2 

Ausência' Legais 
imano/nada 

 

324,25 
0,00 

 

TOTAL DO MODULO 4 324,25 

MÓDULOS- INSUMOS DIVERSOS 

	

INSUMOS DIVERSOS 
	

VALOR (RU 
Uniformes /CGT SIEMACO 2021 C132' 

	 45 10 

	

TOTAL DO MODULO 5 
	

45,10 

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS TRIBUTOS E LUCRO 
e 
	

CUSTOS INDIRETOS TRIBUTOS E LUCRO 
	

VALOR (RI) 
Custos Indicais 
	 1,00% 

	
42,97 

1,00% 43,40 E Lucro 
C TRIBUTOS 

C.1 PIS 
C.2 COFINS 
C.3 ISS Lei Complementar No 02/2009 Anexo 1- Código 17.05. Alirorota de 2,0% 

TOTAL DO MÓDULO 6 

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 
Mio-de-Obra vinculada á botina* contatai (valor por empregado) 

A MODULO 1 'COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO  
E MÓDULO - ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 
C MODULO 3- PROVISÃO PARA RESCISÃO 
O MÓDULO 4- CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 
E MÓDULOS- INSUMOS DIVERSOS 

Subtotal 	B • C • D • E) 
MODULO - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO 

105%  73,80 
7 8% 362,09 
2,0% 87,66 

13,25% 809,91 

VALOR (R5) 
2.14223 
1.534,47 

250,79 
324,25 
45,10 

- 4.906,75 

4.298,84 
609,91 

Rua Britânia - Vila Becker, n' 97, To e o P 
Fone: (45) 3055-4783 / 3055-4783 - 

licitacao@barreirasps.com.br  



cr) 

2.228,115 

Barreiras Prestadora de Serviços Eireli 
CNPJ: 85.431.161/0001-92 

Tipo de serviço 	 1 JARDINEIRO (CB0 6220-10) 
MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (RI) 
A Salário Base 	 RI 142888 	1 DMsor 	 I 	2 	1 714,44 
El Cumulação do Função 0,00 
C Adicionai Periculostlede PertenIual do adicional (30%), 0,00% 0,00 
I) Adicional Salubridade Percentual do adnal (10%, 20% ou 40%) 0,00% 0,00 

Adicional Noturno Divisod 110 [ H. noturnas Sias' O Lias traõ por Mal 	O 	I Percentual do adicional (20%) 20,00% 0,00 
Adicional de Hora Noturna Reduzida Com/errar decimal 04,28%) 14,28% 0,00 

G Adicional de Risco CCT SIEMACO 2021 CL11. 0,00 
TOTAL DO MÓDULO 1 714,44 

MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAM, MENSAIS E DIARMS 
Submeta° 2.1 - 13. Shit 	AdIcktil de Férias % VALOR (R3) 

A 	13' salário 8,33% 59 51 
a Adicional de Férias de 1/3 2,78% 19,84 

11.10% 79,35 

Subniedulo 2.2 - GPS. FGTS • Outras COM1271110•1 VALOR (RI) 
A Contribuição grei/dane:1Mo 20,00% 142,89 

Salário Educação 2,50% 17,86 
C SAI (Seguro Acidente de Trabalho) ICNAEI 	Inserir 	I Aliguota do CNAEI 3% 	1 	FAPI 126 3 78% 27,01 

SESC ou SESI 1,50% 10,72 
E SENAI - SENAC 1,00% 7,11 

SOBRAS 0,60% 4,29 
INCRA 0,213% 1,43 

H FGTS 8,00% 57,16 
TOTAL SUBMÓDULO 2.2 37,58% 288,50 

Subm6dula 2,3- Beneficio. Mensais • Diários VALOR (RI) 
A Vale•Trmsporle Cias' 	22 	Quantidade por dia 	2 Custo ung/M1 RS 3,50 111,13 
a Auxilb-Refeidornlinernaçâo CCT SIEMACO 2021 CL13' Valor mensal 	RI 150,00 	% cie desconto 20% 360,00 
C Anistént Médica CCT SIEMACO 2021 CLI5' 64,00 
O Beneficio Social Familiar • CCT SIEMACO 2021 CLI6' 21,00 
E Fundo de Formação Profissional - CCT SIEMACO 2021 0I.22. 21,00 

TOTAL SUBMÓDULO 2.3 577,13 

QUADROAESUMO DO SMO11•0 2. ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANLVdS, MENSAIS E DIÁRIOS 
Módulo 2- Encalires, BOndiCi0,3 Anuais, Mensais e Diários VALOR (R$) 

2.1 13. &trio e Adicional de Férias 79,35 
2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições 268,50 
2.3 Beneficio, Mensais e Dados 577,13 

TOTAL DO MODULO 2 924,93 

MÓDULO I- poovtsdo PARA RESCISÃO 
3 	 PROVISÃO PARA RESCISÃO VALOR (RI) 
A Miso Prévio hdenizado 8,33% 59,54 
13 bichane/a do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,6887% 1,76 
C Aviso Prévio Tabelado 194% 13,89 
O Incidencia dos encargos do subm6cht 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,73% 5,22 
E IAS do FGTS sobre a datado sem pata causa 0,03% 0,23 

TOTAL DO MODULO 3 11,71% 

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 
SubmOdut 4.1. Cobertura da Férias • Ausências Inala VALOR (Rh 

Matado para repetia do posto durante as fedas do titular 19,50% 139,30 
Custo [Belo de reposição de profissional ausente por avariadas legais licença paternidade acidente de trabalho, licença maternidade, etc. 0,89% 6,33 

TOTAL SUBMODULO 4.1 20,39% 145,83 

Botada° 4.2 ha/dormida % VALOR (Ri) 
A 'Indenização por intervalo para repouso ou eltmentaçáo não Celleedld0 0,00% 0,00 

TOTAL SUEM:SOLO 4.2 0.00% 0.00 

QUADROAESUMO DO MÓDULO 4. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 
Modula 4 - CUSPO de Reposhio do Profissional Ausente VALOR (R$1 

4.1 Ausências Legais 145,63 
4.2 Intrajornada 0,00 

TOTAL 00 MODULO 4 145,113 

MÓDULOS- intsumos DIVERSOS 
INSUMOS DIVERSOS VALOR (RI) 

Uniformes CCT SIEMACO 2021 CL32' 32,17 
TOTAL DO MÓDULOS 32,17 

MÓDULO 6 - CUSTOS 1)83IRETOS TRIBUTOS E LUCRO 
6 CUSTOS INDIRETOS TRIBUTOS E LUCRO VALOR (RI) 
A Custos Indiretos 1,00% 19,01 
e Lucro 1,00% 19,20 
C TRIBUTOS 

C.1 PIS 1,85% 32,64 
C.2 CO FINS 7,6% 160,18 
0.3 MS Lei Complementar N. 02/2009 Mexo I -Código 07.10' Aliguota de 5,0% 5,0% 96,95 

TOTAL DO MODULO 6 16,25% 327,99 

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 
Mão-de-Obra vinculada á rinecutio contratual (valor por empanado) VALOR (MI 

A MODULO 1 • COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 714,44 
13 MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 924,98 
C MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO 83,64 
o MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 145,83 
E MÓDULOS- INSUMOS DIVERSOS 32,17 

Subtotat (A • Ei • C r. io • E) 1.900,0 
MODULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 327,99 

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO 

Rua Britânia - Vila Becker, no  97, ol 
Fone: (45) 3055-4783 / 3055-4783 - e-

licitacao@barreirasps.com.br  PI  



Barreiras Prestadora de Serviços Eireli 
CNPJ: 85.431.161/0001-92 1 

Tipo de serviço 	 Motorista (CBO 7823-05) 
MODULO 1 .. COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO VALOR (RI) 
A Saga* Base • CCT SINTTROL•SINDEPRESTEM-PR N.REGISTRO NO TEM • PRO03531/2020 • 2020-2021 1.76950 
13 Cumutaedo de Função 000 
C Adicional Periculoddade Percentual do adicional (30%) 0,00% 0,00 
O Adicional bisalubhlade Percentual do adicional (10%, 20% ou 40%) O 00% 0,00 
E Adicional Noturno Divisar' 220 1  H. noturnos diárias' 	 Dias lab. por més 	I 	O 	j Percentual do adicional (20%) 20,00% 0,00 

Adicional de Hora Noturna Reduzida 	 Conversor decimal (14,20%) 14,28% 0,00 
G Adicional de Risco CGT SIEMACO 2021 C.1.1 1' 090 

1.769,50 

MODULO 2- ENCARGOS E BENEFICKIS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 
Sul:módulo 2.1 - 13' Salário a Adicional da Férias VALOR (RI) 

A Ir mit% 8,33% 147,40 
Adidonal de Férias de 1/3 2,78% 49,13 

11.10% 195,53 

Subm6dulo 2.2. GPS, FGTS a Outras Contdbulehes VALOR (RI) 
A Contribug.áo providenciaria 20,00% 353,90 
Fl Salário Educação 2,50% 44,24 

SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 	 I CNAEI 	insere 	'Migueis do CNAEI 	3% 	f 	FAIn 	 1,28 3,78% 86,91 
O SESC ou SESI 1,50% 26,54 
E SENAI. SENAC 1,00% 17,70 

SEBRAE 0,60% 10,62 
G INCRA 0,20% 3,54 
H FGTS 8,00% 141,56 

TOTAL SUBMISOULO 2.2 37,58% 885,01 

Submodulo 2.3 • Beneficies Mansa. Ogdos VALOR (RI) 
A Vale•Transporte Dias I 	22 	Quantidade For dia 	2 	 Cinto unhado' RI 3,50 47,83 
o Auxflio-Refeicão/Alirnentaello - CCT SINTTROL-SINDEPRESTEM•PF Valor mensal 	RI 484,00 	% de desconto 	 10% 435,80 
G Assistência Médica. CCT SIEMACO 2021 CL15. 64.00 
O Beneficio Social Familer • CCT SIEMACO 2021 CLIIP 21,00 
E Fundo de Formação Profissional CCT SIEMACO 2021 CL22' 21,00 
H Fundo Assistencial- CCT SINTTROL-SINDEPRESTEM-PR 2020/2021 0.39. 1% 17,70 

TOTAL SUBMODULO 2.3 807,13 

OLIADRORESUMO DO MODULO 2 - ENCARGOS BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 
VALOR (RI) Módulo 2 • Encargos, Beneficio, Anuais, Mensal, e Diados 

196,53 2.1 13' Salário e Adicional de Férias 
1365,01 GPS, FGTS e Outras Contribuições 2.2 
807,13 2.3 Beneficies Mensala e Diários 

TOTAL DO MODULO 2 1.4118,57 

MODULO 3-PROVISÃO PARA RESCISÃO 
PROVISÃO PARA RESCISÃO VALOR QUI 3 

147,46 8,33% A Aviso Prévio Indenizado 
11,80 0,6687% gr:Manda do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

1,94% 34,41 C Aviso Prévio Trabalhado 
0,73% 12.93 O Incidência dos encamo. do submddub 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado 

0,57 0,03% E CooMbuiçáo Social cobro a dembaio men justa causa 
TOTAL DO MÓDULO 3 207,17 

MODULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 
VALOR (RI) Subm.bauto 4.1 - Cobertura de Férias a Auettclas Legais 

126,15 Provia* para reposição do posto durante as férias do Hular 7,13% A 
5,73 0,32% Custo diário de reposição de profissional ausente por ausências legais, licença paterMdade, acidente de trabalho, licença meternidede etc. 

TOTAL SUBMODULO 4.1 131.11 7,45% 

VALOR (RI) Submddulo 4.2 • IntraMmade 
0,00 A llndenisarao per Mterealo para repouso ou alimentação rifo concedido 0,01" 

TOTAL SUBMODULO 4.2 990% 0,00 

QUADRO-RESUMO DO MODULO 4 -CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 
VALOR (RI) Modulo 4 - Custo de Reposkeio do Profissional Ausente 

131,88 4.1 Ausências Legais 
0,00 4,2 Intrejomeda 

TOTAL DO MODULO 4 131)8 

MODULO 5. INSUMOS DIVERSOS 
VALOR (Ri) INSUMOS DIVERSOS 

45,10 Uniformes / CCT SINTTROL-SINDEPRESTEM-PR 202012021 CL 34' A 
TOTAL DO MÓDULO $ 45,10 

MÓDULOS- CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 
VALOR (RI) CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

2,00% 72,45 A Custos Indiretos 
36,95 1,03% Lucro 

C TRIBUTOS 
1.135% 82,83 C.1 PIS 

30827 7,6% C.2 CO FINS 
74,63 2,0% C.; ISS Lei Complementar 14. 02/2009 Anexo 1. Código 17,05. Alicivole de 2,0% 

TOTAL DO MODULO 6 14,25% 555,13 

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 
VALOR (RI) Mio-de-Obra Incutida à execuelo contratual (valor por empregado) 

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 1.789,50 A 
MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS I 1.4138,87 e 
MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO 

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO 

Rua Britânia - Vila Becker, n° 97, ;12rd)  
1 

")2r 	 Fone: (45) 3055-4783 / 3055-4783 - e4 
licitacao@barreirasps.com.br  

207,17 C 
MÓDULO 4- CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 	• 131,68 
MÓDULOS- INSUMOS DIVERSOS 45,10 E 

3.822,32 Subtotal(l•B•C• D• E) 
MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 555,13 

/ 	4.177,45 



Barreiras Prestadora de Serviços Eireli 
CNPIJ: 85.431.161/0001-92 

1 
Auxiliar de manutenção predial (CB0 5143-10) Tipo de serviço 

DULO 1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 
COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 
- 	VALOR H P/ MEI0-1 	RS 6 74 	I 	DIVLSOR DÁ JORNADA/ 	 220 

VALOR (RI) 
1.482,60 Selado Sue CCT STICMA Arapongas 2023.2022 CL 3' A 

0,00 Cumulação de Função O 
Percentual do adicional (30%) 0,00% 0,00 C Adtlonal Pericutotklade 

0,00% 0,00 Percentual do adicional (10%, 20% ou 40%) O Adicional Insattade 
Dias Mb, por Mal 	O I Percentual do adicional (20%), Drnsort 220 I Ft noturnas diárias) 	O 0,00 20,00% E AdicrnmiNMurno 

14,28% 0,00 Adicional de Mofa Noturna Reduzida 	 Conversor decimal (14,25%) 
0,00 Adidonal de Risco CCT SIEMACO 2021 0.11/ (Não se enquadra) G 

TOTAL DO MÓDULO I 1.482,80 

MODULO 2- ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS  MENSAIS E PIAMOS 
VALOR (RS) Subrrteiduto 2.1 13' Salário. Adicional de Ferias 

8,33% 123,52 Ir sarado A 
2,78% 41,17 O Adicional de Férias de 1/3 
11,10% 1M,69 

.‘ VALOR (RS) Submerdule 2.2 -GPS, FGTS • Outras Contraguiçõea 
20,00% 296,56 A Contribuição Pleammoláda 
2,50% 37,07 O Satírio Educação 

I CNAEI 	insere 	I Alto'. do CNAEI 	3% 	I 	FAPI 	 1,28 56,07 3,78% C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 
1,50% 22,24 O SESC ou SESI 

14,63 1,00% E SENAI - SENAC 
0,60% 6,90 SEBFLAE 

2,97 0,20% O INCRA 
8,00% 118,62 H FGTS 

TOTAL SUBMODULO 2.2 37,58% 557.26 

VALOR 0221 Subna5dule 2.3 -Beneficies Minuta e Diários 
Dias), 22 Custo unitário) RI 3,50 65,03 2 Vale-Transporte Ouanliztade por dia A 

Audio-RefeiçãoMJimentegko • CCT STICMA Arapongas) 2021,2020 
CL 3 41•  

Valor Mensal 0% 65800 RI 65660 % de desconto 13 

54,83 Au/riba-Rei esie3MAIsnentacIto -Abono Natalino CCT STICIAA Areposies 2021.202 CL 22' 
Café da manhã - CCT STICMA Arapongas 2021.2022 Cl 23' 

B2 
Valor diária' 	RI 5,00 	Média de dias úteis por mês 22 110,00 C 

0,00 O Seguro de Vida -CCT STICMA Araponga, 2021.2022 Cl 24., 3. 
5% 74,14 Adicional Estímulo • CCT STCMA Arapongas 2021-2022 CL 19* E 

TOTAL SLIBMÓDULO 2.3 

OUADRORESUM0 DO MÓDULOS-ENCARGOS BENEFIMOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 
VALOR (RI) Módulo S- Encargo*, Beneficio. Anuab Mensais e Diários 

164 69 Ir Salário e Adicional de Férias 2% 
557)8 22 GPS, FGTS e Ouras ContrIbuiMes 
962,00 Benefícios Mensais e Diletos 2.3 

TOTAL DO MÓDULO 2 1.183,95 

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO 
- PROVISÃO PARA RESCISÃO VALOR (RI) 3 

- 123,57 8,33% Aviso Prévio Mdentrado A 
0,6687% Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio !adengado O 

28,83 1,94% C Aviso Prévio Trabaliado 
0,73% 10,83 Incidência dos encargos do submeti° 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado - 

0,47 0,03% Multa do FGTS sobre e demissão sem nate cause 
- 	TOTAL DO MÓDULO 3 

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 
VALOR (RI) SubrriérdWo 4.1 - Cobertura de Férias • Ausinclas Legais 

9 64% 143,01 Previsão Para rePOSição do posto durante os férias do titular A 
8,50 0,44% Custo diário de reposição de profissional ausente por ausências legets, aceneça paternidade, acidente de trabalho licença matemMade. etc. 

TOTAL SUBMÓDULO 4.1 149,31 

VALOR MS) Submaduk, 4,2- Introjernada 
A (Indentração por intervalo para repouso ou alimentação não concedido 0,00% 0,00 

TOTAL SUBMODULO 41 13,00% 0,00  

QUADROS/SOL:PIO DO MÓDULO 4 . CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 
VALOR (RS) Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausento 

149,51 4.1 Ausências Legais 
000 Intralorna da 42 

TOTAL DO MÓDULO 4 149,51 

MÓDULO 6- INSUMOS DIVERSOS 
VALOR (RI) Untemos / CCT STICMA Arapongas 2021-2022 CL 3W 

32,17 A Total uniformes 
/ 	TOTAL DO MÓDULOS 32,17 

MODULO - CUSTOS INDIRETOS TRIBUTOS E LUCRO 
VALOR IRI) e CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

35,22 1,00% A Custes Indiretos 
1,00% 35,57 Luao 

C TRIBUTOS 
1,65% 00_,49 Cl PIS 

7,6% 296,79 C.2 COFINS 
2,0% 71,86 C2 IES Lel Complementar 14/ 02/2009 Mexo 1- Cleglgo 17.05 - Alguota de 20% - 

- 	TOTAL DO MODULO 6 499,93 13,25% 

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 
VALOR (RI) Mão-de-Obra vinculada á execução emiti/luar (valor por empregado) 

MODULO 1 • COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 
MODULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 
MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO 
MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO 00 PROFISSIONAL AUSENTE 
MÓDULOS- INSUMOS DIVERSOS 

1 482,80 
1883,95 

173,59 
149,51  
32,17 

3.522,02 
499,93 

4.021.9 

A 

C 
O 
E 

Subtotal (A • B • C • De E) 
MODULO 6- CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO 

Rua Britânia - Vila Becker, n' 97, T 
nt- 	Fone: (45) 3055-4783 / 3055-4783 - e- 

licitacao@barreirasps.com.br  



Barreiras Prestadora de Serviços Eireli 
CNPJ: 85.431.161/0001-92 

TIPO DE SERVI O: SERVENTE 

DESCRIÇÃO 
QTDE 12 
MESES 

VALOR 
MÉDIO 

UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

VALOR 
MENSAL  

Camiseta em tecido resistente, malha fria, com 
identificação da empresa contratada 

8 R$ 21,90 R$ 175,20 R$ 14,60 

Calça em tecido resistente 4 R5 16,80 R$ 67,20 R$ 5,60 
Jaqueta apropriada para os dias frios e para o 
trabalho de servente, combinando com o resto do 
uniforme. 

1 R$ 32,40 R$ 32,40 R$ 2,70 

TOTAL MENSAL POR EMPREGADO R$ 22,90 

TIPO DE SERVI O: COPEIRAGEM 

DESCRIÇÃO 
QTDE 12 
MESES 

VALOR 
MÉDIO 

UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

VALOR 
MENSAL 

Calça social, em tecido de qualidade. 4 R$ 50,00 R$ 200,00 R$ 16,67 
Camisa social, manga curta, em tecido de 
qualidade, com identificação da empresa 
contratada. 

4 R$ 35,80 R$ 143,20 R$ 11,93 

Camisa social, manga longa, em tecido de 
qualidade, com identificação da empresa 
contratada. 

4 R$ 41,40 R5 165,60 R$ 13,80 

Avental próprio para o serviço de copeira, que 
proteja dos joelhos ao peito, na cor preta, com 
identificação da empresa contratada. 

2 R$ 22.50 R$ 45,00 RS 3,75 

Touca de filó com aba cor preta. 2 R$ 14,90 R$ 29,80 R$ 2,48 
Jaqueta compativel com o trabalho de copeira, 
combinando com o resto do uniforme e apropriado 
para o dias frios 

1 R$ 32,40 R$ 32,40 R$ 2,70 

TOTAL MENSAL POR EMPREGADO (25 51,33 

TIPO DE SERVIÇO: RECEPCIONISTA! TELEFONISTA! SUPERVISOR! MOTORISTA! PORTEIRO (DIURNO 
E NOTURNO 

DESCRIÇÃO 
QTDE 12 
MESES 

VALOR 
MÉDIO 

UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

'1:1ALOR 
MENSAL  

Calça social, em tecido de qualidade. 4 R$ 50,00 R$ 200,00 R$ 16,67 
Camisa social, manga curta, em tecido de 
qualidade, com identificação da empresa 
contratada. 

4 R$ 35,80 R$ 143,20 R$ 11,93 

Camisa social, manga longa, em tecido de 
qualidade, com identificação da empresa 
contratada. 

4 R$ 41,40 R5 165,60 R$ 13,80 

Jaqueta compatível com o trabalho de 
recepcionista, telefonista e supervisor, combinando 
com o resto do uniforme e apropriado para o dias 
frios. 

1 R$ 32,40 Rb 32,40 R$ 2,70 

TOTAL MENSAL POR EMPREGADO R$ 45,10 

TIPO DE SERVI O: JARDINEIRO AUXILIAR DE MANUTEN ÃO 

DESCRIÇÃO 
QTDE 12 
MESES 

VALOR 
MÉDIO 

UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

VALOR 
MENSAL 

Calça em tecido resistente. 4 R$ 16,80 R$ 67,20 R$ 5,60 
Camiseta, manga curta, em tecido de qualidade, 
malha fria, com identificação da empresa 
contratada. 

8 R$ 35,80 R$ 286,40 R$ 23,87 

Jaqueta compatível com o trabalho de jardineiro e 
auxiliar de manutenção, combinando com o resto 
do uniforme e apropriado para o dias frios. 

1 R$ 32,40 R$ 32,4 R$ 2,70 

TOTAL MENSAL POR EM PREG 	O R$ 32 17 

Rua Britânia - Vila Becker, n' 97, T do P 
Fone: (45) 3055-4783 / 3055-4783 - e-ma 1 
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Barreiras Prestadora de Serviços Eireli 
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MATERIAL DE CONSUMO DE LIMPEZA 

ITEM FREQUENCIA QTDE 
CUSTO 
MÉDIO 

UNITÁRIO 

.CUSTO 
 

TOTAL 

'Água sanitária hipoclorito de sódio, hidróxido de 
sódio, cloreto de sódio, água, teor de cloro ativo 
mlnimo: 2% (p/p). Embalagem de 1 litro. 

Mensal 15 R$ 2,15 R$ 32,25 

Álcool etílico hidratado, recomendado para a 
limpeza doméstica, 46% inpm. Aprovado pelo 
lnmetro. Embalagem de 1 litro. 

Mensal 21 RS 6,49 R$ 136,29 

Aromatizador de ambiente spray, fragrâncias 
variadas: floral, lavanda, talco, alecrim, bambu, 
algodão, cravo e canela. Composição: alcohol, 
parfum, denatonium benzoate, linalool, citronelol, 
benzyl alcohol. Embalagem com 120 ml. 

Mensal 2 R$ 6,45 R$ 12,90 

Aromaflzador de ambiente, concentrado, 
fragrâncias variadas: floral, lavanda, talco, alecrim, 
bambu, algodão, cravo e canela.Composição: 
alcohol, parfum, denatonium benzoate, linatool, 
citronelol, benzyl alcohol. Embalagem com 120 mi. 

Mensal 5 R$ 9,80 R$ 49,00 

Desengordurante multiuso, máxima remição de 
gordura, tensoativo solvente, alcalinizantes, 
preservantes, sequestrantes, corantes, essência e 
água. Embalagem de 500 ml. 	• . 

Mensal 3 RS 6,39 R$ 19,17 

Desinfetante para uso geral, ação bactericida e 
gerrnicida, desinfeta, limpa e perfuma. Embalagem 
de 2 litros. Com  fragrâncias de: talco, lavanda, 
eucalipto, floral, jasmim, alecrim. 

Mensal 9 R$ 3,19 RS 28,71 

Detergente líquido, tensoativos aniOnicos, 
sequestrantes, derivado de isotiazolinona 
espessantes 15 de fragrância e água - componente 
ativo: linear al16qull benzeno, sultanato de sódio, 
contendo tensoativos biodegradáveis testado 
dermatologicamente, Produto notificado na 
ANVISA. Embalagem de 500 ml. 

Mensal 9 R$ 1,29 R$ 11,61 

Limpa vidros, composição: Lauril, ater, corante, 
agua, sulfato de sódio, embalagem com 500 ml. 

Mensal 10 RS 3,49 R$ 34.90 

Limpador de carpetes e tapetes composição: Latir'', 
sulfato de sódio, coadjuvantes, corante, 
conservante, fragrância e veículo, com 500 ml. 

Mensal 2 R$ 11,20 R$ 22,40 

Limpador de uso geral sem cloro. composição: 
Alquil, benzeno, sulfato de sódio, lauril. sulfonato 
de sódio, coadjuvantes, sequestrante, fragrância, 
solvente e água. 

Mensal 13 R$ 3,14 R$ 40,82 

Limpador multi uso limpeza pesada com docedil 
benzeno, sutfantado de sódio, tensoativo não 
Jônico, coadjuvantes, solubllizante, sequestrante, 
éter glicidio, álcool, corante, água. Embalagem de 
500 ml. 

Mensal 9 125 3,45 R$ 31,05 

Limpador multiuso com cloro ativo docedil benzeno, 
sutfantado de sódio, tensoativo não iônico, 
coadjuvantes, solubilizante, sequestrante. éter 
glicldio, álcool, corante, água. Embalagem de 500 
ml. 

Mensal 10 R$ 4,49 R5 44,90 

Limpador perfumado, com ingrediente ativo nonil 
fenol etoxilado com 9.5 moles de óxido de eteno, 
tensoativos aniânicos, solventes, sequestrantes, 
corantes, fragrância e água. Embalagem de 1 litro. 

Mensal 20 R$ 6,80 R$ 136,00 

Lustra móveis com silicone, ceras naturais 
emulsificantes, sequestrantes, solvente petróleo, 
perfume e água. Embalagem de 500 mi. 

Mensal 1 R$ 7,40 R$ 7,40 

Odorizador de ambiente, composição: 
Coadjuvantes, establlizantes, corante e fragrâncias 
variadas. Embalagem 360 ml. 

Mensal 3 R$ 7,19 R$ 21,57 

Polidor para metais finos: prata, metais delicados e 
aço inox. Composição: Agentes de polimento, 
solvente de petróleo, Oleina, Amônia e Perfume. 
Embalagem com 200 ml. 

Mensal RS 1.6 1., R$ 11,50 

Rua Britânia - Vila Becker, n°  97, T 
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Sabão em pó — com tensoativos, anionlcos 
alcalinizante, sequestrante, carga, coadjuvantes, 
branqueador óptico, corante, enzimas, agente anti- 
redepositante, fragrância e agua, componente ativo 
linear alquil benzeno, sulfonato de sódio, com 
tensoativo biodegradavel., caixa com 2 quilos. 

Mensal 3 R$ 9,99 R$ 29,97 

Saco de lixo preto, reforçado, de polietileno com 
capacidade de 100 litros, na medida 80cmx105cm. 

Mensal 150 R$ 0,40 R$ 60,00 

Saco de lixo preto, reforçado, de polietileno com 
capacidade de 30 litros, na medida 59x62 cm. 

Mensal 150 R$ 0,35 R$ 52,50 

TOTAL MENSAL DE MATERIAL DE CONSUMO DE LIMPEZA (A1) R$ 782,94 
CUSTOS INDIRETOS (A2) 1,00% R$ 7,83 

LUCRO (A3) 1,00% R$ 7,83 
(A ) + (A2) + (A3) R$ 798,60 

TRIBUTOS (PIS - 1,65%; COFINS - 7,60%: ISS - 5%) (81)1 14,25% R$ 113,80 
CUSTO TOTAL MENSAL (A1) + (A2) + (A3) + (81) R$ 912,40 



Barreiras Prestadora de Serviços Eireli 
CNPJ: 85.431.161/0001-92 

fr 

MATERIAL DE UTENSILIOS PARA LIMPEZA 

ITEM FREQUÊNCIA QTDE 
UNITÁRIO 

CUSTO 
MÉDIO 

iCUSTO 
TOTAL 

Balde plástico em poliproplleno virgem capacidade 
20 litros aproximadamente, com alça reforçada, de 
boa qualidade. 

Bianual 10 R$ 14,55 R$ 6,06 

Escova sanitária com cardas bicolores em formato 
circular, com suporte plástico de polipropileno, 
medindo 34,5x12 cm aproximadamente. 

Bianual 6 R$ 8,24 R$ 2,06 

Esponja dupla face multiuso, composição: 
Poliuretano com bactericida e fibra sintética com 
abrasivo, embalagem, tamamho: 75 x 110 mm. 

Bianual 240 R$ 0,66 R$ 6,60 

Fibra abrasiva para limpeza em nylon, tamanho 100 
x 260 mm, cor verde, espessura aproximadamente 
12 mm. 

Bianual 96 R$ 1,35 R$ 5,40 

Fibra em poliéster branca, resina a prova de água, 
antiaderente para limpeza de superflcies delicadas, 
como porcelanas, vidros, cristais etc, medindo 
100 x 260 mm, espessura 12 mm 
aproximadamente. 

Bianual 144 R$ 1,15 R$ 6.90 

Flanela, 90% algodão no mlnimo, tamanho 
38x58cm aproximadamente, de boa qualidade. 

Bianual 240 R$ 1,30 R$ 13,00 

Lã de aço para limpeza de superfícies com sujeiras 
dificeis e polimento de objetos de alumínio, 
principalmente utensílios domésticos. Pacote com 
08 unidades. 

Bianual 48 R$ 0,88 R$ 1,76 

Pulverizador plástico 1 litro Bianual 6 R$ 8,07 R$ 2,02 
Rodo de aluminio c/ cabo em aluminio revestido, 
medindo aproximadamente 1.20 cm de 
comprimento, base medindo 40 cm 
aroximadamente, material de secar em EVA. 

Bianual 5 R$ 26,47 R$ 5,51 

Rodo de alumínio c/ cabo em alumínio, medindo 
aproximadamente 1,20 cm de comprimento. base 
medindo 80 cm aproximadamente, material de 
secar em EVA. 

Bianual 3 R$ 32,40 R$ 4,05 

Rodo Limpa Vidro 45cm, c/Cabo de 50cm 
aproximadamente, em alumlnio. 

Bianual 2 R$ 61,00 R$ 5,08 

Rodo plástico de alta qualidade, com cabo de 
madeira revestido em plástico, medindo 
aproximadamente 1,20 cm de comprimento, base 
medindo 40 cm, material de secar em EVA. 

Bianual 15 R$ 12,35 R$ 7,72 

Saco de algodão cru, 100% algodão 80x50cm 
aproximadamente de boa qualidade, forte absorção 
de água, durável. 

Bianual 252 R$ 7,90 R$ 82,95 

Suporte com cabo em alumínio para utilização de 
fibras abrasivas de limpeza em pisos e paredes 
com junção articulada, através de mola e trava 
com dimensões de 95X230 mm aproximadamente. 

Bianual 5 R$ 27,39 R$ 5,71 

Toalhas de microfibra (Pano Mágico Multiuso). 
Tecido: 80% Poliéster e 20% poliamida. Tamanho: 
28cm X 38cm. Aproximadamente.Gramatura: 609. 
Cores: variadasCaracterísticas: suave, forte 
absorção de água, durável. 

Bianual 120 R$ 6,35 R$ 31.75 

Vassoura multiuso, com cerdas plumadas, em 
nylon, com cabo encapado, de aproximadamente 
1,20m. 

Bianual 15 R$ 16,94 R$ 10,59 
- 

TOTAL MENSAL DE MATERIAL DE UTENSÍLIOS PARA LIMPEZA (A1) R$ 197,16 
CUSTOS INDIRETOS (A2) 1,00% R$ 1,97 

LUCRO (A3) 1,00% R$ 1,97 
(A1) 4. (A2) + (A3) L ngol 10  

P82866 
i 

126 269,76 
TRIBUTOS (PIS - 1,65%; COFINS - 7,60%; ISS - 5%) (B1)1 14,25% 

CUSTO TOTAL MENSAL (A1) + (A2) + (A3) + (131) 
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Barreiras Prestadora de Serviços Eireli 
CNPJ: 85.431.161/0001-92 

EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA 

ITEM FREQUÊNCIA QTDE 
CUSTO 
MÉDIO 

UNITÁRIO 

.CUSTO 
 TOTAL 

Aspirador de Pó. Potência Elétrica: 1600W. 
Tensão: 127V, Motor: Universal, Capacidade 
Recipiente: 20L, Dimensões Produto (CLÃ): 
35x34,5x42,5 cm aproximadamente. Bico canto e 
escova. Mangueira de 1,5 rn:  2 extensores de 
plástico, Bico múltiplo com acessório para 
carpetes, piso frio ou rodo Componentes: Cabo 
elétrico 2,5 m Alça Roda. Encaixe para acessórios, 
Bocal de sopro, filtro. 

Bianual 1 R$ 521,55 R$ 21,73 

Disco limpador, para enceradeira 350 mm, na cor 
verde. (unidade) 

Bianual 8 R$ 18,00 R$ 6,00 

Enceradeira industrial com escova 350 mm. Motor 
Elétrico (HP): 0,75. Tensão M: 110/220. 
Capacidade Operacional: 1.500 m2. Dimensões 
(diâmetro x altura): 350mm x 1100 mm 
aproximadamente. 

Bianual 1 R$ 1.522,00 R$ 63,42 

Lavadora de Alta Pressão. Especificações 
Técnicas: Potência:1,5kW Tensão: 110V mono. 
Vazão:4001/h Dimensão: 570X320X330 mm, 
aproximadamente. 

Bianual 1 R$ 1.345,90 R$ 56,08 

Mangueira 'A polegada para jardim, com 30 metros 
de comprimento, flexlvel e de baixa dureza. Com  3 
camadas distintas: A camada interna e camada 
externa feita em PVC. A camada intermediária em 
poliéster trançado.Com  engate rosqueado e 
esguicho com jato regulaval. 

Bianual 1 R$ 139,90 R$ 5,83 

Placa de sinalização, Piso Molhado. Bianual 4 R$ 38,76 R$ 6,46 
TOTAL MENSAL DE EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA (A1) R$ 159 52 

CUSTOS INDIRETOS (A2) 1,00% R$ 1,60 
LUCRO (A3) 1,00% R$ 1,60 

(A) + (A2) + (A3) R$162,12 
R$ 23,19 TRIBUTOS (PIS - 1,65%; COFINS - 7,60%; ISS - 5%) (B1)1 	14,25% 

CUSTO TOTAL MENSAL (A1) + (A2) + (A3) + (131) lu 185,91 

Rua Britânia - Vila Becker, n° 97, Toledo/ 
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Barreiras Prestadora de Serviços Eireli 
CNPJ: 85.431.161/0001-92 

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) - LIMPEZA 

ITEM FREQUÊNCIA QTDE 
CUSTO 
MÉDIO 

UNITÁRIO 

CUSTO 
TOTAL 

Sapato profissional, feito em material EVA com 
solado em borracha antiderrapante. Palmilha 
antibacteriana. (Par) 

Bianual 24 R$ 62.40 R$ 62,40 

Bota de PVC Pantaneiro Impermeável. (Par) Bianual 4 R$ 33.60 R$ 5,60 
Óculos de proteção - Óculos de segurança, 
constituído de um arco de material plástico preto 
com um pino central duas fendas nas 
extremidades, utilizadas para o encaixe de visor de 
policarbonato, cor incolor 

Bianual 8 R$ 2,49 R$ 0.83 

Luva confeccionada em 100% látex natural, 
forrada, impermeabilizada com verniz silvar pluz 
redutor antialergico tamanho médio e tamanho 
grande aprovada pelo Inmetro. Pacote com 02 
unidades. 

Bianual 100 R$ 4,49 R$ 18,71 

TOTAL MENSAL DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - LIMPEZA (A1) R$ 87,54 
CUSTOS INDIRETOS (A2) 1,00% R$ 0,88 

LUCRO (A3) 1,00% R$ 0.88 
(Ap. (AZ + (A3) R$ 89,30 

TRIBUTOS (PIS - 1,65%; COFINS -7,60%; ISS - 5%) (B1)1 	14,25% R$ 12,73 
CUSTO TOTAL MENSAL (A1) + (A2) + (A3) + (131) R$ 102,03 

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) -MANUTENÇÃO 

ITEM FREQUÊNCIA QTDE 
CUSTO 
MÉDIO 

UNITÁRIO 

CUSTO 
 TOTAL 

 
Sapato de Couro com Elástico e Biqueira de Aço. 
(Par) 

Bianual 4 R$ 75,47 R$ 12,58 

Avental de segurança confeccionado em raspa, 
tiras em raspa e fivelas metálicas para ajustes. 
tamanho único, cor cinza 

Bianual 1 R$ 40.46 R$ 1,69 

Capacete de Segurança Classe B Com Suspensão 
Plastcor PLT cor azul 

Bianual 1 R$ 14.74 R$ 0,61 

Luva de segurança, para uso em situação de risco 
de choque elétrico, baixa tensão 500v pico 2.500v 
(classe 00). Confeccionada em borracha natural. 
Tamanho a ser solicitado. (Par) 

Bianual 1 P523009 R$ 9.59 

Luvas de algodão com pigmentos de PVC 6 fios. 
(Par) 

Bianual 4 R$ 4,85 R$ 0.81 

Óculos de proteção - Óculos de segurança, 
constituído de um arco de material plástico preto 
com um pino central duas fendas nas 
extremidades, utilizadas para o encaixe de visor de 
policarbonato, cor incolor 

Bianual 2 R$ 8,32 R$ 0.69 

TOTAL MENSAL DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - MANUTENÇAO (A1) R$ 25,97 
CUSTOS INDIRETOS (A2) 7,00% R$ 1,82 

LUCRO (A3) 3,00% R$ 0,78 
(A ) + (A2) + (A3) R$28,57 

TRIBUTOS (PIS - 1,65%; COFINS - 7,60%; ISS - 2%) (81) 	11,25% R$ 3,21 
CUSTO TOTAL MENSAL (A1) + (A2) + (M) + gru R$ 81,78 

CUSTO TOTAL MENSAL EPI • LIMPEZA + MANUNTEÇÃO R$ 133,81 

Rua Britânia - Vila Becker, n' 97, Toledo/ 
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EQUIPAMENTOS MANUTENÇÃO PREDIAL E OUTROS SERVI OS 

ITEM FREQUÊNCIA QTDE 
CUSTO 
MÉDIO 

UNITÁRIO 

CUSTO 
 

TOTAL 

Alicate de Bico 6" de Aço Niquelado. Bianual 1 R$ 23,90 R$ 1,00 
Alicate de Corte 6" de Aço Niquelado. Bianual 1 R$ 19,86 R$ 0,83 
Alicate de Pressão Mordente Triangular 10". Bianual 1 R$ 25,38 R$ 1,06 
Alicate Desencapador de Fios de 1,5 A 6,05 Mm 
210mm. 

Bianual 1 R$ 12,90 R$ 0,54 

Alicate Universal 8" de Aço Niquelado. Bianual 1 R$ 20,19 R$ 0,84 
Aparador de grama elétrico 1500W 127V. Bianual 1 R$ 185,90 R$ 7,75 
Caixa de ferramentas com 5 compartimentos 
Tratamento Anti-ferrugem Pintura de alta 
resistência a pó, utilizado para armazenar e 
transportar ferramentas, Cor: Azul, Medidas C x A 
x L: 50 x 20 x 21 cm. 

Bianual 1 R$ 112,00 R$ 4,67 

Chave grifo 14", abertura 60 mm. Bianual 1 R$ 34,83 R$ 1,45 
Chave grifo 36", abertura 110 mm. ' Bianual 1 R$ 122,60 R$ 5,11 
Cinto para Ferramentas com 9 Bolsos. Bianual 1 R$ 36,00 R$ 1,50 
Desentupidor Sanitário de borracha com 16 cm de 
largura e 49 cm de altura. 

Bianual 1 R$ 16,24 R$ 0,68 

Escada com 05 degraus. Fabricada em alumlnio 
com peças plásticas em polipropileno. Estrutura em 
tubo retangular, que garante maior 
estabilidade.Com  travamento automático na 
plataforma superior. Pês e degraus 
antiderrapantes. Equipada com fita de segurança. 
Dobrável. Capacidade de peso: 120Kg. 

Bianual 1 R$ 139,90 R$ 5,83 

Furadeira de impacto reverslvel, 650W, 220V, 5 
brocas (4,5,6,8 e 10mm), 0 - 47.250 bpm, com 
maleta contra impactos. 

Bianual 1 R$ 325,80 R$ 13,58 

Jogo de chave de fenda e philips, 10 peças, aço 
cromado vanádio. 

Bianual 1 R$ 54,28 R$ 2,26 

Jogo de chave torx T10a T40 7 peças. Bianual 1 R$ 22,00 R$ 0,92 
Jogo de chaves combinadas, 14 peças, cromo 
vanádio. 

Bianual 1 R$ 84,90 R$ 3,54 

Jogo soquete, 22 peças, aço cromado variado. Bianual 1 R$ 179,00 R$ 7,46 
Lima Chata Murça, Com Cabo, Encartelada 8". Bianual 1 R$ 12,20 R$ 0,51 
Martelo De Borracha 60 mm. Bianual 1 R$ 15,90 R$ 0,66 
Martelo Unha Cabeça 29 mm Com Cabo De Fibra. Bianual 1 R$ 27,50 R$ 1,15 
Notebook Core i5, 1TB, 8GB de memória RAM. Bianual 1 R$ 3.122,40 R5 130,10 
Parafusadelra sem Fio 3,6V 33 Bits + Estojo - 
Bivott. 

Bianual 1 R$ 99,90 R$ 4,16 

Plaina Manual 45 x 140mm Corpo de Metal. Bianual 1 R$ 39,90 R$ 1,66 
Serrote profissional 20" tripla fiação, lamina de aço 
temperado com cobertura antiaderente. 

Bianual 1 R$ 42,90 R$ 1,79 

Tesoura de poda cerca viva 12", lâmina em aço 
carbono temperado. 

Bianual 1 R$ 31,40 R$ 1,31 

Tesoura De Poda Com Lâmina Metálica E Cabo 
Plástico. 

Bianual 1 R$ 20,00 R$ 0,83 

Trena Com Fita De Aço De 5 Metros Com Trava. Bianual 1 R$ 19,90 R$ 0.83 
TOTAL MENSAL DE EQUIPAMENTOS MANUTENÇÃO PREDIAL E OUTROS SERVIÇOS (A1) R$ 201,99 _ 

CUSTOS INDIRETOS (A2) 	1,00% R$ 2,02 
LUCRO (A3) 	1,00% R$ 2,02 

(AI) + (A2) + (A3) R$ 206,03 
TRIBUTOS (PIS - 1,65%; COFINS - 7,60%; ISS 2%) (B1)1 	11.25% R$ 23,18 

CUSTO TOTAL MENSAL (A1) + (42) + (43) + (81) R$ 229,21 
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Barreiras Prestadora de Serviços Eireli 
CNPJ: 85.431.161/0001-92 

SERVIÇO SOB DEMANDA PARA MANUTENÇÃO PREDIAL 

ITEM FREQUÊNCIA QTDE 
CUSTO 
MÉDIO 

UNITÁRIO 

CUSTO 
TOTAL 

DEDETIZAÇAO: Dedetização e Desratização. Área 
Total: 1.728,68 m2. Desisetizaçâo: Praga alvo: 
Pernilongo. Aranha, Barata e Formiga. Tecnologia 
de aplicação para a desinsetização: Área interna: 
AtomIzação. Polvilhamento, Fumacê. Área externa: 
Pulverização. Desratização: Praga a ser controlada: 
Camundongo (Mus Musculus), Ratazana (Rattus 
Sp), Rato de telhado (Rattus Rattus). Tecnologia de 
aplicação Desratização: Iscagem e polvilhamento. 

Bianual 2 R$ 875,90 R$ 72,99 

LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA: Limpeza de 02 
Reservatórios de Água. Especificação 
Reservatórios: -02 Unidades com 2.500 litros cada. 

Bianual 2 R$ 136.80 R$ 11,40 

LIMPEZA DE VIDROS: Limpeza de vidros externos 
do 1° andar e interno e externo do planado, com o 
pé direito alto; (serviço a ser executado a cada 6 
(seis) meses; aplicando produtos próprio para a 
limpeza de vidros, em conformidade com as 
normas de segurança do trabalho. Limpar grades, 
basculantes, caixilhos, janelas de ferro. Total de 
136,422,m2. 

Bianual 2 R$ 1.345.90 R$ 112,16 

TOTAL MENSAL DE SERVIÇO SOB DEMANDA PARA MANUTENÇÃO PREDIAL (A1) R$ 196,55 
CUSTOS INDIRETOS (A2) 1,00% R$ 1,97 

LUCRO (A3) 1,00% R$ 1.97 
(A1) + (A2) + (A3) R$ 200,49 

TRIBUTOS (PIS - 1,65%; COFINS - 7,60%; ISS - 5%) (B1)1 	14,25% R$ 28,57 
CUSTO TOTAL MENSAL (A1) + (A2) + (A3) + (B1) R$ 229,06 

Rua Britânia - Vila Becker, n' 97, Toledo/PR 
Fone: (45) 3055-4783 / 3055-4783 - e-mail: licitacao@barreirasps.com.br  



Barreiras Prestadora de Serviços Eireli 
CNPJ: 85.431.161/0001-92 

VALOR FINAL DO CUSTO E FORMA CÃO DE PRE O 

Função 
Ne de 

Funcionários 

C USTOi 
UNITÁRIO 

(R$) 

CUSTO 
" MENSAL (R$) 

Servente de Limpeza (C80 5143-20) 6 3.362,48 20.174,88 
Copeira (C80 5134-25) 2 3.578,42 7.156,84 
Telefonista (C80 4222-05) 2 3.032,10 6.064,20 
Recepcionista (C80 4221-05) 2 3.774,39 7.548,78 
Porteiro Diurno 44h (COO 5174-10) 1 4.183,22 4.183,22 
Porteiro Noturno 12x36 (C80 5174-10) 2 4.502,29 9.004,58 
Supervisor (COO 4101-05) 1 4.906,75 4.906,75 
Jardineiro 22h (C80 6220-10) 1 2.228,85 2.228,85 
Motorista (CEIO 7823-05) 2 4.177,45 8.354,90 
Auxiliar de manutenção predial (COO 5143-10) 1 4.021,95 4.021,95 

Materiais Equipamentos e Serviços Sob demanda 
Material de consumo para limpeza 912,40 
Material de utensílios para limpeza 229,76 
Equipamentos para limpeza e outros serviços 185,91 
Equipamento de proteção individual - Limpeza e Manutenção 133,81 
Equipamentos para manutenção predial e outros serviços 229,21 
Serviços sob demanda de manutenção predial 229,06 
CUSTO MENSAL EXCLUSIVAMENTE PARA FINS DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO (R$) 75.565,10 
CUSTO ANUAL EXCLUSIVAMENTE PARA FINS DE JULGAMENTO DA LICITAÇAO (R$) 906.781,20 

Rua Britânia - Vila Becker, n°  97, Toledo/PR 
Fone: (45) 3055-4783 / 3055-4783 - e-mail: licitacao@barreirasps.com.br  



MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 	 DATA: 20/04/2021 

GFIP - SEFIP 8.40 (29/03/2020) 	TABELAS 42.0 (15/01/2021) 	 HORA: 	11:35:30 

PÃO : 	0001 

COMPROVANTE DE DECLARAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER À PREVIDÊNCIA SOCIAL E A OUTRAS ENTIDADES E FUNDOS POR FPAS 
EMPRESA 

EMPRESA: BARREIRAS PRESTADORA DE SERVICOS 

COMP: 03/2021 	COD REC: 150 	COD GPS: 	2100 

TOMADOR/OBRA: 

LOGRADOURO: RUA RUA RAIMUNDO LEONARDI 
CIDADE: TOLEDO 	 UF: 

FPAS:515 	OUTRAS 

PR 

/V CONTROLE: 

ENT: 	0000 

CEP: 85900-190 

IAwGg8Muurf0000-2 
SIMPLES: 	1 	ALIO RAT 	3,0 

s 

BAIRRO: CENTRO 

	

TELEFONE: 	45-30554783 

N" ARQUIVO: 	H83TVQnGS1I0000-3 

INSCRI: 	O. 	85.431.161/0001-92 

QAP: 1,26 	RAT AJUSTADO: 	3,78„..........." 

INECRTÇÃ 

CNAE PREPONDERANTE: 	7820500 
CNAE: 	 7820500 

APURAÇÃO DO VALOR A RECOLHER: 515 620 744 779 TOTAL 

SEGURADO 
Empregados/Avulsos 47.185,37 0,00 0,00 0,00 47.185,37 

Contribuintes Individuais 143,00 0,00 0,00 0,00 143,00 
EMPRESA 

Empregados/Avulsos 119.173,52 0,00 0,00 0,00 119.173,52 

Contribuintes Individuais 260,00 0,00 0,00 0,00 260,00 

RAT 22.523,74 0,00 0,00 0,00 22.523,74 
RAT - Agentes Nocivos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Valores Pagos a Cooperativas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Adicional Cooperativas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Comercialização Produção 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Evento Desportivo/Patrocínio 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECOLHIMENTO COMP ANT - VALOR INSS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

(-) 	Retenção Lei 9.711/98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

(-) 	Sal. Família/Sal. Maternidade 12.227,99 0,00 0,00 0,00 12.227,99 

(-) 	Compensação 177.057,64 0,00 0,00 0,00 177.057,64 
VALOR A RECOLHER - PREVIDÊNCIA SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS ENTIDADES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
RECOLH COMP ANT - VALOR OUT ENTID 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VALOR A RECOLHER - OUTRAS ENTIDADES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL A RECOLHER 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

(*) Os valores de retenção, salário-família/salário-maternidade e compensação demonstrados são os efetivamente abatidos. 
A DECLARAÇÃO DE DADOS CONSTANTES DESTA GFIP E DO ARQUIVO SEFIP CORRESPONDENTE A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, EQUIVALE A CONFISSÃO DE 

DIVIDA DOS VALORES DELA DECORRENTES E CONSTITUI(EM)CRÉDITO(S) PASSÍVEL(IS) DE INSCRIÇÃO EM DIVIDA ATIVA, NA AUSÊNCIA DO OPORTUNO 
RECOLHIMENTO OU PARCELAMENTO,E CONSEQUENTE EXECUÇÃO JUDICIAL NOS TERMOS DA LEI No 6.830/80. 

O EMPREGADOR/CONTRIBUINTE, RENUNCIANDO EXPRESSAMENTE A QUALQUER CONTESTAÇÃO QUANTO AO VALOR E PROCEDÊNCIA DESTA DECIAPAÇÃO/DIVIDA, 
UME INTEGRAL RESPONSABILIDADE PELA EXATIDÃO DO MONTANTE DECLARADO E CONFESSADO, FICANDO, ENTRETANTO, RESSALVADO A SECRETARIA DA RECEITA 

OCUMENTO'tOMPROBATóRIO DA INEXISTÊNCIA DE DÉBITO, SALVO SE SEU CRÉDITO FOR GARANTIDO NA FORMA DOS ARTS. 258 E 259 DO REGULAMENTO DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO 3.048, DE 12/05/1999, E ALTERAÇÕES POSTERIORES 

stes-- 

ERAL DO BRASIL O DIREITO DE APURAR, A QUALQUER TEMPO, A EXISTÊNCIA DE OUTRAS IMPORTANCIAS DEVIDAS NÃO INCLUÍDAS NESTE INSTRUMENTO, 	 \"N 

QUÊ RELATIVAS AO MESMO PERÍODO. 

O EMPREGADOR/CONTRIBUINTE RECONHECE QUE A PRESENTE CONFISSÃO DE DIVIDA NÃO OBRIGA A SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL A EXPEDIR 



*Ano de Vigência: 
2021 v 

Selecione um Estabelecimento: 
85.431.161/0001-92 v 

ou complete o CNPJ Raiz 85.431.161/ 

Alternar visualização da consulta para : FAP Original - Data Calculo: 30/09/2020 - Valor do Fap: 12604 v 

a os ao es a e ec men o 	  

Nome Empresarial: BARREIRAS PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI 

CNPJ Completo: 85.431.161/0001-92 

Endereço: R Almirante Tamandare 861 - Centro - Toledo - Pr 

CEP: 85901-210 

Inicio da Atividade: 31/08/1992 

Data da última atualização na RFB na extração: 25/06/2008 

ti  

—Informações relativas às extrações 

Ano de Vigência: 2021 

Período-base utilizado para o cálculo: de 01/01/2018 a 31/12/2019 

Data de extração dos dados da arrecadação: 
Origem: Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações a 22/07/2020 

Previdência Social - GFIP: 
Origem: eSocial - Sistema de Escrituração Digital das Obrigações 25/06/2020 

Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas: 

Data de extração dos dados de beneficios: 01/04/2020 
Origem: Sistema Único de Benefícios-SUB 

Data de extração da expectativa de vida: 11/03/2020 
Ano de Referência: 2018 

Fonte.  IBGE 

—Filtrar Consulta do 

Filtrar Processamentos do FAP - FAP Original 

[-Histórico de processamento do FAP 

FAP Original: 1,2604 

Valor do FAP Original 

FAP Original : 1,2604 	 Data do Cálculo: 30/09/2020 

Data do Cálculo: 30/09/2020 

Resultados da Consulta do Estabelecimento 

— Dados resultantes do FAP Origiral 

Comunicação de Acidente de Trabalho - 
CAT com óbito: 

Massa Salarial: 

Número Médio de Vínculos: 

Total de Estabelecimentos na subclasse 
CNAE: 

Total de Estabelecimentos na subclasse 
CNAE 

com todos os insumos necessários ao 
cálculo do FAP: 

O 	 Auxílio-doença por acidente de trabalho -1391: 

Aposentadoria por invalidez por acidente de trabalho 
- B92: 

Pensão por morte por acidente de trabalho - 893: 

Auxílio-acidente por acidente de trabalho - 894: 

Valor Total de BenefIcios Pagos: 12.651,81 

"h. 

10.007.469,01 

347,4167 

3.257 

2.178 

Atividade económica do estabelecimento(Subclasse da CNAE - 2.3): LOCACAO DE MAO-DE-OBRA TEMPORARIA (78.2 

Atividade económica do estabelecimento - Relação de GFIPs válidas e eSocial: Visualizar Relatório 

Indicadores do Estabelecimento FAP Original 

Indica de Freqüência: 	11,5136 

índice de Gravidade: 	1,1514  

Número de Ordem de 
Frequência: 1.395,2591 

Número de Ordem de 1.379,0963 

ercentil de OrdemVe 64 
Freqüêncils: 

63,3025 



Gravidade: índice de Custo: 1,2642 
Número de Ordem de Custo: 1.300,6527 

Taxa Media de 69,5185% 
Rotatividade: índice Composto: 1,2604 

Percentil de Ordem de 

Percentil de OrdemGavaq8:. 59,6993 

—FAP a ser Informado no SEFIP 

Vide orientação da IN 971 e Ato Declaratório Executivo SRFB em documentos de apoio 

06,2q. 



As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 010  de fevereiro 
2021 a 31 de janeiro de 2023 e a data-base da categoria em 01° de fevereir 

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2021/2023 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: PR000326/2021 
DATA DE REGISTRO NO MTE: 02/02/2021 
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR004907/2021 
NÚMERO DO PROCESSO: 13068.100653/2021-98 
DATA DO PROTOCOLO: 01/02/2021 

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.  

FEDERACAO DOS EMPR EMPRESAS ASSEIO CONSERV EST PARANA, CNPJ n. 68.801.745/0001-93, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MANASSES OLIVEIRA DA SILVA; 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA PUBLICA, 
LIMPEZA URBANA, AMBIENTAL E DE AREAS VERDES DE CURITIBA, CNPJ n. 75.954.354/0001-74, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MANASSES OLIVEIRA DA SILVA; 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSER, CNPJ n. 01.844.548/0001-80, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MARIA DONIZETI TEIXEIRA ALVES; 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, SERVICOS 
TERCEIRIZADOS E TEMPORARIOS EM GERAL DE CASCAVEL E REG.-SIEMACO CASCAVEL, CNPJ n. 
78.680.683/0001-62, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ANGELA MARIA DE OLIVEIRA 
MERELES; 

SIND. DOS EMPREGADOS EM EMPR. DE ASSEIO E CO'NS.:,AREAS VERDES, MEIO AMBIENTE, AREA 
URBANA EM GERAL, ZELADORIA, SERV. TERCEIRIZADOS E VIAS RODOFERROV., CNPJ n. 
77.806.198/0001-20, neste ato representado(a)por seb Presidente, Sr(a). MARLUS CAMPOS; 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE 'ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URBANA, 
LIMPEZA PUBLICA E EM GERAL, AMBIENTAL, AREAS VERDES, ZELADORIA E SERVICO, CNPJ n. 
04.160.954/0001-12, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JUSSARA BRITTO DE SEIXAS 
GONCALVES; 

SIND DOS EMPR EM EMP DE ASSEIO E CONS, LIMP URBANA, LIMP PUBLICA E EM GERAL, 
AMBIENTAL, AREAS VERDES, ZELADORIA E SERV TERC DE MARINGA E REGIAO , CNPJ n. 
80.890.924/0001-40, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ROGERIO MARCOS 
COUTINHO; 

SIND. DOS EMPREG. EM EMP.DE  ASSEIO E CONSERV. DE LONDR., CNPJ n. 80.919.624/0001-46, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). IZABEL APARECIDA DE OLIVEIRA PETIT MAITRE; 

E 

SINDICATO DAS EMPR DE ASSEIO E CONSERV NO ESTADO DO PR, CNPJ n. 77.998.938/0001-77, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ADONAI AIRES DE ARRUDA; 

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho ( 
previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Profissional dos Empregados 
em Empresas de Asseio e Conservação do plano da CNTC, com abrangência territorial em PR. 



SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 
PISO SALARIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA - PISOS SALARIAIS 

01- Excetuados os empregados que trabalhem na administração das empresas, representadas pelo sindicato 
patronal, fica assegurado como salário de ingresso a todos integrantes da categoria profissional, inclusive aos 
lavadores, auxiliares de serviços gerais e segregadores, o valor de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais). 

02— COPEIROS, CANTINEIROS, MERENDEIROS, AUXILIARES DE COZINHA E CAMAREIROS 

Aos empregados que trabalhem exclusivamente em serviços de copa, cantina, merendas, auxiliar de cozinha e 
camareira, fica assegurado um salário de ingresso no valor de R$ 1.342,23 (um mil trezentos e quarenta e dois reais 
e vinte e três centavos) mensais. 

02.01 — CUMULAÇÃO DE FUNÇÃO 

Quando à servente também for atribuída funções de,cópeira,- fica assegurado o valor mensal de R$ 1.390,00, que 
poderá ser composto pela soma do piso salarial de R$ 1.300,00 Pma gratificação de função no valor de R$ 90,00, 
por mês, enquanto perdurar referida situação. 

_ihk"-a" 
ti,-Çt- 

Quando à copeira também for atribuída funções de ser-Ventei-fica assegurado o valor mensal de R$ 1.390,00, que 
poderá ser composto pela soma do piso salarial de R$ 1.342,23 e uma gratificação de função, no valor de R$ 47,77, 
por mês, enquanto perdurar referida situação. 

Quando a servente estiver lotada em hospitais, fica assegurado o valor mensal de R$ 1.300,00 e uma gratificação 
de função, no valor de R$ 42,25, por mês, enquanto perdurar referida situação. 

03- ENCARREGADOS 

Aos encarregados, assim entendidos os empregados que têm sob sua orientação ou responsabilidade três ou mai 
empregados, fica assegurado um salário de ingresso, conforme o número de empregados a eles subordinados, 
assim: 

de 03 a 10 empregados — salário de ingresso equivalente a R$ 1.542,22 (um mil quinhentos e quarenta e dois 
reais e vinte e dois centavos) mensais; 

de 11 a 20 empregados — salário de ingresso equivalente a R$ 1.603,30(um mil seiscentos e três reais e Write e 
centavos) mensais; 

eC9c) acima de 20 empregados - salário de ingresso equivalente a R$ 1.692,22 (um mil seisce tos 	e dois 
reais e vinte e dois centavos) mensais; 



04— SUPERVISORES e ENCARREGADOS ADMINISTRATIVOS 

Aos supervisores, assim entendidos os empregados que têm sob sua orientação e responsabilidade dois ou mais 
setores de trabalho, e aos encarregados administrativos fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 
2.142,23 (dois mil cento e quarenta e dois reais e vinte e três centavos) mensais; 

05 - JARDINEIROS 

Aos jardineiros, assim entendidos os empregados que trabalham na implantação, manutenção ou conservação de 
jardins, fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.428,88 (um mil quatrocentos e vinte e oito reais e 
oitenta e oito centavos) mensais; 

06 — ASCENSORISTAS E TELEFONISTAS 

Aos empregados que trabalhem na condução ou controle de elevadores, e aos que trabalhem por profissão e com 
especificidade transmitindo e recebendo telefonemas, fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 
1.415,56 (um mil quatrocentos e quinze reais e cinquenta e seis centavos) mensais; 

07 — VARREDORES, ROÇADORES MANUAIS, CAPINADORES, COLETORES, COLETORES DE RESÍDUOS 
VEGETAIS E RECICLADORES EM ATERROS SANITÁRIOS. 

Aos varredores, roçadores manuais, capinadores, coletores, coletores de resíduos vegetais e recicladores em 
aterros sanitários, que prestam serviços em municípios com até 200.000 (duzentos mil) habitantes, fica assegurado 
o salário de ingresso no valor de R$ 1.395,00 (um mil trezentos e noventa e cinco reais) mensais. Nos municípios 
com mais de 200.000 habitantes, os salários de ingresso, para os trabalhadores da limpeza pública urbana, serão 
estabelecidos mediante acordos coletivos de trabalho, aos quais estarão sujeitas as empresas que, por qualquer 
motivo, assumirem a prestação destes serviços junto ao Município. 

08— PORTEIROS 

Aos porteiros, assim entendidos os empregados que trabalhem em portarias, fica assegurado um salário de 
ingresso equivalente a R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais) mensais. 

Aos porteiros que prestem serviços exclusivamente aos sábados, domingos e feriados, na jornada de 12 horas, no 
regime SDF, fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.218,20 (um mil duzentos e dezoito reais e 
vinte centavos), decorrente da seguinte composição: o valor fixo de R$ 703,22, mais os valores de R$ 404,64 de 
horas extras mais R$ R$ 37,86 de intervalo intrajomada (relativo a 9,5 horas mensais), acordado que tais valores 
são correspondentes à metade da hora normal do piso da categoria para a jornada de 220 horas e mais R$ 67,07 a 
titulo de reflexos de horas extras no DSR, e R$ 5,39 de reflexos do DSR na intrajornada, totalizando de R$ R$ 
1.218,20 (um mil duzentos e dezoito reais e vinte centavos). A empresa deverá conceder recibo de pagamento de 
salário com a discriminação dos títulos e valores pagos, como aqui especificados, como também assim discriminar 
no contrato de trabalho e CTPS. 

09 — GARAGISTAS, RECEPCIONISTAS, ASSISTENTES, AGENTES E AUXILIARES ADMI 	TIVOS, 
MONITORES OU OPERADORES DE EQUIPAMENTOS, INCLUSIVE CAIXAS, GUARDIÕES, VIGIAS, 
BOMBEIROS HIDRÁULICOS E AUXILIAR MULTIFUNCIONAL EM PLANTAS INDUSTRfrkIS E CONDOMÍNIOS 



Aos garagistas, assim entendidos os empregados que trabalhem como recepcionistas de veículos em garagens ou 
estacionamentos, aos recepcionistas, assim entendidos os empregados que trabalhem nas recepções de empresas 
e dos tomadores de serviços, atendendo clientes e empregados, aos monitores ou operadores de equipamentos, 
inclusive caixas, guardiões, vigias, bombeiros hidráulicos, auxiliares multifuncionais em plantas industriais e 
condomínios, fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.516,66 (um mil quinhentos e dezesseis 
reais e sessenta e seis centavos) mensais. 

09.01 - BOMBEIRO CIVIL 

Aos bombeiros civis fica assegurado um salário de ingresso de R$ 2.084,45 (dois mil, oitenta e quatro reais e 
quarenta e cinco centavos) mensais, para o cumprimento da jornada de 12 x 36 horas, aplicando-se o disposto no 
parágrafo 2° da cl. 27° à face do salário fixado. 

10 - OPERADORES DE MÁQUINA COSTAL / ROÇADEIRA / EMPILHADEIRA / TRATORISTAS E BARQUEIRO 
COLETOR AQUÁTICO 

Aos operadores de máquina costal, roçadeira e tratorista fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 
1.692,22 (um mil seiscentos e noventa e dois reais e vinte e dois centavos) mensais; 

11 — CONTÍNUOS E APRENDIZES 

Aos empregados que trabalhem como contínuos (Office-boy) e aos menores aprendizes (jornada de 08 horas), 
como em lei definidos, fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.192,22 (um mil cento e noventa e 
dois reais e vinte e dois centavos) mensais. 

12— DESINSETIZADOR, CONTROLADOR DE VETORES, TRATADOR DE ANIMAIS 

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como desinsetizadores, controladores de vetores e tratadores de 
animais fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.602,22 (um mil seiscentos e dois reais e vinte e 
dois centavos) mensais; 

CARREGADORES E CARREGADORES AGRÍCOLAS 

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como carregadores fica assegurado UM salário 
equivalente a R$ 1.327,79 (um mil trezentos e vinte e sete reais e setenta e nove centavos) me sais. 

CONTROLADORES DE ACESSO E TRÁFEGO 

de ingresso 

• 

• 

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como controladores de acesso ou de tráfego fica assegurab um 
salário de ingresso equivalente a R$ 1.542,24 (um mil quinhentos e quarenta e dois reais e vinte e quatro centavos) 
mensais. 

15— COZINHEIRO 



Aos empregados que trabalhem exclusivamente como cozinheiros fica assegurado um salário de ingresso 
equivalente a R$ 1.393,32 (um mil trezentos e noventa e três reais e trinta e dois centavos) mensais. 

16— PROFISSIONAIS 

Aos profissionais, assim entendidos os empregados que possuam formação e qualificação profissional para efeito 
de salário de ingresso, quando não estabelecido pelo presente instrumento, será observado o valor fixado como 
salário profissional, não podendo, entretanto, ser inferior ao piso estabelecido na cláusula 03.01 desta convenção. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os valores ora estabelecidos como salários de ingresso serão reajustados de acordo 
com os índices que vierem a ser fixados pela política salarial do Governo ou pelos índices fixados pelas partes, na 
futura data-base, considerada a quitação de índices até 31.01.2021. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pisos salariais, fixados e referidos no presente instrumento, bem assim gratificações, 
acúmulo de funções, adicionais e afins, referem-se sempre à contraprestação mínima àquele que cumprir a jornada 
integral legalmente definida, ficando assegurado o pagamento mensal. 

(7 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Aos serventes que cumprirem carga semanal inferior à carga de 44 horas semanais, 
fica assegurado o piso salarial de R$ 1.300,00 proporcionalmente à carga horária cumprida 

PARÁGRAFO QUARTO - Assegura-se o valor equivalente ao piso salarial de 20 horas semanais àquele que labore 
no mínimo 02h3Omin por dia ou 12h3Omin semanais. 

PARÁGRAFO QUINTO — Fica assegurado o pagamento do adicional de insalubridade em grau máximo (40%) ao 
coletor, inclusive de resíduos vegetais, bem assim àqueles que trabalhem em limpeza de "fundo de vale e córregos", 
ao controlador de vetores e aos desinsetizadores e, em grau médio (20%) ao varredor, calculando-se sempre 
referido adicional sobre o valor do salário-mínimo nacional, que servirá de base para o cálculo de toda e qualquer 
insalubridade. O pagamento do adicional de insalubridade, na forma aqui estipulada, será devido a todos os 
coletores e varredores da limpeza pública, independente da população do Município atendido e da 
natureza/composição dos materiais coletados e varridos. 

PARÁGRAFO SEXTO — Aos tratadores de animais, trabalhadores em contato direto com resíduos/lixos em áreas de 
"disposição final" e aos lavadores de veículos e equipamentos utilizados em áreas de "disposição final", fica 
assegurado o pagamento do adicional de insalubridade, calculado sobre o valor do salário mínimo nacional, em grau 
médio de 20%, ressalvada a apresentação de laudo pericial oficial, que poderá estabelecer outros índices ou 
mesmo a inexistência de insalubridade, situações nas quais prevalecerá o laudo. 

PARÁGRAFO SÉTIMO — Assegura-se a percepção do adicional de periculosidade e insalubridade, na proporção do 
tempo de exposição em área de risco, àquele que legalmente faça jus à parcela, se a condição for estipula& 
mediante acordo coletivo de trabalho. 

PARÁGRAFO OITAVO — Quando eliminada ou neutralizada a causa geradora da insalubridade, pelo 	'mento 
de equipamentos adequados e quando comprovada por laudo técnico, a empresa ficará desonerada do pagamento 
do respectivo adicional, inclusive daqueles aqui especificados. 
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REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 



CLÁUSULA QUARTA - CORREÇÃO SALARIAL 

face da data-base da categoria profissional e no exercício do direito constitucional da livre negociação (art. 70 
incisos V, VI e XXVI, da C.F.), fica estipulado o índice de reajustamento global de 3,92% (três virgula noventa e 
dois por cento), já considerados os reajustes fixados na cláusula anterior e nas demais verbas e benefícios 
econômicos previstos no presente instrumento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Já aos empregados que trabalhem na administração das empresas representadas pelo 
sindicato patronal, também fica assegurado o reajuste de 3,92% (três vírgula noventa e dois por cento) para a 
parcela salarial de até três salários-mínimos federal, facultada a negociação direta entre as partes no que exceder, e 
será proporcional aos meses trabalhados àqueles admitidos após 01.02.20. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Já aos empregados lotados em postos de serviços junto aos contratantes — desde que 
não tenham piso previsto no presente instrumento e não se incluam no item 16 da cláusula 38, assim como as 
serventes com carga inferior a 44 horas, fica assegurado o reajuste de 3,92%, na forma e condições descritas no 
"caput", até o limite equivalente a dois pisos salariais estabelecidos na cláusula 38, item 01, índice este a ser 
aplicado sobre o salário pago em 01.02.20. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Fica autorizada a dedução de todos e quaisquer reajustes concedidos no período de 
01.02.20 a 31.01.21, exceto aqueles vedados na IN n°. 01/TST. 

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO 

Fica estipulado que, na ocorrência de alteração da conjuntura econômica, bem como no caso de elevação dos 
índices mensuradores de eventual inflação, a partir de 01.02.2020, acumulando patamar superior a 10%, as partes 
retomarão às negociações, procedendo a avaliação da quadra econômica e das medidas possíveis de serem 
adotadas, objetivando, se for o caso, à celebração de eventual termo aditivo. 

PAGAMENTO DE SALÁRIO - FORMAS E PRAZOS 

CLÁUSULA SEXTA - COMPROVANTES E PAGAMENTO DOS SALÁRIOS 

As empresas fornecerão comprovantes de pagamento de salários, discriminando as importâncias pagas, os 
descontos e o valor correspondente ao FGTS. No caso de descumprimento da obrigação de pagar os salários no 
prazo legal, fica estabelecida a multa, a ser paga pelo empregador ao empregado prejudicado, em valor equivalente 
a 2% (dois por cento) do valor devido, por dia de atraso, até o limite máximo de 100% do valor devido. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Terão a mesma eficácia os comprovantes emitidos eletronicamente 	usive por terminais 
bancários, quando permitida a identificação de todas as rubricas e valores. 

DESCONTOS SALARIAIS 

CLÁUSULA SÉTIMA - DESCONTOS DE CONVENIOS 

As empresas descontarão de seus empregados, mediante apresentação, pelo sindicato, de relação 
valores, as importâncias correspondentes a convénios, desde que autorizados individualmente pelos mesmos 
encaminhando-se cópia destas autorizações à empresa, e observando o limite de 40% da remuneração 
empregado, repassando estas importâncias ao sindicato, até o dia 10 de cada mês; 



PARÁGRAFO PRIMEIRO - As relações deverão ser encaminhadas às empresas até o dia 25 (vinte e cinco) de 
cada mês; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Desde que expressamente autorizado pelo empregado, ficam legitimados os 
descontos salariais de seguro de vida, assistência médica ampliada, vale farmácia e associação funcional, entre 
outros. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Além da obrigação de realizar o desconto, fica estipulada a multa de 10% (dez por 
cento) sobre os valores devidos, a ser paga pela empresa que descumprir o contido no caput desta cláusula, 
quando deixar de efetuar os descontos devidos; e de mais 50% àquela que deixar de recolher as importâncias 
descontadas ao Sindicato Obreiro no prazo estabelecido, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal. 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E 
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO 

CLÁUSULA OITAVA - SALÁRIO DO SUBSTITUTO 

Ao empregado admitido para a função de outro dispensado, sem justa causa, será garantido salário igual ao do 
empregado de menor salário na função, sem considerar as vantagens pessoais. 

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 
13° SALÁRIO 

CLÁUSULA NONA - PAGAMENTO DO 13.° SALÁRIO E FÉRIAS 

Fica facultado à empresa o pagamento do 13° salário em parcela única, hipótese em que deverá fazê-lo, no caso do 
13° relativo ao ano de 2021 até o dia 13.12.21, e no caso do 13° relativo ao ano de 2022, até o dia 13.12.22, sob 
pena de multa de R$ 427,00, em favor do empregado prejudicado, para cada ano que não for pago na forma legal 
ou na forma desta cláusula. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Assegura-se o adiantamento da gratificação natalina, com o gozo das férias, na forma 
da legislação em vigor, quando requerido na forma e tempo legais. Ainda, faculta-se que a empresa pague o 13° 
salário em até 11 parcelas, a última sempre paga na data estabelecida no "caput", se assim ajustar por acordo 
coletivo, deste excetuados os empregados com salários superiores a R$ 5.000,00, que poderão ajustar diretamente 
com a empresa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Mediante Acordo Coletivo de Trabalho, as empresas poderão conceder férias 
individuais àquele que não tenha período aquisitivo completo. Com  a concordância do empregado, poderá a 
empresa notificá-lo do gozo das férias em prazo inferior a 30 dias. 

ADICIONAL DE HORA-EXTRA 

CLÁUSULA DÉCIMA - HORAS EXTRAS 

; 
As duas primeiras horas extras diárias serão pagas com o adicional de 50% (cinquenta por cento) e 
o adicional de 100% (cem por cento). 

ais com 

OUTROS ADICIONAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ADICIONAL DE RISCO E AUXILIO CRECHE 
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A partir de 01.02.2020, a empresa pagará, em rubrica própria, a verba adicional de risco, no valor mensal de R$ 
60,00, para os porteiros que cumpram a carga horária legalmente estabelecida, e de R$ 30,00 para os porteiros que 
trabalhem no regime SDF. As funções descritas nos itens 09 e 14, da cláusula 03, o adicional será de R$ 30,00, 
mesmo valor a ser pago aos trabalhadores fixos em serviços de limpeza de vidros e fachadas em alturas acima de 3 
(três) metros. Ainda, aos empregados que prestem serviços junto a presídios, delegacias e estabelecimentos 
correcionais será pago o referido adicional no valor de R$ 60,00 mensais. O adicional aqui tratado não se cumula 
com outros adicionais por perigo ou insalubridade. 

Ainda, a partir de 01.02.2021, aos fins dos parágrafos 1° e 2° do art. 389 da CLT, faculta-se à empresa a adoção do 
"auxilio creche", especificamente para filhos com até 06 meses de idade, no valor de R$ 141,13, contado a partir da 
data do efetivo retorno ao trabalho pela mãe beneficiária, parcela sem natureza salarial. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Aquele que não cumprir a carga horária legalmente estabelecida, receber 
proporcionalmente o adicional de risco. 

AUXILIO ALIMENTAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EQUIPE DE LIMPEZA DE VIDROS E EQUIPE VOLANTE 

Aos integrantes das equipes de limpeza de vidros e equipes volantes, as empresas pagarão, a título de ajuda de 
custo, o valor equivalente a 1,5% (um e meio por cento) do piso salarial conforme cláusula 03, item 01, por dia, 
quando a prestação de serviços se der fora da sede do Município, e 0,5% (meio por cento), quando a prestação de 
serviços se der na sede laborai, ou, em ambas as hipóteses, poderão fornecer gratuitamente os chamados 
"fiquetes-alimentação" em valor igual ou superior. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A presente parcela não tem natureza salarial eis que destinada a ressarcir gastos à 
execução do contrato de trabalho; 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Excluem-se da presente cláusula os integrantes das equipes de limpeza de vidros que 
estiverem lotada em cliente fixo, com local adequado para refeições e repouso no intervalo intrajomada. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VALE - ALIMENTAÇÃO 

As empresas concederão a todos os seus empregados — exceto aos lotados em postos de serviços que concedam 
alimentação no local e aos empregados que não cumpram carga semanal superior a 20 horas - conforme regras 
específicas adiante indicadas, o vale-alimentação (mercado) no valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) 
mensais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O vale alimentação (mercado) será regulado pelo PAT e determinará o desconto de 
20% (vinte por cento) do valor indicado, e poderá ser concedido, em dinheiro ou tíquete ou cartão, na periodicidade 
de 30 dias. Em caso de falta ao serviço, fica autorizada a empresa a descontar o valor de $15,00 por dia de falta 

*- ao serviço. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — O beneficio aqui estipulado não tem natureza salarial e na 
beneficiário para qualquer fim da relação de emprego. 



PARÁGRAFO TERCEIRO - Nos postos de serviços, onde haja carga horária de no mínimo 04 (quatro) horas, mas 
que cubram no mínimo cinco dias úteis da semana, fica obrigatório o fornecimento do vale alimentação (mercado) 
ao trabalhador, na forma do "caput" da presente cláusula, mesmo no caso da empregadora se valer de 
trabalhadores com carga horária inferior a 04(quatro) horas. E, nos postos de trabalho com jornadas inferiores a 04 
horas, mas que não cubram todos os dias da semana, a empresa concederá o benefício no valor de R$ 15,00 por 
dia EFETIVAMENTE trabalhado, autorizado o desconto de 20% de tal valor. No regime SDF, o benefício será pago 
por dia efetivamente trabalhado no valor de R$ 15,00. 

PARÁGRAFO QUARTO — O empregador deverá fornecer o benefício aqui estipulado desde a data da admissão, 
em até 10 dias dela contados, e nos meses subsequentes até o 15° dia, salvo acordo coletivo que fixe datas 
diversas. 

PARÁGRAFO QUINTO — Aos empregados em postos de serviços que concedam alimentação no local, a empresa 
fornecerá o vale alimentação (mercado) no valor mensal de R$ 247,00, autorizado o desconto de 20% do referido 
valor. Em caso de falta, fica autorizada a empresa a descontar o valor de R$ 8,23 por dia do quanto aqui 
especificado. 

PARÁGRAFO SEXTO — Aos empregados lotados na administração da empresa, fica possibilitada, por negociação 
direta com o empregador, a substituição do benefício aqui estipulado por tiquete refeição, por dia efetivamente 
trabalhado, também regulado pelo PAT e autorizado o desconto salarial de 20%. 

PARÁGRAFO SÉTIMO — O empregado que cometer qualquer falta injustificada ou o empregado que cometer mais 
de uma falta justificada ao serviço, no mês, sofrerá um desconto de R$ 32,61 do valor do vale alimentação, no mês 
seguinte ao da(s) falta(s), independente do desconto do valor diário. Já ao empregado regido pelo parágrafo 5°, o 
desconto será de R$ 17,93, independentemente do valor diário. 

PARÁGRAFO OITAVO - Ao empregado que não cometer qualquer falta ao serviço, justificadas ou não, o 
empregador deverá fornecer o vale alimentação no valor de R$ 450,00, quando do gozo das férias correspondentes 
ao período aquisitivo iniciado a partir de 01.02.19; ao empregado que cometer de 1 a 3 faltas ao serviço, justificadas 
ou não, o empregador deverá fornecer o vale alimentação no valor de R$ R$ 405,00; ao empregado que cometer de 
4 a 5 faltas ao serviço, justificadas ou não, o empregador deverá fornecer o vale alimentação no valor de R$ 360,00; 
aos empregados com 6 ou mais faltas ao serviço, não farão jus à concessão do vale alimentação durante a fruição 
das férias. O benefício concedido nas férias não terá natureza salarial a qualquer fim. Já ao empregado regido pelo 
parágrafo 5°, desde que atendido o requisito de falta ao serviço, fará jus ao vale alimentação durante as férias, 
respectivamente, nos valores de R$ 247,00, R$ 222,00 e R$ 197,00, nas mesmas condições. 

PARÁGRAFO NONO - No caso de desóumprimento, estipula-se a multa mensal equivalente a R$ 174,52 (cento e 
setenta e quatro reais e cinquenta e dois centavos) por empregado e a seu favor, hmitada a penalidade ao 
equivalente a 01 (um) piso salarial. 

• 

AUXILIO TRANSPORTE 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VALE TRANSPORTE 

As empresas se obrigam a conceder aos seus empregados, o vale transporte, na forma da Lei, ou seja, assegTffo 
tal beneficio a partir da data admissional, facultado ao empregador a sua entrega no prazo de 10 dias dela cont do. 

(.."/ 
PARÁGRAFO PRIMEIRO — Considerando a realidade da atividade empresarial, prestação de serviços a terceiros, 
com postos de trabalho pulverizados em diversos tomadores e em variados municípios, fica facultada a antecipaçã 
do vale transporte em dinheiro, especialmente quando a empregadora, na localidade, não m ntiver filial; 



PARÁGRAFO SEGUNDO — O benefício especificado no parágrafo anterior não tem natureza salarial ou 
contraprestativa, não se prestando para qualquer fim decorrente do contrato de trabalho: 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O descumprimento da presente cláusula sujeitará a empresa à multa de R$ 171,10, por 
empregado e a favor deste, por mês, limitada a multa a R$ 2.555,50 

AUXÍLIO SAÚDE 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - BENEFÍCIO ASSISTÊNCIA MÉDICA 

As empresas concederão a todos seus empregados um beneficio constituído por Assistência Médica e, visando a 
segurança da disponibilidade do beneficio, ele será gerido e prestado pelas instituições a seguir relacionadas: 

Curitiba, Região Metropolitana e Litoral - INSTITUTO DE SAÚDE DO TRABALHADOR EM SERVIÇOS, CNPJ 
22.865.071/0001-90; 

Ponta Grossa e Região — INSTITUTO DE SAÚDE DO TRABALHADOR, CNPJ 22.059.350/0001-66; 

Londrina e Região — INSTITUTO DE SAÚDE DO TRABALHADOR DE LONDRINA— CNPJ 22.141.093/0001-07; 

Maringá e Região — INSTITUTO SAÚDE SIEMACO MARINGA, CNPJ 22.086.355/0001-88; 

Cascavel e Região — INSTITUTO SAÚDE DO TRABALHADOR CASCAVEL, CNPJ — 22.150.534/0001-37; 

Foz do Iguaçu e Região — INSTITUTO ZBH DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA MÉDICA DO TRABALHADOR, CNPJ — 
22.123.5990/0001-93; 

Francisco Beltrão e Região — INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA AO TRABALHADOR, CNPJ — 22.085.843/0001-70; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Para custeio do beneficio da assistência médica, as empresas pagarão aos institutos 
acima identificados, o valor de R$ 64,00 (sessenta e quatro reais), por empregado que labore na região, associado\ 
ou não ao sindicato, responsabilizando-se os institutos a prestar assistência constituída por consultas médicas, para 
os trabalhadores, seja por seu departamento médico, seja por convênio; 	 • 

PARÁGRAFO SEGUNDO— Os recolhimentos dos valores estabelecidos nesta cláusula deverão ser efetua 
dia 10 de cada mês, tomando por base o número de empregados indicados no CAGED do mês imediatamente 
anterior, passando os empregados - cuja relação deverá ser encaminhada aos institutos, juntamente com a cópia da 
guia de recolhimento e do CAGED - a ter direito ao beneficio a partir do dia seguinte após a entrega dos 
mencionados documentos. O total de empregados a ser considerado é aquele descrito o CAGED por CNPJ da 
empresa na base- territorial. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A presente estipulação não tem natureza salarial, não se- in fiando na remuneraçã 

para qualquer fim; 
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PARÁGRAFO QUARTO - A presente cláusula não se aplica aos empregados que trabalhem em jornada inferior a 4 
(quatro) horas diárias e/ou 20(vinte) horas semanais; 

PARÁGRAFO QUINTO - A obrigação de pagamento pela empresa será mantida em caso de afastamento do(a) 
empregado(a), por motivo de doença ou acidente de trabalho, pelo prazo de 12 (doze meses). Decorrido tal tempo, 
ao(a), empregado(a) será facultada a manutenção do beneficio mediante pagamento direto por ele feito ao 
respectivo instituto, desobrigada desde logo a empresa de qualquer responsabilidade. 

PARÁGRAFO SEXTO - Além da obrigação do pagamento do valor do benefício, fica instituída uma multa 
equivalente a R$ 41,60, por mês e por trabalhador, no caso de descumprimento da presente cláusula, em favor do 
instituto para o qual os valores deveriam ter sido recolhidos. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Em todas as planilhas de custos e editais de licitações deverá constar a provisão 
financeira para cumprimento deste benefício assistência médica, a fim de que seja preservado o patrimônio jurídico 
dos trabalhadores em consonância com o artigo 444 da CLT. 

OUTROS AUXÍLIOS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - BENEFÍCIO SOCIAL FAMILIAR 

As empresas arcarão com o custeio em favor de todos os seus empregados, junto à UPS SERVIÇOS — 
SOCIEDADE BRASILEIRA DE GESTÃO EM ASSISTENCIA LTDA., CNPJ 05.015.561/0001-88, pelo serviço 
assistencial em caso de incapacitação permanente para o trabalhador por perda ou redução de sua aptidão física ou 
a seus dependentes em caso de seu falecimento, como definido no conjunto de regras aprovadas pela 
FEACONSPAR e que também serão enviadas aos empregadores junto com o primeiro boleto para pagamento e à 
disposição nas entidades sindicais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — As empresas pagarão com o expresso consentimento das entidades sindicais 
profissionais que firmam o presente instrumento, até o dia 10 de cada mês, à organização gestora especializada 
indicada pela FEACONSPAR, através de guia própria, o valor de R$ 21,00 (vinte e um reais) por empregado que 
possua, tomando-se por base a quantidade de empregados constante no campo "total de empregados do último 
mês informado" do CAGED do mês anterior ou do último informado ao Ministério do Trabalho e Emprego, sem 
nenhuma redução, a que titulo for, responsabilizando-se a organização gestora especializada a manter um sistema 
de assistência social aos trabalhadores, que dela usufruirão desde que as empresas estejam regulares quanto aos 
recolhimentos. O total de empregados a ser considerado é aquele descrito no CAGED por CNPJ da empresa na 
base territorial. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — O empregador que por ocasião do óbito ou do fato causador da incapacitação estiver 
inadimplente por falta de pagamento, pagamento após o dia do vencimento ou efetuar o recolhimento por valor 
inferior ao devido, responderá perante o empregado ou a seus dependentes por multa equivalente ao dobro do alor 
da assistência; 

PARÁGRAFO TERCEIRO — O óbito ou o evento que possa provocar a incapacitação permanente para o trabalho, 
por perda ou redução de sua aptidão física, deverá ser comunicado formalmente no p azo máximo e improrrogável 
de 90 (noventa) dias da ocorrência. 	 • 

PARÁGRAFO QUARTO — Fica também instituído, à conta da assistência social e fa lar aqui epetfficada, 
beneficio equivalente a R$ 1.000,00, em pagamento único, quando do nascimento de filho de empregada, que 
deverá comunicar formalmente a FEACONSPAR, até 90 (noventa) dias, com a devida certidão de nascimento pena 
de perda do benefício. 

A9,/ 



PARÁGRAFO QUINTO - Em todas as planilhas de custos e editais de licitações deverá constar a provisão 
financeira para cumprimento desta assistência social, a fim de que seja preservado o patrimônio jurídico dos 
trabalhadores em consonância com o artigo 444 da CLT. 

PARÁGRAFO SEXTO — O presente serviço social não tem natureza salarial, por não se constituir em 
contraprestação de serviços, tendo caráter compulsório e ser eminentemente assistencial. 

PARÁGRAFO SÉTIMO — Sempre que necessário à comprovação do cumprimento da Convenção Coletiva de 
Trabalho e quando das homologações trabalhistas deverão ser apresentadas às guias de recolhimentos quitadas. 

PARÁGRAFO OITAVO — A obrigação de pagamento pela empresa será mantida em caso de afastamento do(a) 
empregado(a), por motivo de doença ou acidente de trabalho, pelo prazo de12 (doze meses), cessando após tal 
período os benefícios atribuídos ao(a) empregado(a). 

PARÁGRAFO NONO — Fica instituída uma multa equivalente a R$ 44,00 (quarenta e quatro reais) por mês e por 
trabalhador, no caso de descumprimento da presente cláusula, multa essa em favor da FEACONSPAR. 

PARÁGRAFO DÉCIMO — Com base no art. 7°, inciso XXVI da Constituição Federal, ajustam as categorias que a 
concessão do benefício aqui tratado, pelo alcance social que encerra, também é compensatório da eventual 
necessidade do(a) empregado(a) em lavar o seu uniforme de trabalho, especialmente porque os postos de serviços 
são pulverizados por inúmeros locais e impossibilitam o tratamento do assunto de forma diversa. 

CONTRATO DE TRABALHO - ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RESCISÃO CONTRATUAL 

As rescisões contratuais dos empregados com mais de um ano de serviço, quando lotados em postos de serviços 
em raio de até 50 quilômetros das sedes do sindicato laborai, deverão ser submetidas à assistência deste. 

Faculta-se às empresas a mesma assistência, nas demais rescisões contratuais (empregados lotados em postos de 
serviços em raio de mais de 50 km das sedes do sindicato labora» com tempo de serviço superior a um ano. 

Na rescisão contratual ficam as empresas obrigadas a dar baixa na CTPS do empregado, tanto física quanto digital, 
e proceder ao pagamento das verbas rescisórias, no prazo legal, devendo ser efetivada a assistênda aqui 
estabelecida no prazo máximo de 05 dias úteis, após o término do prazo legal, quando do pagamento via d pósito 
bancário. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas que não observarem o disposto na presente cláusula deverão pagar em 
favor do empregado prejudicado, independentemente das multas fixadas em Lei, uma multa progressiva da seguinte 
forma: 

a) 	- 20% (vinte por cento) do salário do empregado para o atraso de até 10(dez) dias; k  
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b) 	- Progressivamente, mais 20% (vinte por cento) do salário do empregado, por atraso a cada 10 dias, até o limite 
máximo equivalente a 1 (um) salário do empregado; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de não comparecimento do empregado, a empresa dará conhecimento do fato, 
por escrito, ao Sindicato profissional, comprovando o atendimento do disposto parágrafo primeiro da cláusula 18° do 
presente instrumento, o que a desobrigará do disposto no parágrafo primeiro; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na ocorrência de rescisão contratual, sem justa causa, o valor da indenização a ser 
paga pela empresa referente ao FGTS, será de 40% (quarenta por cento) sobre o montante de depósitos, correção 
monetária e juros, inclusive sobre os valores pagos na rescisão e valor sacado; 

PARÁGRAFO QUARTO — A empresa que proceder ao depósito bancário dos valores incontroversos da rescisão do 
contrato, no prazo estabelecido pelo art. 477 da CLT, ficará desonerada da multa nele prevista, independente da 
data que houver a assistência, na hipótese de o sindicato obreiro não disponibilizar data para a mencionada 
assistência no prazo legalmente previsto. 

AVISO PRÉVIO 
	

( 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - AVISO PRÉVIO 

O aviso prévio deverá ser comunicado por escrito, contra recibo, esclarecendo se o empregado deve trabalhar no 
período. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas deverão fazer constar no aviso prévio o dia, horário e local onde o 
empregado deverá comparecer para o recebimento das verbas rescisórias, CTPS anotada, chave de conectividade 
e guia de seguro-desemprego, quando for o caso. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Com fundamento no art. 7°, XXVI, da Constituição Federal, estabelecem as partes que 
o aviso prévio em tempo, quando superior a 30 dias, na forma da Lei 12.506/11 deverá ser assim praticado: 
cumprimento do prazo legal de 30 dias com o pagamento/ressarcimento dos dias que ultrapassarem tal limite. 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE 
CONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - CARTEIRA DE TRABALHO 

• 
As empresas anotarão, na CTPS, a real função exercida pelo empregado. 

• 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - ALTERAÇÃO DE EMPRESAS 

Ressalvada a negociação coletiva em contrário, ocorrendo a rescisão de contrato entre a empresa prestadora e a 
tomadora de serviços, a empresa prestadora se obriga a, caso não demita o empregado daquele setor, informar ao 
mesmo, com pelo menos 30 dias de antecedência, o setor no qual ele irá prestar seus serviços, após a referida 
rescisão, para que possa, caso não tenha interesse na alteração do setor, solicitar demissão e cumprir o aviso 

	

prévio. A empresa que não efetuar a comunicação do novo setor de trabalho com antece ência supra, n 	oderá 
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cobrar do empregado que solicitar demissão, o aviso prévio indenizado. 



CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - INDENIZAÇÃO ADICIONAL E MULTA DO FGTS 

Mediante acordo coletivo de trabalho, com a assistência da entidade sindical patronal, poderá ser estabelecida 
condição especial, quanto às verbas aviso prévio, indenização adicional e multa do FGTS, quando da terminação de 
contratos entre a empregadora e tomadores de serviços. 

RELAÇÕES DE TRABALHO - CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE 
PESSOAL E ESTABILIDADES 

QUALIFICAÇÃO/FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - FUNDO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

As empresas contribuirão, em favor da Fundação do Asseio e Conservação do Estado do Paraná, com o valor 
mensal de R$ 21,00 (vinte e um reais) por empregado destinado à formação e qualificação profissional. 	

• 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor devido (tomando-se por base o número de empregados da empresa conforme 
CAGED por CNPJ) será recolhido até o dia 15 de cada mês, cabendo à Fundação o encaminhamento de boleto 
bancário, indicado o banco, agência e conta à recepção do depósito e cabendo às empresas encaminhar copias dos 
boletos pagos, acompanhados pelo CAGED. O total de empregados a ser considerado é aquele descrito no CAGED 
por CNPJ da empresa na base territorial. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica estipulada a multa de R$ 36,73 (trinta e seis reais e setenta e três centavos) por 
empregado, por mês, no caso de descumprimento do previsto na presente cláusula; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A manutenção da cláusula aqui tratada, após término da vigência da presente 
Convenção Coletiva de Trabalho, só será consentida se resultar da concorrência de vontade das partes. 

PARÁGRAFO QUARTO — A obrigação de pagamento pela empresa será mantida em caso de afastamento do(a) 
empregado(a), por motivo de doença ou acidente de trabalho, pelo prazo de 12 (doze meses). Decorrido tal tempo, 
ao(a) empregado(a) será facultada a manutenção do benefício mediante pagamento direto por ele feito ao seu 
Sindicato de classe, desobrigada desde logo a empresa de qualquer responsabilidade. 

PARÁGRAFO QUINTO — As empresas, mediante contrato de adesão, poderão integrar o SESMT coletivo, previsto 
na cláusula 34°, bem assim o RH coletivo, estabelecido pelo Sindicato Patronal, desde que regulares quanto ao 
cumprimento exato da presente cláusula. 

PARÁGRAFO SEXTO - Estabelecem as partes — frente a constatação de que há aguda dificuldade de contratação 
de portadores de deficiência e aprendizes, malgrado as promoções conjuntas realizadas pelas entidades laborais e 
patronal, dada a especificidade das atividades laborais, fundamentalmente ligadas ao asseio, limpeza e 
conservação, bem assim as condições remuneratórias possíveis de serem praticadas em tal segmento econômico, 
que concorre com as diversas outras atividades (indústria, comércio, educação e afins) mais qualificadas — envidar 
esforços à possível reversão de tal quadro, com a implementação de novas chamadas para cursos de qualificação 
profissional e expedição de ofícios conjuntos às entidades, públicas e privadas, que tenham como escopo o portador 
de deficiência e o trabalhador aprendiz, indicando-lhes vagas para admissão, facultada a negociação direta entre 
empresa associada e a entidade sindical à regulação do trabalho aprendiz e deficiente. 	 N 
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PARÁGRAFO SETIMO - Em todas as planilhas de custos e editais de licitações deverá constar a provisão 
financeira para cumprimento deste fundo de formação profissional, a fim de que seja preservado o patrimônio 
jurídico dos trabalhadores em consonância .com o artigo 7°, inciso XXVI, da Constituição Federal. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL 

Considerando os esforços das entidades sindicais, obreiras e patronal, no sentido de promover a qualificação e 
capacitação dos trabalhadores no segmento de asseio e conservação, visando a melhoria de sua condição social e 
de empregabilidade, fica convencionado que as horas dispendidas pelos trabalhadores em quaisquer cursos 
promovidos pela FACOP- Fundação do Asseio e Conservação do Estado do Paraná, ainda que custeados pelo 
empregador, fora da jornada normal de trabalho, não serão consideradas como integrativas desta, para qualquer 
efeito, inclusive aqueles efetuados pelo sistema EAD (Ensino a Distância), organizado e estabelecido pela FACOP, 
diretamente ou por convênio. 

ESTABILIDADE MÃE 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - GESTANTE 
( 

As empregadas gestantes será garantida a estabilidade provisória durante o período de gestação até o término de 
licença previdenciária, correspondente ao salário maternidade, mais 60 (sessenta) dias. 

ESTABILIDADE APOSENTADORIA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - EMPREGADOS EM VIAS DE APOSENTADORIA 

Aos empregados que possuam mais de 03 (três) anos de serviço na empresa, e que lhes faltem um período máximo 
de 12 (doze) meses para adquirirem o direito à aposentadoria integral, fica garantido o emprego até a aquisição 
desse direito. Adquirido o direito, cessa a garantia. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para que goze o benefício da presente cláusula, deverá o empregado comprovar o seu 
tempo de serviço, por escrito, ao empregador; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - No momento da rescisão contratual fica o empregado obrigado a informar o seu direito 
à estabilidade, fazendo lançar tal situação no recibo rescisório. Ausente tal observação, não se aplica o beneficio da 
presente cláusula; 

1 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Na hipótese de término do contrato de prestação de serviços estabelecido pel 
empregadora com a tomadora de serviços, a garantia aqui prevista não será aplicável ao empregado que nela, 
tomadora de serviço, não tenha trabalhado no minimo por doze meses, contínuos ou não. 

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - QUEBRA DE MATERIAL 

( 

As empresas não poderão descontar dos salários de seus empregados qualquer quantia a título de dano, salva nas, 
hipóteses de dolo ou culpa, na forma do art. 462 da C.L.T. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Faculta-se às empresas o desconto, nos salários e em verbas r scisórias, 	res 
adiantados ao empregado, inclusive os feitos à conta de vale transporte e alimentação que Øb concedidos de modo 
antecipado. 



JORNADA DE TRABALHO - DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS 
PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - JORNADA DE TRABALHO 

Faculta-se à empresa celebrar acordo de prorrogação de jornada de trabalho, visando a compensação de horas de 
trabalho, semanal, mensal ou semestral, via acordo individual, inclusive para regulação da "semana espanhola", 
pela qual poderá ser cumprida em uma semana a carga horário de 40 horas e na outra a carga de 48 horas, sem 
pagamento de horas extras. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica estabelecido que aos empregados contratados para jornada diária de 04 (quatro) 
horas, a jornada semanal será de 22(vinte e duas) horas, obedecendo-se assim, a redução proporcional à jornada 
de 44 horas; 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Àqueles que desempenhem as funções descritas nos itens 03.08 e 03.09 e 03.09.1 
fica facultada a possibilidade de, mediante acordo individual com o seu empregador, adoção do regime de trabalho 
de 12 x 36 horas, sem percepção de horas extras, assegurando-se o piso salarial e a percepção integral dos 
tíquetes refeição, situação que se estenderá a toda e qualquer função, quando o edital de licitação assim prever tal 
regime de trabalho de 12 por 36 horas, condição estendida àqueles lotados em setores de saúde, Fora dos casos 

anteriormente indicados, fica facultada a adoção do referido regime mediante acordo coletivo, devidamente 
celebrado com o sindicato profissional, a exemplo de shoppings e supermercados, entre outros. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Pela presente convenção coletiva de trabalho fica a empresa autorizada a ajustar, com 
seu empregado, com assistência do sindicato obreiro, o regime de compensação denominado "banco de horas", 
com duração anual. 

PARÁGRAFO QUARTO — Pelo presente instrumento, fica legitimado o labor em domingos e feriados, garantida a 
folga compensatória, na forma da legislação, aos empregados lotados em tomadores de serviços que operem em 
tais dias (p. ex. hospitais, shoppings, aeroporto, rodoviária etc.) e nas empresas que adotem o regime SDF, bem 
assim mediante ajuste escrito com o empregado, a troca do dia de feriado. 

PARÁGRAFO QUINTO - Os empregadores, além dos controles de jornada previstos na CLT, poderão adotar 
quaisquer sistemas alternativos de controle da jornada de trabalho, inclusive de modo remoto e telemático, que 
deverão registrar os horários de inicio e término do trabalho, autorizada a pré-anotação do intervalo alimentar. 

INTERVALOS PARA DESCANSO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - PERÍODO DE DESCANSO 

Considerando-se a realidade da prestação de serviços e, ainda a natureza empresarial, fica estabelecida a 
possibilidade de, em acordo individual ou coletivo, este com a participação do sindicato dos empregados, ampliar-se 
o descanso intrajornada além do limite de 2(duas) horas, na forma do artigo 71 da CLT, bem assim ser adotado o 
intervalo intrajomada de 30 minutos, quando a refeição for tomada na planta de trabalho e em local apropriado. 
Outras situações serão objeto de acordo coletivo de trabalho. 

CONTROLE DA JORNADA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - PRORROGAÇÃO DA JORNADA 
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Pelo presente instrumento, fica autorizada a prorrogação da jornada de trabalho, nos limites legalmente previstos, 
àqueles que cumpram labor em ambiente insalubre. 

FALTAS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - ABONO DE FALTAS 

As faltas dos empregados vestibulandos serão abonadas quando comprovarem a prestação de exames na cidade 
em que trabalhem ou residam. 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR 
CONDIÇÕES DE AMBIENTE DE TRABALHO 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - LOCAL PARA GUARDA DE PERTENCES E REFEIÇÕES 

As empresas se obrigam a manter, para uso de seus empregados, locais adequados para a guarda de pertences 
pessoais, bem como local adequado para que possam fazer suas refeições. 

UNIFORME 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - UNIFORME E EQUIPAMENTOS 

( 

As empresas fornecerão a seus empregados, gratuitamente, uniformes, no padrão e componentes, nestes também 
possível o crachá, pela empresa definidos. Na hipótese de rescisão fica o empregado obrigado a devolver os 
uniformes recebidos, no estado em que se encontrarem, pena de ser deduzido, de seus haveres, o custo respectivo. 
A higienização do uniforme é de responsabilidade do empregado, desde que feita como as vestimentas comuns. 

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - ATESTADOS MÉDICOS 

A justificação de faltas ao serviço prevalecerá o atestado médico fornecido pelo médico da empresa, ou por ela 
conveniado. Em relação aos empregados associados ao Sindicato dos Empregados, a empresa aceitará como 
justificativa para a falta ao serviço, por motivo de doença, quando atestada por clínica médica conveniada ao 
Sindicato de Empregados, podendo o mesmo ser vistado pelo departamento médico da empresa ou pela empresa 
médica conveniada prevista na cláusula 152. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Fica a empresa autorizada a ampliar o prazo de dispensa da realização do exam 
demissional pelos prazos definidos na NR 07, itens 7.4.3.5.1 e 7.4.3.5.2. 

OUTRAS NORMAS DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DOENÇAS PROFISSIONAIS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - SESMT — SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ENGENHARIA DE 
SEGURANÇA E MEDICIA DO TRAB 

Faculta-se o estabelecimento do SESMT — Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina do 
Trabalho — COLETIVO, implementado por Acordo Coletivo de Trabalho ou diretamente pelas entidades sindicais e 

(W11.41  subscritoras, via FACOP — Fundação de Asseio e Conservação do Paraná. 

RELAÇÕES SINDICAIS 



CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - MENSALIDADE PARA O SINDICATO DOS EMPREGADOS 

As empresas ficam obrigadas a descontar na folha de pagamento de seus empregados, desde que devidamente 
autorizadas por eles, as mensalidades, no valor equivalente a 3% do piso salarial previsto no item 01 da cláusula 3° 
da presente convenção, devidas pelos associados ao Sindicato dos Empregados, quando por este notificadas por e-
mail, correios ou entrega direta O recolhimento ao Sindicato dos Empregados, do importe descontado, será feito até 
o dia 10 de cada mês, sob pena de pagamento de multa equivalente a 100% (cem por cento) do valor retido. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As empresas deverão proceder ao recolhimento de que trata a presente cláusula via 
depósito em conta de cada Sindicato dos Empregados, conforme discriminado na guia (ou boleto bancário) 
apropriada, a ser por este encaminhada. Poderá, ainda, ser efetuado o recolhimento diretamente ao sindicato, 
quando este assim ajustar com a empresa. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL 

As empresas descontarão de cada empregado, a titulo de contribuição negociai, conforme decisão e determinação 
das respectivas assembleias dos sindicatos obreiros, o valor de R$ 30,00 (trinta reais), no pagamento relativo ao 
mês de fevereiro/21, assegurado o direito de oposição pelos empregados não associados, a ser formalizada 
individualmente ao sindicato, no prazo de até 10 dias contado da vigência da CCT. Quanto aos trabalhadores 
abrangidos pelo Siemaco de Francisco Beltrão, este desconto deverá ser efetuado somente dos trabalhadores 
associados ao sindicato. 

Considerando a vigência de 24 meses, a contribuição negociai em favor dos Sindicatos obreiros, para desconto em 
fevereiro de 2022, será o valor equivalente ao reajuste do piso da servente de 44 horas, mantidas todas as demais 
condições, 

PARÁGRAFO ÚNICO - O recolhimento das importâncias descontadas aos Sindicatos profissionais em fevereiro de 
2021 deverá ser efetuado até o dia 10.03.21, e as descontadas em fevereiro de 2022 deverá ser efetuado até 
10.03.22, procedendo-se na forma do parágrafo único da cláusula 35°, sob as cominações do "caput" da mesma 
cláusula. Deverá a empresa remeter ao Sindicato beneficiário a relação de empregados e valores recolhidos. Aplica-
se o contido na cláusula 35 em caso de descumprimento. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL PATRONAL 

As empresas, associadas e integrantes da categoria econômica representada pelo Sindicato das Empresas d 
Asseio e Conservação do Estado do Paraná recolherão a título de contribuição negociai, fixada em 03 (trê 
salários-mínimos de ingresso estabelecido na cláusula 03, item 01. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas deverão recolher o valor devido, na forma acima, através de ordem de 
pagamento em favor do Sindicato das Empresas, junto à Caixa Económica Federal - Agência 369 - Carlos Gomes — 
Curitiba - c/c 1951-0 do SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ 
até 10.04.2021. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As empresas que forem constituídas no período de vigência d presente conxenção 
deverão contribuir de modo proporcional. 



PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando do recolhimento tratado na cláusula, a empresa remeterá o comprovante 
respectivo ao Sindicato. 

PARÁGRAFO QUARTO - As empresas que deixarem de fazer o recolhimento tratado na presente cláusula, 
incorrerão nas mesmas sanções previstas no "caput" da Cláusula 350. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO 
SINDICAL PATRONAL 

As empresas, abrangidas pelo presente instrumento, deverão encaminhar ao Sindicato Patronal, sito à Rua 
Lourenço Pinto, n° 196,50  andar, salas 505/511, Curitiba, Paraná, (CEP: 80010-160), cópia da guia de recolhimento 
da contribuição sindical, prevista na CLT, devidamente quitada pela entidade bancária arrecadadora, no prazo de 10 
(dez) dias após a data limite de recolhimento. Aplica-se o contido na cláusula 35 em caso de descumprimento. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA 
	 ti 

As empresas, associadas e integrantes da categoria econômica representada pelo Sindicato das Empresas de 
Asseio e Conservação no Estado do Paraná, recolherão a Contribuição Confederativa Patronal, consoante a norma 
do inciso IV, do artigo 80  da Constituição Federal e demais legislação aplicável à matéria, cujo valor, determinado em 
assembleia da FEBRAC — Federação Nacional das Empresas de Limpeza e Conservação, vinculado ao número de 
empregados existentes na empresa em dezembro/2021: - Empresa com até 500 (quinhentos) empregados: R$ 
350,00 (trezentos e cinquenta dois reais); - Empresa com mais de 500 (quinhentos) empregados: R$ 700,00 
(setecentos reais). 

PARÁGRAFO ÚNICO — Esse valor poderá ser pago em 02 (duas) parcelas de igual valor, com vencimento nos dias 
08.04 e 08.05.2021, sendo que para pagamento em parcela única, em 16.03.21, será ofertado desconto de 
25%. Ante a vigência para o período de 2022/2023, o valor será também pago nas datas indicadas, mas relativas a 
2022, mantido o desconto referido. 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - COMUNICADO DE VAGAS 

As empresas comunicarão ao Sindicato de Empregados a relação de vagas, quando existentes. A critério das 
empresas, dar-se-á preferência de emprego às pessoas indicadas pelo Sindicato de Empregados. 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE REPRESENTAÇÃO E ORGANIZAÇÃO 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - REGULARIDADE SINDICAL 

At certificação da regularidade sindical, tanto pelos sindicatos obreiros quanto pelo sindicato patronal, também serão 
observadas as cláusulas 15, 16 e 22 do presente instrumento. O pedido de regularidade deverá ser solicitado 
com uma antecedência mínima de 72 horas uteis. 
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DISPOSIÇÕES GERAIS 
MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - MEDIAÇÃO PRIVADA DOS COIiITOS INDIVIDUAIS R.Ô  



Ficam mantidas, no âmbito de abrangência desta CCT, as Comissões de Conciliação Prévia. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Quando da homologação da rescisão contratual, o sindicato de trabalhadores convenente 
comunicará possíveis irregularidades cometidas no pagamento das verbas rescisórias, bem como eventuais 
diferenças decorrentes do extinto contrato de trabalho, para regularização dos valores, aplicando-se ao feito o 
preceito estabelecido no Enunciado 330 do TST, evitando-se assim demandas desnecessárias. 

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - MULTAS 

A inobservância das cláusulas que contenham obrigações de fazer, excetuadas aquelas que já tenham penalidades 
específicas, acarretará à empresa o pagamento da multa equivalente a 10% (dez por cento) do salário-mínimo, que 
reverterá em favor da parte interessada. O pagamento da multa ora estipulado será feito no prazo de 10 (dez) dias, 
contado da constatação da irregularidade, ou, no caso de rescisão contratual, na época. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Fica instituída no âmbito de abrangência desta CCT, uma comissão paritária, a ser 
composta por um representante de cada sindicato signatário e mais um terceiro representante, por eles indicados 
em comum acordo, a fim de analisarem, discutirem e deliberarem sobre a eventual dispensa de cobrança das 
multas especificadas no presente instrumento, desde que fundada em razão reputada, pela mesma comissão, como 
relevante. 

OUTRAS DISPOSIÇÕES 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - PLANILHA DE CUSTOS 

O Ministério do Trabalho e Emprego, através de sua Delegacia Regional do Trabalho e Emprego, no Estado do 
Paraná, conforme Portaria n°37/2004, publicada no DOU. de 11.05.2004, mantém a Câmara Técnica de Regulação 
dos Serviços Terceirizáveis, que disponibiliza a planilha de custos mínimos legais, observando inclusive as 
obrigações decorrentes das convenções coletivas de trabalho, que envolvem empregados e empresas de asseio e 
conservação no Estado do Paraná. Assim, todas e quaisquer contratações de serviços, sejam públicas ou privadas, 
deverão observar a metodologia e os custos mínimos legais fixados pelo órgão referido na Portaria 37/2004 do 
Ministério do Trabalho e Emprego. As entidades sindicais convenentes disponibilizarão em seus "sites" a planilha 
atualizada. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - DATA - BASE DE 01.02.2022 

Considerando estar esta CCT sendo celebrada com vigência de 24 meses, fica convencionado que, na data-base 
de 01.02.2022, os valores constantes em quaisquer de suas cláusulas, especialmente pisos e benefícios, serão 
reajustados com a aplicação do INPC/IBGE acumulado no período de 01.02.2021 a 31.01.2022, acrescido de 
0,70%. Ou seja, se o INPC cumulado alcançar exemplificativamente 2,8%, o percentual a ser observado 
corresponderá a 3,5%. 

Excetua-se da aplicação do acréscimo de 0,70% o piso constante do item 7 da cláusula terceira, que será qorrigido 
à base do INPC acumulado exclusivamente. 

Para o pessoal previsto nos parágrafos primeiro e segundo da cláusula quarta, o reajuste aqui especificado, teguirá 
o que neles foram previstos. • 

At 



PARAGRAFO ÚNICO - LANCHE ÚNICO INICIO DE TURNO DE TRABALHO - A partir de 01.02.2022, as empresas 
que prestam serviços de limpeza pública (coleta, varrição ou similares) fornecerão em dia de efetivo trabalho, de 
modo gratuito, um lanche, composto de café, leite, pão com queijo, presunto ou similar, que será fornecido antes do 
início da prestação de serviços, fixado que tal tempo não será considerado na duração do trabalho. A parcela não 
tem natureza salarial e pode compor o PAT. 

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

A presente convenção coletiva de trabalho é celebrada na forma do artigo 7°, incisos V, VI e XXVI, da Constituição 
Federal. Na eventualidade do Poder Público determinar, por norma legal, benefícios previstos no presente 
instrumento, poderá haver compensação, de forma a não estabelecer duplo pagamento/beneficio, prevalecendo, no 
entanto, o que for mais vantajoso ao empregado. 

A face da presente negociação coletiva, a partir de 01 de fevereiro de 2021, fica expressamente revogada a CCT 
registrada no MTE: PR000539/2020, em 16.03.20, no sistema mediador. 

As divergências, entre as partes convenentes serão dirimidas amigavelmente e, não havendo acordo, pela Justiça 
do Trabalho, na forma legal. Por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento, para que surtam os 
jurídicos e legais efeitos. 

MANASSES OLIVEIRA DA SILVA 
PRESIDENTE 

FEDERACAO DOS EMPR EMPRESAS ASSEIO CONSERV EST PAFtANA 

MANASSES OLIVEIRA DA SILVA 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA PUBLICA, LIMPEZA 
URBANA, AMBIENTAL E DE AREAS VERDES DE CURITIBA 

MARIA DONIZETI TEIXEIRA ALVES 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSER 

ANGELA MARIA DE OLIVEIRA MERELES 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, SERVICOS TERCEIRIZADOS E 
TEMPORARIOS EM GERAL DE CASCAVEL E REG.-SIEMACO CASCAVEL 

MARLUS CAMPOS 
PRESIDENTE 

SIND. DOS EMPREGADOS EM EMPR. DE ASSEIO E CONS., AREAS VERDES, MEIO AMBIENTE, AREA UR 
GERAL, ZELADORIA, SERV. TERCEIRIZADOS E VIAS RODOFERRO 

JUSSARA BRITO DE SEIXAS GONCALVES 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URBANA, LI 



PUBLICA E EM GERAL, AMBIENTAL, AREAS VERDES, ZELADORIA E SERVICO 

ROGERIO MARCOS COUTINHO 
PRESIDENTE 

SIND DOS EMPR EM EMP DE ASSEIO E CONS, LIMP URBANA, LIMP PUBLICA E EM GERAL, AMBIENTAL, AREAS 
VERDES, ZELADORIA E SERV TERC DE MARINGA E REGIAO 

IZABEL APARECIDA DE OLIVEIRA PETIT MAITRE 
PRESIDENTE 

SIND. DOS EMPREG. EM EMP.DE  ASSEIO E CONSERV. DE LONDR. 

ADONAI AIRES DE ARRUDA 
PRESIDENTE 

SINDICATO DAS EMPR DE ASSEIO E CONSERV NO ESTADO DO PR 
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ANEXO II - ATA AGE PONTA GROSSA 

ANEXO III - ATA AGE CASCAVEL 

ANEXO IV - ATA AGE FOZ DO IGUACU 

ANEXO V - ATA AGE FRANCISCO BELTRAO 

ANEXO VI- ATA AGE MARINGA 
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A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na 
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br. 



CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2021/2022 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: PRO01800/2021 
DATA DE REGISTRO NO MTE: 08/07/2021 
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR035949/2021 
NÚMERO DO PROCESSO: 13068.104470/2021-41 
DATA DO PROTOCOLO: 08/07/2021 

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediadort  

FEDERACAO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO E DO MOBILIARIO DO 
ESTADO DO PARANA, CNPJ n. 76.703.347/0001-62, neste ato representado(a) por seu; 

SIND DOS TRAB NAS IND DA CONST E DO MOB DE ARAPONGAS, CNPJ n. 77.540.839/0001-47, neste 
ato representado(a) por seu ; 

SIN TRAB NA IND DA CONST E DO MOB JATAIZINHO E IBIPORA, CNPJ n. 80.921.513/0001-74, neste 
ato representado(a) por seu ; 

SIND DOS TRABALHADORES NA IND CONST DE PONTA GROSSA, CNPJ n. 77.025.575/0001-93, neste 
ato representado(a) por seu ; 

E 

SINDICATO DA INDUSTRIA DA CONSTRUCAO CIVIL DO PARANA NORTE, CNPJ n. 78.311.495/0001-
67, neste ato representado(a) por seu; 

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01° de junho de 
2021 a 31 de maio de 2022 e a data-base da categoria em 010  de junho. 

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Trabalhadores e Empregadores 

, 	 da 

6()  

da Indústria da Construção Civil (inclusive Engenharia Consultiva e Industria de Montagem e 
Manutenção Industrial, com abrangência territorial em Andirá/PR, Apucarana/PR, Arapongas/PR, 
Cambará/PR, Carlópolis/PR, Colorado/PR, Ivaiporã/PR, Jacarezinho/PR, Jandaia do Sul/PR, 
Jataizinho/PR, Joaquim Távora/PR, Ribeirão Claro/PR, Santana do Itararé/PR Santo Antônio 
Platina/PR, Siqueira Campos/PR e Wenceslau Braz/PR. 

Salários, Reajustes e Pagamento  

Piso Salarial 

CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL / CLASSIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

f 



A partir de 1° de junho de 2021, ficam estabelecidos os seguintes PISOS SALARIAIS POR HORA, para as 
categorias profissionais adiante relacionadas: 

PISOS A PARTIR DE 
01/06/2021 

VALOR POR HORA 

Servente 6,11 

Meio-Oficial 6,74 

Oficial 9,34 

Contra-Mestre 12,22 

Mestre-de-Obras 15,46 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Os empregadores concederão mensalmente um vale-compras, para aquisição de 
gêneros alimentícios, a partir de 1° de junho de 2021, no valor de R$ 658,00 (seiscentos e cinquenta e 
oito reais) exclusivamente para cada empregado da categoria descrito no caput desta cláusula, ou seja, 
Servente, Meio-Oficial, Oficial, Contra-Mestre e Mestre-de-Obras, e aos empregados de escritórios, 
independentemente de receber ou não o piso salarial. 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  O vale-compras acima mencionado será entregues juntamente com o pagamento 
de salário, até o 5°. dia útil do mês subseqüente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO:  Os empregadores deverão inscrever-se no Programa de Alimentação do 
Trabalhador - PAT, com o objetivo de obter os incentivos fiscais e trabalhistas. 

PARÁGRAFO QUARTO:  O vale-compras não poderá ser pago em dinheiro, não tendo qualquer natureza 
salarial, não podendo ser integrado na remuneração dos empregados, para qualquer fim. 

PARÁGRAFO QUINTO:  As faltas injustificadas serão descontadas utilizando o valor nominal do Vale-
Compras no mês de referência dividido por 30 (trinta). 

PARÁGRAFO SEXTO:  Aos empregados que efetivamente gozarem férias, será fornecido o vale-compras, 
proporcionalmente ao período de efetivo gozo. Não será devido o vale-compras no pagamento de férias 
indenizadas, pagas na rescisão contratual. 

PARÁGRAFO SÉTIMO:  Excepcionalmente e exclusivamente o vale compras será concedido para todos os 
trabalhadores, quando estiverem afastados e recebendo beneficio auxilio doença, quando esta for adquirida 
pela atividade profissional e auxilio acidente de trabalho, limitados a 12 (doze) meses a partir da data do 
afastamento. 

PARÁGRAFO NONO:  Não poderá ser descontado qualquer valor' ou porcentagem do vale-alimentaçao 
fornecido aos empregados, ressalvada a hipótese do parágrafo quinto desta cláusula. 

PARÁGRAFO DÉCIMO:  O vale compras deverá será concedido à empregada em licença-maternidade. 

Reajustes/Correções Salariais 	 • 

• 

CLÁUSULA QUARTA - CORREÇÃO SALARIAL 

47  PARÁGRAFO OITAVO:  Nos contratos com jornadas especiais de trabalho, ou seja, de meio período com 
jornada de 4 (quatro) ou 6 (seis) horas diárias, o vale-compras será pago de forma proporcional às horas 
trabalhadas. 



Os salários superiores ao piso, a partir de 1° de junho de 2021, serão obtidos mediante a aplicação do indice 
de 8,90% (oito virgula noventa por cento), a titulo de livre negociação, sobre os salários vigentes em maio 
de 2021. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Os salários reajustados na forma ora estabelecidos recompõem integralmente o 
poder de compra dos salários de junho de 2020 e durante todo o período de vigência do instrumento coletivo 
anterior, inclusive, em termos de negociação coletiva, eventuais perdas salariais que possam ter ocorrido no 
período anterior a esta convenção. 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  Ficam compensadas todas as antecipações salariais espontâneas e compulsórias 
havidas no período, ressalvadas, porém os aumentos decorrentes de promoção, implemento de idade, 
equiparação, término de aprendizagem e aumento real. 

PARÁGRAFO TERCEIRO:  Excepcionalmente, eventuais diferenças dos salários, pisos e vale compras, 
referentes ao mês de junho/2021, poderão ser pagas ao empregado juntamente com os salários de 
julho/2021. 

Pagamento de Salário Formas e Prazos 	

( 
CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO DE SALÁRIOS 

Os empregadores da construção civil providenciarão para que o pagamento de salário ocorra até às 18 horas, em dinheiro, cheque-salário, 
ou cheque de emissão bancária, e nos locais de trabalho. Quando a empresa efetuar o pagamento com cheque de sua emissão, fá-lo-á em 
dias de expediente bancário, das 7:00 às 11:00 horas. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO DE RESCISÕES CONTRATUAL 

No prazo único de até 10 (dez) dias, contados a partir do término do contrato, o empregador deverá entregar 
os documentos que comprovem a comunicação e o pagamento dos valores constantes do instrumento de 
rescisão ou recibo de quitação. A inobservância deste prazo sujeitará o empregador ao pagamento das multas 
previstas no parágrafo 8°. do art. 477. No documento de aviso prévio deverá constar expressamente o dia em 
que serão quitadas as verbas rescisórias.Se o empregado não comparecer para receber seus haveres no 
prazo acima mencionado, conforme for o seu caso, a empresa desobrigar-se-á da multa, mediante: 

- Comunicação do fato, nos 05 (cinco) dias subseqüentes do término do prazo, ao respectivo sindic 
profissional do empregado, através de correspondência protocolada ou carta AR via postal; ou 

- quando comprovadamente o trabalhador der causa à mora. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Quando o décimo dia para o pagamento do termo da rescisão contratual cair em 
sábado, domingo ou feriado, o mesmo deverá ser efetuado no dia útil imediatamente anterior. 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  Se o empregador não proceder a competente baixa na CTPS de seu empregado, 
no prazo de 48 horas a contar da demissão pagará multa no valor equivalente a 1/30 (um trinta avos) do 
salário, por dia de atraso. Se a falta de baixa se dever à inércia do empregado, o empregador ficará isento de 
multa. 



PARÁGRAFO TERCEIRO:  Por ocasião da demissão do empregado, deverá constar do documento de aviso 
prévio o local, a data e o horário em que será efetivada a quitação dos haveres rescisórios e a baixa do 
contrato na CTPS, observado o prazo db art. 477, § 62  da CLT. 

CLÁUSULA SÉTIMA -VALE OU ADIANTAMENTO SALARIAL 

Os empregadores concederão adiantamento salarial todo dia 20 (vinte) de cada mês, correspondente a 
50% (cinqüenta por cento) do salário mensal. O empregado somente fará jus a este adiantamento, desde 
que não tenha faltado ao trabalho mais de 05 (cinco) dias, sem justificativa, na última vintena que anteceder 
o dia do pagamento. Os empregados que faltarem mais de 05 (cinco) dias, receberão o adiantamento 
reduzido proporcionalmente aos dias trabalhados. 

Salário Estágio/Menor Aprendiz 

CLÁUSULA OITAVA - JOVENS APRENDIZES 

Os empregadores encaminharão, quando solicitado, ao sindicato profissional, a relação dos empregados 
jovens aprendizes, enquadrados na Lei 10.097 de 19/12/2000, bem como o nome das instituições em que os 
mesmos estão se profissionalizando. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Observadas as demais exigências previstas no Decreto n° 5.598/2005, ao jovem 
aprendiz, com idade entre 14 (quatorze) e 24 (vinte e quatro) anos, será garantido o piso mínimo da categoria 
da construção civil, por hora. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Não será devido vale compras para o Jovem Aprendiz. 

Descontos Salariais 

CLÁUSULA NONA - AUTORIZAÇÃO DE DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO 

Os empregadores poderão descontar dos salários de seus funcionários, desde que por eles devida 
expressamente autorizados, importâncias relativas à outros seguros, salvo o seguro citado nesta convençã 
na cláusula que trata do "Seguro de Vida em Grupo", vales-farmácias, convênios e outros que revertam em 
beneficio do trabalhador ou de seus dependentes. 

PARÁGRAFO ÚNICO:  Tais deduções não tem, em hipótese alguma, caráter salarial, não integrando, assim, 
à remuneração do empregado. 

Outras normas referentes a salários, reajustes, pagamentos e critérios para cálculo" ` 



CLÁUSULA DÉCIMA - CLASSIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

a- Na classificação profissional desta convenção considerar-se-ão, especificamente, 05 (cinco) categorias 
profissionais, a saber: 
ai - SERVENTE - é todo trabalhador que, não possuindo qualquer qualificação profissional, executa 
toda e qualquer atividade de ajuda aos Oficiais; 
a.2 - MEIO OFICIAL - é todo trabalhador que, embora com relativo conhecimento do oficio, não possui 
ainda a capacidade, a produtividade e o desembaraço do Oficial, executando os serviços sob a orientação 
e fiscalização deste, ou ainda, do Mestre de Obras. 
a.3 - OFICIAL - é todo trabalhador que, possuindo amplos e especializados conhecimentos de seu oficio, 
tem capacidade para realizá-lo com produtividade e desembaraço. Nesta categoria estão incluídas as 
diferentes funções inerentes ao ramo, cujas principais atividades são: pedreiro, carpinteiro, armador, 
encanador, eletricista, pintor, soldador e azulejista. 
a.4 - CONTRA-MESTRE - é o imediato ao mestre ou ao seu substituto, esta abaixo do mestre ou do 
chefe, desde que reúna as condições técnicas necessárias, e que, embora com relativo conhecimento do 
oficio, não possui ainda a capacidade, a produtividade e o desembaraço do Mestre de Obras, executando 
os serviços sob orientação e fiscalização deste; 
a.5 - MESTRE DE OBRAS- é cargo exercido pelo Profissional, desde que reúna as condições técnicas 
necessárias a essa função. 

PARÁGRAFO ÚNICO:  Todos os trabalhadores que contarem com 12 (doze) meses na função de meio 
oficial, passarão a serem classificados na função e salário do oficial. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EQUIPARAÇÃO SALARIAL E ENQUADRAMENTO 

Os salários do almoxarife, do apontador, do guincheiro, do operador de elevador de cargas e do operador de 
martelo pneumático, cremaleiro, operadores de grua e gesso acartonado, passam a se equipararem ao salário 
do oficial. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os ocupantes dos cargos de "guincheiro" e "operador de elevador de cargas" que 
não tenham exercido anteriormente a função poderão ser submetidos a contrato de experiência e, somente 
a partir de então, se aprovado, receberão os salários do oficial. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os empregados que trabalharem durante o período de um ano na mesma 
empresa, ininterruptamente, e for readmitido, na mesma função, não poderá ser submetido a contrato de 
experiência. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os auxiliares de escritório, recepcionistas e vigias fazem jus ao piso salarial d 
meio-oficial. 

PARÁGRAFO QUARTO: Os demais empregados de escritório perceberão o piso normativo do oficial, excet 
os empregados exercentes das funções de Zelador, Copeiro e Estafetas (office-boys), que poderão receb 
abaixo do piso salarial do servente, garantido o salário mínimo nacional para jornada semanal completa. 

PARÁGRAFO QUINTOOs empregados que trabalharem no balancim, em cadeiras suspensas e operador de 
grua receberão proporcionalmente aos dias trabalhados naquelas funções, um acréscimo de 10% (dez por 
cento) sobre seu piso salarial. 	 • 1,- 



PARÁGRAFO SEXTO:  O piso salarial dos empregados que exercem a função de almoxarife ou apontador 
será acrescido de 10% (dez por cento). 

PARÁGRAFO SÉTIMO:  Os empregados que trabalharem como operador de betoneira receberão, enquanto 
estiverem desenvolvendo a função, o piso salarial do Oficial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OFICIALIZAÇÃO DOS COMPROVANTES DE PAGAMENTO 

Os empregadores fornecerão obrigatoriamente aos empregados, comprovantes de pagamento (envelope ou 
recibo) especificando o nome empresa, o nome do empregado, as parcelas pagas, discriminadamente, e de 
igual modo, os descontos efetuados, inclusive o valor do recolhimento do FGTS. Quando o salário do 
empregado for pago na base de tarefa, por volume, metro ou outra unidade, os empregadores fornecerão 
documentos de comprovação, com identificação do empregador e o nome do empregado, estipulando a 
quantidade de serviço que está sendo pago, seu valor e a data do inicio da tarefa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GARANTIA DE SALÁRIO NO CASO DE FATORES ADVERSOS 

Ficam assegurados os salários dos trabalhadores que, estando a disposição do empregador, fiquem impossibilitados de exercer suas 
atividades em razão de fatores climáticos adversos, falta de material ou maquinário danificado, desde que se apresentem e permaneçam 
no local durante toda a jornada laborai. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - REMUNERAÇÃO POR PRODUÇÃO 

Quando o serviço for contratado por produção, a remuneração mensal não poderá ser inferior ao piso salarial normativo da categoria, 
observando-se a proporcionalidade dos dias efetivamente trabalhados no mencionado mês. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO 

Enquanto perdurar a substituição, inclusive nas férias, o empregado substituto fará jus ao salário contratual do subsfitu ido, desde que não 
seja eventual. 

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros 

13° Salário 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PAGAMENTO DE 13° SALÁRIO • 

• 



Desde que solicitado pelo empregado e somente após concluídas as negociações coletivas entre os 
sindicatos das categorias, fica autorizado o parcelamento do 13° salário em até 4 (quatro) parcelas, sendo 
que a última parcela deverá ser efetuada até o dia 20 de dezembro, impreterivelmente 

PARÁGRAFO ÚNICO: O parcelamento de que trata essa cláusula deverá constar de forma destacada na 
folha de pagamento, especificando a referida parcela. 

Adicional de Hora-Extra 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - HORAS EXTRAS 

Na hipótese de realização de horas extraordinárias, estas horas deverão ser remuneradas nos termos do 
Artigo 7°. inciso XVI da Constituição Federal. As horas extras, prestadas em domingos e feriados serão 
remuneradas nos termos do entendimento contido na Súmula 146 do Tribunal Superior do trabalho, ou seja, 
com adicional de 100%(cem por cento). 

PARÁGRAFO ÚNICO:  Os empregadores, que por necessidade de serviços precisarem trabalhar em dias e 
horários superiores ou diferentes daqueles destinados à compensação de jornada de que trata a Cláusula 
de "Compensação de Horas Extras na Hipótese de Extinção do Trabalho ao Sábado", remunerarão como 
horas extras somente aquelas horas laboradas além da 44°. (quadragésima quarta) hora semanal, 
mantendo-se válido e firme o acordo de compensação firmado neste instrumento. 

Adicional Noturno 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ADICIONAL NOTURNO 

O adicional noturno habitual, integra o salário do empregado em todas as verbas trabalhistas. 

Outros Adicionais 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - ESTÍMULO 

A título de adicional-estímulo, fica fixado a concessão de 5% (cinco por cento), calculados sobre os salários 
das respectivas categorias, aos trabalhadores que forem portadores de certificados de conclusão de cursos 
de aperfeiçoamento técnico, fornecidos pelo SENAI ou por organismos que lhes sejam assemelhados e 
oficialmente reconhecidos e que já os possuam na data do início de vigência da presente convenção. Os 
mesmos passarão a fazer jus a essa vantagem, a partir da data em que entregarem os certificados aos 
empregadores e desde que exerçam na mesma empresa atividades compatíveis com a habilitação decorrente 
do certificado. Para aqueles que vierem a obter certificados de aperfeiçoamento durante a vigência desta 
convenção e os entregarem às respectivas empregadoras, será deferido o adicional-estímulo. 



CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - SEGURO DE VIDA EM GRUPO 

Auxilio Habitação 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - MORADIA 

Às empresas poderão fornecer moradia e infra-estrutura básica, tais como água e energia elétrica, aos seus empregados. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Poderá ser realizado desconto nos salários, â titulo de moradia, fixado em contrato de trabalho. 
PARÁGRAFO SEGUNDO:  Na ausência de desconto, a titulo de moradia, o beneficio não integrara a remuneração do empregado. 
PARÁGRAFO TERCEIRO:  O fornecimento de moradia decorre do contrato de trabalho. O rompimento do pacto laborai implica no término 

do fornecimento da moradia. 

Auxilio Alimentação 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - AJUDA ALIMENTAÇÃO 

Quando os empregadores tiverem necessidade do trabalho em horas extras não contratuais, ou seja, 
eventualmente, ficarão obrigados a fornecer alimentação aos empregados, gratuitamente, antes da jornada 
elastecida, quando ultrapassar os 60 (sessenta) primeiros minutos, consistindo em 02 (dois) sanduíches de 
pão d'água com mortadela e um refrigerante, ou similar. 

PARÁGRAFO ÚNICO:  Os empregadores que fornecem refeição (almoço) aos seus funcionários, poderão 
descontar no máximo 20%(vinte por cento) do custo direto da refeição fornecida. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - KIT NATALINO 

Ressalvadas as condições mais favoráveis, os empregadores fornecerão a todos seus empregados cesta natalina por ocasião do natal 
2021. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - CAFÉ DA MANHÃ 

Os empregadores fornecerão aos empregados, no canteiro de obras, a partir do dia 01/06/2021, nos dias em 
que houver trabalho, CAFÉ DA MANHÃ, consistente de no mínimo de: 1 (um) copo de café com leite (300 ml) 
e 2 (dois) pães com margarina, sem que isto se configure integração como salário in natura ou alimentação, 
observadas as condições mais favoráveis já praticadas, facultando-se a substituição do CAFÉ DA MANHÃ 
por vale-refeição no valor de R$ 5,00 (cinco reais)por dia trabalhado. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O café da manhã não será fornecido ou pago ao empregado que faltar ou chegar 
atrasado ao local de trabalho, ainda que apresente atestado médico. 

Seguro de Vida 



Os empregadores farão, em favor dos seus empregados, independentemente da forma de contratação, um 
Seguro de Vida e Acidentes Pessoais em grupo, observadas as seguintes coberturas mínimas, a partir de 1° 
de junho de 2021: 

I - R$ 46.427,00 (quarenta e seis mil quatrocentos e vinte e sete reais) em caso de Morte do empregado 
(a) por qualquer causa, independentemente do local ocorrido; 

II - R$ 46.427,00 (quarenta e seis mil quatrocentos e vinte e sete reais) em caso de Invalidez Permanente 
(Total ou Parcial) do empregado (a), causada por acidente, independentemente do local ocorrido, atestado 
por médico devidamente qualificado, discriminando detalhadamente, no laudo médico, as seqüelas 
definitivas, mencionando o grau ou percentagem, respectivamente, da invalidez deixada pelo acidente. 

III - R$ 23.214,00 (vinte e três mil duzentos e quatorze reais) em caso de Morte do Cônjuge do empregado 
(a) por qualquer causa; 

IV - Ocorrendo a morte do empregado (a) por qualquer causa, independentemente do local ocorrido, os 
beneficiários do seguro deverão receber 50 kg de alimentos; 

V - Ocorrendo a morte do empregado (a) por acidente no exercício de sua profissão, a apólice de Seguro de 
Vida em Grupo deverá contemplar uma cobertura para os gastos com a realização do sepultamento do 
mesmo, no valor de até R$ 8.193,00 (oito mil cento e noventa e três reais). 

VI - Ocorrendo o nascimento de filho(s) da funcionária (cobre somente titular do sexo feminino) a mesma 
receberá, a título de doação, DUAS CESTAS-NATALIDADE, caracterizadas como um KIT MÃE e um KIT 
BEBÉ, com conteúdos específicos para atender as primeiras necessidades básicas da beneficiária e seu 
bebê, desde que o comunicado seja formalizado pela empresa até 30 dias após o parto da funcionária 
contemplada. 

VII - Ocorrendo a morte do empregado(a) por qualquer causa, a empresa ou empregador receberá uma 
indenização de até 10% (dez por cento) do capital básico vigente, a título de reembolso das despesas 
efetivadas para o acerto rescisório trabalhista, devidamente comprovadas; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  As indenizações, independentemente da cobertura, deverão ser processadas e 
pagas aos beneficiários do seguro, no prazo não superior a três dias úteis após a entrega da documentação 
completa exigida pela Seguradora; 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  Os valores das coberturas mínimas ajustadas nesta cláusula, com valores base 
junho/2021 sofrerão, anualmente, atualizações pela variação do IGP-Dl da Fundação Getúlio Vargas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO:  A partir do valor mínimo estipulado e das demais condições constantes do - 
caput- desta Cláusula, ficam os empregadores livres para pactuarem com os seus empregados outros 
valores, critérios e condições para concessão do seguro, bem como a existência ou não de subsídios por 
parte da empresa e a efetivação ou não de desconto no salário do empregado(a), o qual deverá se for o caso, 
incidir apenas na parcela que exceder ao limite acima. 

PARÁGRAFO QUARTO:  Aplica-se o disposto na presente Cláusula a todas os empregadores e 
empregadores, inclusive os empregados(as) em regime de trabalho temporário, empreiteiros, sub 
empreiteiros, autônomos(as) e estagiários(as) devidamente comprovado o seu vinculo. 

PARÁGRAFO QUINTO:  Para os empregadores que não possuam empresa formalizada, poderão contratar 
o referido seguro, desde que comprovado vinculo através da matrícula no Cadastro Especifico do INSS - CEI. 

PARÁGRAFO SEXTO:  As coberturas e as indenizações por morte e/ou por invalidez, previstas nos inci os I sã/ 
e II, do caput desta cláusula, não serão cumuláveis, sendo que o pagamento de uma exclui a outra. 



PARÁGRAFO SÉTIMO:  Os empregadores e/ou empregadores não serão responsabilizadas, sob qualquer 
forma, solidária ou subsidiariamente, na eventualidade da Seguradora contratada não cumprir com as 
condições mínimas aqui estabelecidas, salvo quando houver prova de culpa ou dolo. 

PARÁGRAFO OITAVO: A presente cláusula não tem natureza salarial, por não se constituir em 
contraprestação de serviços. 

Aposentadoria 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - ABONO APOSENTADORIA 

Ressalvadas as situações mais favoráveis existentes, aos empregados que contarem com mais de 05 (cinco) anos na mesma empresa, 
quando dela vierem a desligar-se por motivo de aposentadoria será pago um abono equivalente a 30 (trinta) dias de remuneração percebida. 

Contrato de Trabalho Admissão, Demissão, Modalidades 

Normas para Admissão/Contratação 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - MÃO DE OBRA LOCAL 

Quando a empresa realizar obras em um determinado município, deverá priorizar a contratação de trabalhadores daquele mesmo municipio. 

Aviso Prévio 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DISPENÇA DE AVISO PRÉVIO 

O empregado despedido fica dispensado do cumprimento do aviso prévio quando comprovar a obtenção de novo emprego, desonerando a 
empresa dos dias não trabalhados. 
PARÁGRAFO ÚNICO: A cessação da atividade da empresa, com o pagamento da indenização, simples ou em dobro, não exclui, por si só, 
o direito do empregado ao aviso prévio, salvo em caso ou motivo da força maior. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - AVISO PRÉVIO - INDENIZAÇÃO 

Nos casos de demissão sem justa causa dos contratos de trabalho com mais de 01 (um) ano de serviço 
prestado, os dias de acréscimo no aviso prévio estabelecidos pela Lei n°12.506, de 11 de outubro de 2011, 
deverão ser pagos de forma indenizada na rescisão contratual, integrando todo o período como tempo de 
serviço, nos termos do parágrafo 1° do artigo 487 da CLT, repercutindo nas verbas rescisórias. 

PARÁGRAFO ÚNICO:  superado o primeiro ano de serviço, o aviso prévio de que trata o item anterior será 
acrescido de uma indenização equivalente a 3 (três) dias de salário por cada ano completo trabalhado, 
devendo para o cálculo ser considerado o salário base do trabalhador, conforme tabela exemplificativa: ( 
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Tempo de 
Serviço 

(Ano completo) 

Aviso Prévio 
proporcional 
(n° de dias) 

O 30 

1 30 + 3 dias de 
indenização 

2 30 + 6 dias de 
indenização 

3 30 + 9 dias de 
indenização 

E assim por diante 

Contrato a Tempo Parcial 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - CONTRATO PRAZO DETERMINADO (BANCO DE HORAS! KIT 
ESCOLAR! VALE TRANSPORTE 

Os Acordos Coletivos de Trabalho para adoção do Contrato de Trabalho por prazo determinado nos termos 
da Lei 9.601/98, deverão obrigatoriamente contar com a assistência do Sinduscon Norte e também do 
Sindicato Profissional respectivo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Os empregadores interessados em adotar o Contrato de Trabalho por Prazo 
Determinado, nos termos da Lei 9.601/98, deverão manifestar sua intenção, por escrito ao Sindicato Obreiro, 
representativo dos empregados na base territorial, prestando as informações necessárias e esclarecendo 
quais são os objetivos a serem atingidos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  Recebida a manifestação da empresa pelo Sindicato Obreiro, este enviará cópia 
da mesma juntamente com as sua considerações ao Sinduscon Paraná Norte. 

PARÁGRAFO TERCEIRO:  O Sindicato Profissional respectivo terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias para 
analisar e responder à empresa sobre o pedido. 

PARÁGRAFO QUARTO:  Conforme art. 59, §5° da CLT, o banco de horas poderá ser pactuado por acordo 
individual escrito, desde que a compensação ocorra no período máximo de seis meses, ficando excluídas as 
condições desta cláusula. 

PARÁGRAFO QUINTO:  Faculta-se às empresas a adoção do sistema de compensação de horas de trabalho 
dispensada a homologação pelo Sindicato Profissional, cuja compensação deverá ocorrer dentro de 1 (um) 
ano após o inicio da vigência do sistema de compensação. 

PARÁGRAFO SEXTO:  Para a adoção do "Banco de Horas", a empresa levará em conta que a jornada é de 
44h00 semanais, estando incluídas neste regime, exclusivamente, as horas trabalhadas de segunda a 
sábado. 

( PARÁGRAFO SÉTIMO:  Entretanto, observada a necessidade de serviço, as referidas jomadas poderão 
sofrer ACRÉSCIMO ou REDUÇÃO, que serão compensadas com o acréscimo ou redução da jornada. 

PARÁGRAFO OITAVO:  Por intermédio do BANCO DE HORAS, a empresa fica autorizada a liberar os 
empregados do trabalho, em toda a jornada de trabalho ou parcialmente. Neste caso, deverá pagar os salários 



, 

pela jornada normal, como se os empregados tivessem trabalhado. Poderá, também, a empresa, solicitar 
trabalho em jomada superior a normal, para futura compensação, na forma desta cláusula. 

PARÁGRAFO NONO:  No cálculo de compensação, cada hora trabalhada em prorrogação da jornada de 
trabalho será computada como 1 (uma) hora de liberação cada hora liberada deverá ser reposta pelo 
trabalhador na mesma proporção; 

PARÁGRAFO DÉCIMO:  Quer tenham trabalhado em jornada MENOR do que 44 horas ou SUPERIOR a 44 
horas, os empregados receberão salários calculados em horas normais, isto é, na base de 44 horas semanais. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO:  Acima do limite mencionado no parágrafo quarto, ou seja, quando a 
compensação ocorrer após 1 (um) ano, haverá necessidade da prévia homologação pelo Sindicato da 
categoria profissional. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO:  Por ocasião do término do período de 1 (um) ano, se houver crédito de 
horas do empregado este será pago tendo como base salarial o valor do salário normal, acrescido de 50% 
(cinquenta por cento). 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: em havendo saldo em favor do empregador no final do período de 1 
(um) ano, ou no momento da rescisão do contrato de trabalho, este não poderá descontar o valor 
correspondente do empregado. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO:  O pagamento será feito juntamente com os salários do mês 
imediatamente seguinte da data do balanço, com o título de "Banco de Horas — crédito de horas". 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO:Os  empregadores deverão manter o controle das horas extras realizadas 
e compensadas, dando ciência ao empregado do seu saldo no banco de horas. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO:  Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem que tenha havido a 
compensação integral das horas de trabalho, será feito o acerto de contas nas verbas rescisórias, ficando 
certo que, havendo crédito a favor do trabalhador, este fará jus ao pagamento dos adicionais das horas ' 
devidas, no percentual previsto no Parágrafo Décimo Primeiro desta cláusula, calculados sobre o valor da 
remuneração na data da rescisão. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO:  As faltas injustificadas somente serão consideradas, para compensação, 
se houver autorização expressa da empresa para tanto. 

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO:  A empresa acordante concederá ao seu empregado que tenha filhos 
cursando o ensino fundamental da 10  a 90  série, um "kit" de material escolar, no valor limite de R$ 71,00 
(setenta e um reais). 

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO:  Referida verba será paga uma única vez, para a compra do material escolar 
dos filhos dos empregados da empresa acordante, para o ano letivo de 2022, não possuindo qualquer 
natureza salarial, não podendo ser integrada na remuneração dos empregados para qualquer fim. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO:  Até 30 (trinta) antes do início do ano letivo de 2022, o Sindicato Profissional 
respectivo, encaminhará à empresa cópia de comprovante de matrícula dos filhos dos trabalhadores perante 
a série respectiva; 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO:  A empresa está desobrigada da concessão do beneficio em relação 
ao empregado que não comprovar a condição do parágrafo anterior. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO:  A empresa repassará ao Sindicato Profissional respectivo, os valores 
relativos ao "kit" material escolar dos empregados que preencherem as condições estipuladas nesta cláusula, 
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até 20 (vinte) dias após o encaminhamento pelo Sindicato do comprovante de matrícula, conforme parágrafo 
vigésimo acima. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO:  O Sindicato Profissional respectivo emitirá de imediato em favor da 
empresa recibo que identifica o pagamento e a quitação do beneficio, relacionando os empregados 
beneficiados; 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUARTO:  O Sindicato Profissional respectivo será responsável pela aquisição e 
repasse do "kit", em espécie, ao empregado, isentando a empresa de qualquer responsabilidade após o 
pagamento descrito no parágrafo décimo nono desta cláusula. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUINTO:  Em situações excepcionais, e no prazo estabelecido no parágrafo 
vigésimo, a empresa poderá estender o benefício instituído no "caput" desta cláusula, a dependentes dos 
empregados, desde que observados os seguintes critérios: a) o dependente deve ser consangüíneo; b) seja 
comprovada a condição de dependente por escrito, com documentação comprobatória desta situação; c) o 
sindicato subscrevente devera avalizar a condição excepcional; d) sejam observadas as demais exigências 
desta cláusula. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEXTO:  os empregadores que aderirem ao sistema de banco de horas descrito 
nesta cláusula poderão deixar de conceder o VALE MENSAL ou ADIANTAMENTO SALARIAL, previsto na 
Cláusula que trata do "Vale ou Adiantamento Salarial", previsto neste instrumento, cujo processo de extinção 
deste benefício deverá ser estabelecido pelo sindicato laborai. Neste caso, o empregador efetuará o 
pagamento do salário integral aos seus empregados, até o 5°. (quinto) dia útil do mês subseqüente. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO:  os empregadores que aderirem ao sistema de banco de horas descrito 
nesta cláusula concederão a seus empregados vale transporte gratuito. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO OITAVO:  Deverá haver a comunicação prévia com 48 horas de antecedência entre 
empregador e empregado, no caso de serviços extraordinários por necessidade do empregador, e 
necessidade de compensação por parte do empregado. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO NONO:  As empresas que adotarem o regime de banco de horas descrito nesta 
cláusula deverão, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas antes do início da vigência do banco de horas, 
encaminhar esta comunicação por escrito (e-mail com confirmação de entrega ou via correio), aos sindicatos 
patronal e laborai. 

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO:Excepcionalmente,  no caso em que o empregado tenha saldo negativo no banco 
de horas, este não poderá se recursar a trabalhar quando convocado. Caso haja a recusa, o dia de trabalho 
será descontado para todos os fins legais, com exceção de faltas justificadas. 

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO:  Havendo saldo negativo no banco de horas do empregado e este 
pedir demissão ou for demitido por justa causa, o empregador poderá descontar os valores no momento do 
pagamento da rescisão contratual. 

Relações de Trabalho Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades 

Estabilidade Aposentadoria 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - GARANTIA DE EMPREGO - APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 

Defere-se a garantia de emprego por um período máximo de 180 (cento e oitenta) dias, que antecedem a 
data em que o empregado adquire direito à aposentadoria voluntária, contados a partir da data de protoco 



do requerimento junto ao INSS e até a primeira resposta do INSS, desde que trabalhe na empresa há pelo 
menos 05 (cinco) anos. Adquirindo-se o direito, extingue-se a garantia. 

PARÁGRAFO ÚNIC0:0  empregado deverá comprovar que comunicou ao empregador a disposição de 
utilizar-se da garantia, no mínimo, com 03 (três) meses de antecedência do início do gozo. 

Jornada de Trabalho Duração, Distribuição, Controle, Faltas 

Compensação de Jornada 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA -TROCA DO DIA DO FERIADO 

Os empregadores poderão prorrogar a jornada de trabalho em qualquer dia da semana, inclusive no sábado, 
especificando os dias, para compensar dias-ponte de feriados legais ou recessos da empresa, desde que 
haja acordo escrito e individual com os empregados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Nesse caso, as respectivas horas suplementares não serão remuneradas e nem 
consideradas extraordinárias para os efeitos da legislação trabalhista. 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  As compensações das referidas datas deverão ocorrer dentro de um período 
máximo de 30 (trinta) dias. 

PARÁGRAFO TERCEIRO:  Para efetivação da troca, basta que a empresa acorde diretamente com seus 
empregados, com antecedência mínima de 3 (três) dias da data do feriado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO:  A empresa que optar pela troca e compensação de feriados deverá comunicar o 
sindicato laborai. 

Intervalos para Descanso 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - INTERVALO INTRA-JORNADA 

Fica dispensado o registro, nos controles de jornada, do intervalo destinado ao repouso e alimentação. Porem, 
caso a empresa decida pelo registro, deverá proporcionar um dispositivo de controle de jornada para cada 
grupo de 50 (cinqüenta) funcionários. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Em caso de demanda construtiva excepcional (ex: concretagem, execu ão de 
contrapiso/piso cimentado bombeados, projeção de reboco e argamassa, etc), o intervalo intrajornada para 
empregados dos canteiros de obras poderá ser reduzido, respeitado o limite mínimo de 30 (trinta) minutos 
para jornadas superiores a seis horas, devendo este período ser compensado durante os 7 (sete) di s 
subsequentes. 	 • • 

• 



Faltas 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - ABONO DE FALTA AO ESTUDANTE 

Fica assegurado aos empregados estudantes de to. e 20. graus e de curso universitário, na hipótese de ocorrência de prestação de exames 
escolares feitos em horários diferentes das atividades escolares, coincidindo com o horário de trabalho, a justificação de suas faltas ao 
serviço quando tiver que fazer exames nestas condições, desde que comunique o fato ao empregador no prazo de 72 (setenta e duas) 
horas antecipadamente e comprove sua participação na prova escolar. Entretanto, as faltas devem ser consideradas como licença não 

remunerada. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - SAQUE DO PIS 

No dia em que, comprovadamente, o empregado tiver levantado a sua participação no PIS, não sofrerá o desconto das horas não 
trabalhadas, desde que tenha se ausentado exclusivamente no penado da tarde, para atender aquele propósito. 

Outras disposições sobre jornada 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - COMPENSAÇÃO DE HORAS EXTRAS NA HIPÓTESE DE 
EXTINÇÃO DO TRABALHO AOS SÁBADOS 

A carga horária de 44 (quarenta e quatro) horas semanais poderá ser cumprida de segunda a sexta feira, 
mediante a compensação das horas normais do sábado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  As 7:20 (sete horas e vinte minutos) de trabalho correspondentes ao sábado 
serão compensados no curso da semana, de segunda a sexta-feira, com um acréscimo máximo de 2 (duas) 
horas diárias ao final do expediente normal, de maneira a completar nesses dias as 44 (quarenta e quatro) 
horas semanais, respeitados os intervalos para refeições. 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  Nenhum acréscimo salarial será devido sobre as horas excedentes para 
compensação das horas do sábado, em decorrência da extinção do expediente nesse dia da semana. 

PARÁGRAFO TERCEIRO:  Sempre que em razão de prorrogação do horário de trabalho, para efeito de 
compensar o trabalho aos sábados, houver turno superior a 4 (quatro) horas, será obrigatório um intervalo 
de, no mínimo 15 (quinze) minutos, não computados na duração de trabalho. Entretanto, neste caso não se 
aplica a cláusula de "Ajuda Alimentação" da presente convenção. 

PARÁGRAFO QUARTO:  Referidos acordos poderão ser pactuados independentemente de publicação do 
edital de convocação da Assembléia Geral dos interessados, sendo integralmente ratificados pelo Sindicato 
Obreiro neste ato. 

PARÁGRAFO QUINTO:  Sempre que adotado o regime de compensação de horas com a supressão total do 
trabalho aos sábados, fica proibido o desconto de horas quando os feriados coincidam com os dias de 
segunda a sexta e dispensada a remuneração dos sábados que coincidam com feriados. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - HORÁRIO DE TRABALHO DE VIGIAS 



Os empregadores poderão contratar vigias de obras em regime de 12 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta 
e seis) horas de repouso e remunerarão como horas extras somente àquelas horas laboradas além das 220 
(duzentas e vinte) horas mensais, de acordo com os parâmetros da cláusula "horas extras", mantendo-se 
válido e firme o acordo de compensação, firmado neste instrumento, nos termos do Parágrafo Quarto da 
cláusula de "Compensação de Horas Extras na Hipótese de Extinção do Trabalho ao Sábado". 

Férias e Licenças 

Duração e Concessão de Férias 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - FÉRIAS 

A concessão de férias coletivas ou individuais deverá observar os seguintes procedimentos. 

0 início das férias coletivas ou individuais, integrais ou parceladas, não poderá ter início no período de dois 
dias que antecede feriado ou dia de repouso semanal remunerado. 

As férias, individuais ou coletivas, deverão ser pré-avisadas ao empregado com 30 (trinta) dias de 
antecedência e serão pagas 02 (dois) dias antes do início do gozo das mesmas. 

Não será deduzido do período ou indenização de férias, o descanso semanal remunerado perdido por ter 
ocorrido falta injustificada ao trabalho. 

Quando as férias coletivas a serem gozadas, coincidirem com o dia 1°. (primeiro) de Janeiro, esse dia não 
será computado como período de férias. 

Todos os empregados que rescindam o seu contrato de trabalho por pedido de demissão, fica assegurado 
o pagamento das férias proporcionais correspondentes aos meses trabalhados, ou fração superior a 14 dias, 
incluída a indenização de um terço de que trata o art. 7°. XVII da Constituição Federal. 

Outras disposições sobre férias e licenças 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - LICENÇA AO ESTUDANTE 

Para o empregado que esteja cursando a última fase, ou tenha concluído o 20. grau, a empresa concederá licença sem prejuízo de sua 
remuneração, correspondente aos dias que o mesmo preste os exames de vestibular, devendo comprovar perante a empresa esta situação. 

Saúde e Segurança do Trabalhador 

Uniforme 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - VESTIMENTA 



Todos os empregados que exercem função no canteiro de obras, com exceção do engenheiro civil, 
engenheiro de segurança do trabalho e técnico em segurança do trabalho receberão gratuitamente do seu 
empregador, vestimenta de trabalho, consistente em calça comprida e camiseta. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  É facultado ao empregador incluir sua logomarca ou de empresas parceiras no 
uniforme do empregado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  O empregado que tiver seu contrato de trabalho rescindido por qualquer motivo 
deverá devolver o uniforme usado completo ao empregador no prazo de 5 (cinco) dias após o término do 
contrato, sob pena de pagamento de multa consistente em 1/3 (um terço) do salário mínimo vigente à época, 
que poderá ser descontado no momento do pagamento da rescisão contratual. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Caso o empregador não forneça ao empregado a vestimenta descrita no caput 
desta cláusula, será devido ao empregado multa no valor de 1/3 do salário mínimo vigente à época por mês 
de descumprimento, não sendo cumulativa com a multa da Cláusula que trata da "Multa", prevista neste 
instrumento. 

CIPA composição, eleição, atribuições, garantias aos cipeiros 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - CIPA 

Os empregadores com mais de 20 (vinte) empregados deverão constituir CIPA, de acordo com o 
dimensionamento previsto no Anexo I da Portaria 33/1983 da Secretaria de Segurança do Ministério do 
Trabalho. 

Os empregadores com menos de 20 (vinte) empregados designarão um responsável pelo cumprimento dos 
objetivos da NR 5 (NR 5.6.4) 

Compete ao empregador convocar eleições para escolha dos representantes dos empregados na CIPA, no 
prazo mínimo de 60 (sessenta) dias antes do término do mandato em curso.(NR 5.38) 

A empresa estabelecerá mecanismos para comunicar o início do processo eleitoral ao sindicato da categoria 
profissional.(NR 5.38.1) 

O Presidente e o Vice Presidente da CIPA constituirão dentre seus membros, no prazo mínimo de 55 
(cinqüenta e cinco) dias antes do término do mandato em curso, a Comissão Eleitoral - CE, que será a 
responsável pela organização e acompanhamento do processo eleitoral. (NR 5.39) 

Nos estabelecimentos onde não houver CIPA, a Comissão Eleitoral será constituída pela empresa. (NR 
5.39.1) 

O processo eleitoral observará as seguintes condições: (NR 5.40) 

publicação e divulgação de edital, em locais de fácil acesso e visualização, no prazo mínimo de 45 
(quarenta e cinco) dias antes do término do mandato em curso; 

inscrição e eleição individual, sendo que o período mínimo para inscricão será de quinze dias; 

liberdade de inscricão para todos os empregados do estabelecimento, independentemente de setores ou 
locais de trabalho, com fornecimento de comprovante; 

	 ••• 



garantia de emprego para todos os inscritos até a eleição; 

realização da eleição no prazo mínimo de 30 (trinta) dias antes do término do mandato da CIPA, quando 

houver; 

O realização de eleição em dia normal de trabalho, respeitando os horários de turnos e em horários que 
possibilite a participação da maioria dos empregados; 

voto secreto; 

apuração dos votos, em horário normal de trabalho, com acompanhamento de representante do 
empregador e dos empregados, em número a ser definido pela comissão eleitoral; 

faculdade de eleição por meios eletrônicos; 

guarda, pelo empregador, de todos os documentos relativos à eleição, por um período mínimo de cinco 

anos. 

Havendo participação inferior a cinqüenta por cento dos empregados na votação, não haverá a apuração dos 
votos e a comissão eleitoral deverá organizar outra votação que ocorrerá no prazo máximo de dez dias.(NR 
5.41) 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Os empregadores encaminharão ao sindicato profissional, cópia da ata de posse 
dos membros da CIPA, bem como calendário anual das reuniões ordinárias, no prazo de 15 (quinze) dias da 
posse. Aqueles empregadores que a lei não exige a CIPA, deverão encaminhar o nome do designado, no 
mesmo prazo acima. 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  Neste ato fica instituído o Grupo de Trabalho composto pelas Entidades 
Sinduscon Norte PR., Fetraconspar e Seconci Norte PR., o qual se reunirá para analisar, discutir e propor 
mudanças nesta cláusula, e outras referentes à medicina, saúde e segurança no trabalho. 

Aceitação de Atestados Médicos 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - ATESTADOS 

Os atestados médicos para dispensa de serviço por doenças, para efeito de abono de falta ao serviço, sem a exigência do CIO, deverão ser 
aceitos pelos empregadores quando o documento for oriundo dos serviços médicos e odontológicos das entidades prófissionais, os quais 
somente serão reconhecidos se forem ratificados pelo serviço médico do próprio empregador ou do Sindicato Patronal. Não havendo serviço 
médico próprio do empregador ou do Sindicato Patronal na localidade, prevalecerão isoladamente os atestados médicos e odontológicos 
das entidades profissionais. 
PARÁGRAFO ÚNICO: São válidos os atestados médicos, para todos os efeitos legais, aqueles que preencherem os requisitos da Portaria 

MPAS n°3.370 de 09/10/1984, devendo a empresa fornecer comprovante da entrega do atestado ao empregado. 

Profissionais de Saúde e Segurança 

Todos os empregadores abrangidos pela presente convenção coletiva, tem obrigação de disponibilizarem a 
seus empregados, integrantes da categoria, gratuitamente, assistência médica ambulatorial e odontológica, 
bem como, os Programas de Saúde Ocupacional, Segurança e Meio Ambiente do Trabalho no setor da 

(/ 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - ASSIS MÉD AMB ODONT, PROG SAÚDE OCUP, SEG MEIO 
AMB TRAB, PCMAT, PCMSO, PPRA 



Construção Civil, abrangendo o Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (PCMS0); Programa de 
Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA); Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT); 
Programa de Condições e Meio Ambiente no Trabalho (PCMAT); Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP); 
inclusive CIPA e exames periódicos, admissionais e demissionais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  O SINDUSCON PARANÁ NORTE e o Sindicato Profissional respectivo 
promoverão ações de fiscalização do cumprimento do disposto nesta cláusula, obrigando-se os 
empregadores a fornecer, sempre que solicitado, cópia da folha de pagamentos, da SEFIP, GEFIP, 
CAGED e/ou da RAIS, para fins de conferência das parcelas recolhidas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  Em razão do princípio da responsabilidade solidária de classe, os empregadores 
exigirão, contratualmente, de seus empreiteiros e sub-empreiteiras, a comprovação da prestação dos serviços 
inerentes à esta cláusula. 

PARÁGRAFO TERCEIRO:  Todos os empregadores abrangidos pela presente Convenção Coletiva de 
Trabalho e obrigados a elaborarem os Programas PCMAT, PCMSO e PPRA, conforme as NR- s e portarias 
específicas, deverão quando solicitado, encaminhar cópia dos referidos programas ao sindicato laborai. 

PARÁGRAFO QUARTO:  Os empregadores associadas ao Seconci Norte do Paraná poderão apresentar 
somente certidão comprobatória expedida pelo Seconci Paraná Norte 

PARÁGRAFO QUINTO:  Os empregadores fornecerão ao Sindicato Obreiro, quando solicitado cópia do 
CAGED, (Cadastro Geral de Empregados e Desempregados), até o 5o.(quinto) dia útil do mês subsequente 
ao da elaboração do mesmo. 

Acompanhamento de Acidentado e/ou Portador de Doença Profissional 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - TRANSPORTE DE ACIDENTADOS 

Obriga-se o empregador a providenciar transporte adequado ao empregado, com urgência, para local 
apropriado, em caso de acidente, mal súbito ou parto, desde que ocorram no horário de trabalho e no local 
de trabalho. 

Primeiros Socorros 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - CAIXA DE PRIMEIROS SOCORROS 

As empresas deverão disponibilizar aos trabalhadores, caixa de emergência equipada com material necessário a prestação de primeiros 
socorros, mantendo em local adequado e aos cuidados de um trabalhador treinado para esse fim. Contendo no minimo o seguinte itens:5 
rolos de atadura de crepom de 10 cm de largura, 5 rolos de atadura de crepom de 15 cm de largura, uma caixa de curativo alto adesivo, 10 
pacotes de gaze esterilizada, uma tesoura pequena, um pacote algodão, 2 pares de luvas cirúrgicas n° 8, 2 sacos plásticos transparentes 
de 1 litro, um roto de esparadrapo grande, um garrote de borracha grosso 50cm, um sabão liquido anti bactericida. 

Outras Normas de Prevenção de Acidentes e Doenças Profissionais 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - PROIBIÇÃO DE USO DE CELULAR NO CANTEIRO DE 



OBRAS 

Fica proibido o uso de aparelho celular e tablet de propriedade do empregado no canteiro de obras 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Para atender ou realizar uma ligação em caráter emergencial durante o 
expediente, o trabalhador deverá interromper a atividade que está desenvolvendo e se posicionar de forma 
segura, em área que será delimitada pelo empregador. 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  O empregador deverá disponibilizar local adequado para guarda do 
equipamento, podendo ser o armário de uso do empregado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO:  O não cumprimento da determinação ensejará advertência ao empregado. 

Relações Sindicais 

Sindicalização (campanhas e contratação de sindicalizados) 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - SINDICALIZAÇÃO DOS EMPREGADOS 

Os empregadores comprometem-se a favorecer à sindicalização de todos os seus empregados que estiverem na ativa, e dos que vierem a 
ser admitidos, facultando aos mesmos a assinatura da proposta para sócios nas respectivas seções de pessoal. 

Acesso do Sindicato ao Local de Trabalho 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - ACESSO DE DIRIGENTES SINDICAIS ÀS OBRAS 

Assegura-se o acesso dos dirigentes sindicais às obras, nos intervalos destinados à alimentação e descanso para desempenho de suas 
funções, vedada a divulgação de matéria politico-parbdãria ou ofensiva. 

Contribuições Sindicais 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - RECOLHIMENTO DE MENSALIDADE 

De acordo com o artigo 545 parágrafo único da CLT, os empregadores são obrigadas a descontar em folha 
de pagamento as mensalidades dos associados do Sindicato dos trabalhadores, cujo percentual é de 2% 
(dois por cento) do salário nominal do empregado, desde que autorizados expressamente pelos empregados, 
cuja cópia da autorização de desconto será fornecida pelo Sintracom às empresas. 

O recolhimento deverá ser efetuado até o 10o. (décimo) dia útil subseqüente ao mês que originou o desconto, 
mediante relação nominal. Findo este prazo, serão aplicadas as sanções nos termos do artigo 600 da CLT. 

PARÁGRAFO ÚNICO:  O desconto da mensalidade não será devido cumulativamente com o desconto da 
Contribuição Negociai fixada na Cláusula que trata da "contribuição *negociar, deste instrumento normativo. 



Considerando que a categoria como um todo, independentemente de filiação sindical, foi representada nas 
negociações coletivas de acordo com o estabelecido nos incisos III e VI do artigo oitavo da Constituição da 
República e abrangida, sem nenhuma distinção na presente convenção coletiva; 	 • 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - CONTRIBUIÇÃO DOS EMPREGADORES 

Considerando os serviços prestados pelo sindicato Patronal convenente, especialmente quanto à negociação 
coletiva de trabalho (art. 8°, incisos 11,111 e VI da Constituição Federal de 1988), que resultou na presente 
Convenção. 

Fica estabelecida, conforme deliberação tomada em Assembleia Geraldo Sindicato dos Empregadores, a 
Contribuição assistencial Patronal, a que se sujeitarão todas as empresas associadas ou não do aludido 
Sindicato, e que se constitui na obrigatoriedade do recolhimento em favor do SINDICATO DA INDÚSTRIA DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL DO PARANÁ NORTE, da contribuição assistencial consoante tabela proporcional 
adiante transcrita, na conta 560-6, agência 4355, Cooperativa Sicoob, O referido recolhimento será efetuado 
em qualquer agência Bancária, em guias próprias que poderão ser encontradas na sede do Sindicato. Às 
empresas que vierem a se constituir durante a vigência desta convenção, também pagarão a contribuição em 
apreço, tomando por base de cálculo o seu capital social inicial e por época do recolhimento, o mês de sua 
constituição. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Será concedido um desconto de 30% (trinta por cento) somente para as 
EMPRESAS ASSOCIADAS AO S1NDUCON PARANÁ NORTE e que efetuarem o pagamento à vista, até o 
dia 10/09/2021. Para as empresas não associadas e para a empresa optante pelo pagamento em 03 (três) 
parcelas, não haverá o desconto e o vencimento da 1° (primeira) parcela será dia 15/09/2021, e das demais 
nos dias 15/10/2021 e 15/11/2021. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Se o recolhimento da taxa assistencial patronal ocorrer após o prazo 
convencionado, incorrerá a empresas em multa de 10% (dez por cento), acrescido de juros de 1% (um por 
cento) ao mês. 

Tabela Contribuicão Assistencial Patronal 2021  

CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA EM JUNHO/2021 VALOR A RECOLHER: 

iFaixa Capital social Valor a pagar R$ 
1 ¡Até 50.000,00 632,28 

2 IDe 50.000,01 	a 250.000,00 1.182,71 
3 }De 250.000,01 	a 1.000.000,00 1.816,50 

14  IDe 1.000.000,01 	a 2.500.000,00 2.133,79 
5 iDe 2.500.000,01 acima  1 3.949,81 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL 

Considerando que as assembleias dos Sindicatos Profissionais foram abertas à toda a categoria, inclusive 
aos não filiados, na forma do artigo 617, parágrafo segundo, da CLT; 



Considerando que a representação da categoria, associados ou não e sua abrangência no instrumento 
normativo não afeta a liberdade sindical consagrada no inciso V do artigo oitavo da Constituição Federal; 

Considerando que a mesma assembleia que autorizou o Sindicato a manter negociações coletivas e celebrar 
esta convenção anuíram, coletivamente, de modo prévio e expresso, aos descontos salariais a título de 
contribuição negociai, destinados à entidade sindical, nos termos do Estatuto Social e do art. 545, da CLT (lei 
13467/2017); 

Considerando o art. 611 da CLT que determina a aplicação da convenção coletiva de trabalho para todos os 
representados pela entidade sindicai; 

Considerando a orientação do FÓRUM ESTADUAL EM DEFESA DA LIBERDADE SINDICAL no que tange a 
UNIFORMIZAÇÃO PROCEDIMENTAL NA QUESTÃO DO FINANCIMENTO SINDICAL que define: 

autorização coletiva e assemblear - O Fórum Estadual em Defesa da Liberdade Sindicai ratifica 
posicionamento no sentido de que as autorizações para o desconto das contribuições sindicai, 
negocial/assistencial deverão ser deliberadas coletivamente no momento da assembleia da categoria, em 
conformidade com o estatuto da entidade, as quais, caso autorizada a cobrança e recebimento de alguma 
contribuição, configuram-se como prévia e expressa autorização para o desconto e recebimento. Tal condição 
jurídica, determina a respectiva obrigação vinculante e acessória para o empregador, no tocante ao 
correspondente desconto e repasse ao sindicato, no caso da contribuição negociai/assistencial, desde que 
previamente definida pelos trabalhadores e prevista no instrumento coletivo; ou de aprovação prévia pela 
categoria profissional, no caso da contribuição sindicai. 

critérios de razoabilidade/proporcionalidade — O Fórum Estadual em Defesa da Liberdade Sindical 
orienta o movimento sindical paranaense para a definição clara e objetiva dos critérios de razoabilidade e 
proporcionalidade para fixação dos valores de desconto da contribuição assistencial/negocial: o primeiro 
critério — razoabilidade - vinculado ao percentual do reajuste salarial; o segundo critério proporcionalidade é 
requisito constituinte e determinante para o valor a ser definido na negociação coletiva e decorre do exame 
do histórico dos instrumentos coletivos que determinaram o estágio negociai de conquistas em determinada 
categoria profissional. Para esse critério, aferem-se as conquistas de natureza econômica e social. Desse 
modo, o somatório analítico dos dois critérios — razoabilidade e proporcionalidade - afiança e determina a 
expressão econômica do desconto da contribuição assistencial/ negociai; 

Considerando a importância de representação sindical pelas entidades de classe; 

a) Dentro da razoabilidade, ficam assim estabelecidos os descontos na folha de pagamento dos empregados, 
em favor das entidades profissionais: 

ENTIDADE Vo DE DESCONTO SOBRE A 
FOLHA DE 
AGAMENTO 

VENCIMENTO BANCO / 
AGÊNCIA/ 

CONTA 

FETRACONSPAR 9% julho/2021 10/08/2021 

BANCO DO 
BRASIL 

AG 0009-4 

C/C 4189/0 

STICM ARAPONGAS 

4,5% julho/2021 10/08/2021 CEF 

AG 0380 

C/C 14-2 
4,0% Novembro/2021 10/12/2021 



STICM JATAIZINHO 
E IBIPORÁ 

3,5% julho/2021 10/08/2021 

BANCO DO 
BRASIL 

AG 2212-8 

C/C 5102-0 

SINTRACON PONTA 
GROSSA 

Contribuição Negociai: julho/2021 10/08/2021 

CEF 

AG 0400 

C/C 023-9 

i 

II esconto de 9% (nove por 
cento) 

Contribui ão Assistencial 
I ermanente: 	Desconto 

ensal de R$ 35,00 (trinta 
cinco reais) para todos os 

rabalhadores 	abrangidos 
i.elo 	Sindicato 	e 

eneficiados 	por 	esta 
Convenção 	Coletiva 	de 

rabalho, 
"ndependentemente 	de 
. utorização do trabalhador, 
iespeitado 	o 	direito 	de 
'posição estabelecido nesta 
láusula. 	Com 	este 

leagamento ao Sindicato, o 
abalhador também estará 

1 abilitado 	a 	usufruir 	dos 
e eneficios 	assistenciais 
oferecidos pelo "Sindicato. 
Caso 	as 	empresas 	não 
efetuem o desconto e/ou 
i ão repassem os valores 
e evidos 	ao 	Sindicato, 	se 
lesponsabilizarão 	pelo 
eagamento ao Sindicato. 

STICM TELÊMACO 
BORBA 

9% julho/2021 10/08/2021 GUIAS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As empresas remeterão à entidade profissional beneficiada, até 20 (vinte) dias, 
após as datas pré-estabelecidas para os depósitos, relação com o nome do empregado, valor do desconto 
efetuado, e o respectivo recibo bancário. 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  Os empregados que no mês do desconto estiverem afastados do emprego por 
qualquer motivo, sofrerão o desconto no primeiro mês seguinte do retorno ao trabalho. 



PARÁGRAFO TERCEIRO:  Se o recolhimento da contribuição negociai ocorrer após o prazo convencionado, 
incorrerá à empresa sanções previstas no "caput" do artigo 600 da CLT. 

PARÁGRAFO QUARTO:  Dos percentuais contidos no caput desta cláusula, os sindicatos respectivos 
repassarão 0,5% (meio por cento) a Federação dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do 
Mobiliário do Estado do Paraná, conforme estabelece o Inciso X, do artigo 8° do Estatuto Social. 

PARÁGRAFO QUINTO:  O empregado que sofrer desconto da Contribuição Negociai quando estiver 
trabalhando na base territorial de um Sindicato profissional, em beneficio deste, não poderá sofrer novo 
desconto a este título no mesmo ano, em favor de qualquer entidade ora convenente, na hipótese de sua 
transferência para outra cidade do estado. 

PARÁGRAFO SEXTO:  Fica assegurado aos empregados não associados o direito de oposição à referida 
contribuição, o qual deverá ser apresentado individualmente pelo empregado diretamente ao Sindicato 
profissional em sua sede ou sub sede até 10 (dez) dias a partir da entrada em vigor deste Instrumento 
Normativo, sem efeito retroativo, em requerimento manuscrito, com identificação e assinatura do oponente 
salvo em se tratado de empregado analfabeto, quando poderá opor-se através de termo redigido por outrem, 
no qual deverá estar atestada por duas testemunhas devidamente identificadas. Recebida a oposição, o 
Sindicato fornecerá recibo de entrega e encaminhará ao empregador, para que não seja procedido o 
desconto. Para este fim os Sindicatos Profissionais signatários darão publicidade deste prazo ao direito de 
oposição, através de meios próprios, site do Sindicato Profissional e Jornal, além de divulgação no rádio. 

PARÁGRAFO SÉTIMO:  A fim de evitar-se duplicidade de desconto estipula-se obrigatoriedade da anotação 
do referido desconto na CTPS do empregado, sua data, valor e nome da entidade obreira favorecida. 

PARÁGRAFO OITAVO:  O Sindicato Profissional respectivo se responsabiliza administrativa e judicialmente, 
nos termos da lei, pelo produto do desconto, devendo ressarcir o empregador dos valores que este descontou 
do empregado em caso de condenação em ação judicial, administrativa ou multa imposta pelo Ministério do 
Trabalho, cabendo às empresas apenas a função de meras intermediárias. O descumprimento deste 
parágrafo acarretará o cancelamento desta cláusula. 

1/  

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA DOS EMPREGADOS 

De acordo com a manifestação das assembleias gerais com respaldo no artigo 8° IV da CF/88, fica 
estabelecido entre os signatários que os empregadores farão um desconto mensal nos salários de todos os 
empregados associados, nos percentuais abaixo relacionados, a título de contribuição confederativa. 

As importâncias resultantes do desconto deverão ser depositadas em conta especial junto à Caixa Econômica 
Federal, em nome das entidades obreiras, até o décimo dia subseqüente ao do desconto, sob pena das 
sanções previstas no parágrafo único desta cláusula. Os empregadores remeterão à entidade profissional a 
relação dos valores brutos e descontos efetuados dos empregados mensalmente. As entidades favorecidas 
enviarão às empresas as guias para o recolhimento da contribuição confederativa, incumbindo à Caixa 
Econômica Federal a distribuição para fins de manutenção do sistema confederativo sempre obedecendo os 
percentuais a serem distribuídos para o Sindicato, Federação e Confederação. A distribuição da mesma 
será feita conforme orientação impressa na guia que será fornecida pelos sindicatos e efetuada pela Caixa 
Econômica Federal. 

ENTIDADE 'Yo DE DESCONTO MENSAL 
STICM JATAIZINHO E 
IMPORÁ 

1,5% ao mês 



SINTRACON PONTA 
GROSSA 

2,0% (dois por cento) ao mês, limitado a R$ 35,00. (O trabalhador 
que contribuir com a contribuição assistencial permanente, fica 
isento do pagamento da contribuição confederativa). 

1
1NTRACOM TELEMACO 

BORBA 
1,5% ao mês 

PARÁGRAFO ÚNICO: Se o recolhimento da contribuição confederativa ocorrer após o prazo convencionado, 
incorrerá à empresa sanções previstas no "caput" do artigo 600 da CLT. 

Outras disposições sobre relação entre sindicato e empresa 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - QUADRO DE AVISOS 

Fica assegurado à entidade, o direito de manter em cada obra um quadro de avisos do sindicato, cujo local 
será escolhido de comum acordo com os empregadores. Entretanto, é proibido o uso do quadro de avisos 
para divulgação de matéria política, partidária ou ofensiva a quem quer que seja. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Existindo quadro de avisos, nos termos do caput, fica proibida a utilização do§ 
tapumes das obras para afixação de cartazes e avisos de divulgação do Sindicato Obreiro. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - ASSISTÊNCIA SINDICAL PATRONAL 

Qualquer negociação posterior à assinatura da presente convenção, ainda que visando acordo coletivo com 
os empregadores, a fim de atender demandas especificas, deverá ser comunicada, desde seu início, aos 
sindicatos patronal e laborai. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - HOMOLOGAÇÃO DAS RESCISÕES 

Todos os empregados que tenham mais de 180 (cento e oitenta) dias de trabalho na empresa, deverão ter 
sua rescisão de contrato de trabalho homologada no seu respectivo sindicato obreiro. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Quando da despedida do empregado deverá a empresa apresentar o 
comprovante de recolhimento do FGTS e da multa, se devida, nos termos do parágrafo 1°. do artigo 9°. do 
Decreto 2.430/97 que regulamentou a Lei 9.491/97, e da Lei complementar número 110 de 29/06/2001. 



PARÁGRAFO SEGUNDO:  Quando da rescisão do contrato de trabalho, a empresa deverá fornecer cópia ao 
empregado, do Perfil Profissiográfico Previdenciário -PPP, abrangendo as atividades exercidas e 
devidamente atualizado, na forma das Instruções Normativas e Normas Regulamentadoras em vigor. 

PARÁGRAFO TERCEIRO:  No ato da homologação, caso a baixa na CTPS do trabalhador tenha se dado por 
meio digital, o empregador deverá comprovar a devida baixa através de cópia da página do e-Social, onde 
consta a data do desligamento e o motivo, a ser entregue ao sindicato laborai por e-mail, carta com A.R. ou 
protocolo físico. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - COMISSÃO PARITÁRIA 

Fica mantida a Comissão Paritária, composta por 06 (seis) membros, sendo 03 (três) representantes de cada 
entidade convenente. A referida Comissão tem por finalidade: 

Estudar aprimoramentos que possam ser introduzidos na próxima Convenção Coletiva, bem como as 
cláusulas pendentes, constantes da pauta de reivindicação; 

Estabelecer critérios que contemplem segurança às partes no ato homologatório, objetivando evitar 
reclamatórias trabalhistas; 

Examinar outras pendências de caráter trabalhista ou técnico de interesse das partes. 

Estabelecer critérios para orientação a fim de evitar a contratação de mão-de-obra informal na categoria. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - REMESSA DA CAT 

Ocorrendo acidente de trabalho com o empregado, obriga-se a empresa a encaminhar no prazo de 48 horas, cópia da CAT ao Sindicato 
Profissional e em caso de morte, de imediato. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - TRABALHO INFORMAL 

As Entidades Patronal e Labora!, caso tenham conhecimento da existência de trabalhadores sem registro em CTPS, convocarão 
imediatamente os empregadores para regularizarem a situação, sob pena do enquadramento dos mesmos no inciso II do Parágrafo 30. do 

artigo 297 da Lei 9.983, de 14 de julho de 2000. 

Outras disposições sobre representação e organização 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - DIRIGENTE SINDICAL 

O Sindicato Profissional se obriga a fixar o número máximo de dirigentes sindicais com estabilidade de que 
trata a Súmula 369 do TST para o próximo mandato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  O número de dirigentes a ser fixado não poderá ser superior ao atual, desde que 
respeitado o número constante na Súmula 369 do TST, sete dirigentes sindicais e igual número de suplentes. 



PARÁGRAFO SEGUNDO:  Fica garantido pelo presente instrumento, aos dirigentes sindicais do sindicato 
obreiro, a liberação de 02 (dois) dias por mês, não cumulativo, sendo que o dia de liberação será pago como 
se trabalhado fosse. 

PARÁGRAFO TERCEIRO:  A referida dispensa só terá validade se solicitada via protocolo à empresa, com 
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, e assinada pelo presidente da entidade obreira. 

Disposições Gerais 

Aplicação do Instrumento Coletivo 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - DIREITOS E DEVERES 

Todos os empregadores e trabalhadores abrangidos por esta Convenção Coletiva de Trabalho, associados ou não às entidades 
convenentes, deverão acatar e aplicar as normas nela contidas, na forma da legislação em vigor. 

Descumprimento do Instrumento Coletivo 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - MULTA 

Estipula-se a cláusula penal no valor de 30% (trinta por cento) do piso salarial minimo da categoria profissional, que reverterá em favor do 
empregado, ou da empresa, no descumprimento de quaisquer das cláusulas contidas nesta convenção que consignem obrigação de fazer 
e não fazer. Esta multa não se aplica as cláusulas que já prevejam penalização pecuniária especifica, e nem as cláusulas já previstas em 
artigos de lei, ficando claro que, em hipótese alguma poderá ocorrer a acumulação de multas, nem por infringência de uma mesma cláusula. 

Outras Disposições 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - DEFICIENTE FÍSICO 

Os empregadores com 100 (cem) ou mais empregados, estão obrigadas a preencher de dois a cinco por cento dos seus cargos com 
beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, nos termos da Portaria n°4.677/98 do Ministério do Trabalho. 
PARÁGRAFO ÚNICO:  Em caso de abertura de novas vagas destinadas a estes trabalhadores, ou para substituição daqueles que já estejam 
trabalhando, a empresa comunicará o fato ao Sindicato Profissional, esclarecendo em qual atividade estará aberta a vaga. 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA - TRABALHO EM SUBEMPREITADA 

Quando da contratação de subempreitada, o contratante deverá exigir do subempreiteiro a certidão negativa de débitos dos Sindicatos 
Obreiro e Patronal, bem como cópia das fichas de registros dos empregados que, em decorrência do contrato, trabalharão na obra. 
PARÁGRAFO ÚNICO:  Para facilitar a identificação, o empregador manterá um quadro especifico contendo nome do empreiteiro, endereço, 
telefone e CNPJ. 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA - ORIENTAÇÃO PREVENTIVA 



Será destinado um dia na semana, preferencialmente às segundas-feira, em todas as obras, sempre no início 
da jornada, 10 (dez) minutos para orientação sobre segurança e saúde no trabalho, sendo facultada a 
participação do sindicato profissional. 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUARTA - DA BASE TERRIT DAS ENTIDADES CONVENENTES 

Integram a base territorial das entidades convenentes, para esta convenção, os seguintes municípios: 

a) FETRACONSPAR - Arapuã, Ariranha do 'vai, Borrazópolis, Califórnia, Cruzmaltina, Faxinai, Godoy 
Moreira, Grandes Rios, Ivaiporã, Jardim Alegre, Lidianópolis, Lunardelli, Manoel Ribas, Marilândia do Sul, 
Mauá da Serra, Nova Santa Bárbara, Rio Bom, Rio Branco do Ivai, Rosário do Ivai e São João do 
Iva í. 

SINTRACOM/ARAPONGAS - Arapongas, Apucarana, Pitangueiras, Sabaudia e Rolândia; 

SINTRACOM/JATAIZINHO E IBIPORÃ - Andirá, Barra do Jacaré, Cambará, Ibiporã, 
Itambaracá, Jataizinho, Leópolis, Rancho Alegre e Sertaneja. 

SINTRACOM/PONTA GROSSA - Arapoti, Carlópolis, Jacarezinho, Joaquim Távora, Ribeirão Claro, 
Santana do Itararé, Salto do Itararé, São José da Boa Vista, Siqueira Campos, Santo Antonio da Platina, 
tomazina, e Wenceslau Bráz. 

SINTRACOM/TELEMACO BORBA - Curiúva, Figueira, lbaiti, &figueira, São Jerônimo da Serra, 
Sapopema e Ventania. 

O SINDUSCON/NORTE - Sindicato da Indústria da Construção Civil do Norte do Paraná: Abatia, Alvorada 
do Sul, Andirá, Apucarana, Arapongas, Arapoti, Arapuá, Ariranha do Ivai, Assai, Bandeirantes, Barra do 
Jacaré, Bela Vista do Paraíso, Borrazópolis, Califórnia, Cambará, Cambe, Carlópolis, Congonhinhas, 
Conselheiro Mairinck, Cornélio Procópio, Cruzmaltina, Curiúva, Faxinai, Figueira, Florestópolis, Godoy 
Moreira, Grandes Rios, lbaiti, Ibiporã, Itambaracá, lvaiporã, Jaboti, Jacarezinho, Japira, Jardim Alegre, 
Jataizinho, Joaquim Távora, Jundiaí do Sul, Leópolis, Lidianópolis, Londrina, Lunardelli, Manoel Ribas, 
Marilândia do Sul, Mauá da Serra, Nova América da Colina, Nova Fátima, Nova Santa Bárbara, Ortigueira, 
Pitangueiras, Porecatu, Primeiro de Maio, Quatiguá, Rancho Alegre, Ribeirão Claro, Ribeirão do Pinhal, Rio 
Bom, Rio Branco do Ivai, Rolândia, Rosário do 'vai, Sabaudia, Salto do Itararé, Santa Amélia, Santa Cecília 
do Pavão, Santa Mariana, Santana do Itararé, Santo Antonio da Platina, Santo Antônio do Paraíso, São 
Jerônimo da Serra, São João do Ivai, São José da Boa Vista, São Sebastião da Amoreira, Sapopema, 
Sertaneja, Sertanópolis, Siqueira Campos, Tamarana, Tomazina, Ural, Ventania e Wenceslau Braz. 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  Considerando que tramita no Ministério da Economia junto ao Cadastro Nacional 
de Entidades Sindicais, processo de alteração estatutária n° 19964.110514/2020-64, visando a incorporação 
das bases territoriais objeto de cessão por parte do SINDUSCON-PR, conforme ata de mediação do Ministério 
do Trabalho, ata da assembleia geral do Sinduscon/PR de cessão de base territorial e ata do Sinduscon Norte 
de incorporação da base cedida pelo Sinduscon/PR (documentos em anexo a este instrumento coletivo), a 
cláusula 2a deste instrumento coletivo (ABRANGÊNCIA), passa a vigorar com a seguinte redação: 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Trabalhadores e 
Empregadores da Indústria da Construção Civil (inclusive Engenharia Consultiva e Indústria de 
Montagem e Manutenção Industrial), com abrangência territorial em Andirá, Apucarana, Arapongas 
Arapoti, Arapuã, Ariranha do !vai, Barra do Jacaré, Borrazópolis, Califórnia, Cambará, Carlópolis, 
Cruzmaltina, Curiúva, Faxinai, Figueira, Godoy Moreira, Grandes Rios, lbaiti, Ibiporã,,, Itambaracá 
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CLÁUSULA SEXAGÉSIMA OITAVA - ASSISTÊNCIA JURÍDICA 

• 

lvaiporã, Jacarezinho, Jardim Alegre, Jataizinho, Joaquim Távora, Leópolis, Lidianópolis, Lunardelli, 
Manoel Ribas, Marilândia do Sul, Mauá da Serra, Nova Santa Bárbara, Ortigueira, Pitangueiras, Rancho 
Alegre, Ribeirão Claro, Rio Bom, Rio Branco do !vai, Rolândia, Rosário do !vai, Sabáudia, Salto do 
Itararé, Santana do Itararé, Santo Antonio da Platina, São Jerônimo da Serra, São João do Ivai, São 
José da Boa Vista, Sapopema, Sertaneja, Siqueira Campos, Tomazina, Ventania e Wenceslau Braz. 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  O município de Colorado e os municípios que pertencem à base territorial do 
Sinduscon Norte, mas por outro lado pertencem à base territorial do Sintracom Londrina, estão excluídos da 
presente convenção coletiva, por não fazem parte da base territorial dos Sindicatos dos trabalhadores aqui 
representados. 

PARÁGRAFO TERCEIRO:  A presente convenção coletiva somente vigorará nos municípios autorizados 
nesta cláusula. 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUINTA - DO REGISTRO 

A presente Convenção Coletiva de trabalho só entrará em vigor após a inserção do instrumento digital no 
Sistema Mediador e homologação do registro mediante protocolo do Requerimento de registro no MTE. 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEXTA - ENTIDADES SIGNATÁRIAS DESTA CCT 

De um lado SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL DO NORTE DO PARANÁ, CNPJ 
78.311.495/0001-67, e de outro, FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA 
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ, CNPJ 76.703.347/0001-62; SINDICATO 
DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE ARAPONGAS, 
CNPJ 77.540.839/0001-47; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO 
E DO MOBILIÁRIO DE JATAIZINHO E IBIPORÃ, CNPJ 80.921.513/0001-74; SINDICATO DOS 
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE PONTA GROSSA, CNPJ 
77.025.575/0001-93; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO 
MOBILIÁRIO DE TELÉMACO BORBA, CNPJ 03.653.187/0001-10. 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SÉTIMA - CATEGORIAS E CLASSES ABRANGIDAS 

Esta convenção abrange todas os empregadores e trabalhadores da Indústria da Construção Civil (inclusive Engenharia Consultiva e 
Indústrias de Montagens e Manutenção Industrial), na forma do enquadramento sindical, definida pela Consolidação das Leis do Trabalho, 
nos limites da representatividade territorial das entidades signatárias. 



ADEMIR DIAS 
Presidente 

SIND DOS TRABALHADORES NA IND CONST DE PONTA GROSSA 

• 

As empresas se obrigam a prestar assistência jurídica, sem qualquer ônus aos empregados, quando estes 
em defesa do patrimônio da empresa, durante a jornada de trabalho, venham a cometer atos que impliquem 
em demandas judiciais. 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA NONA - COMUNICAÇÃO DO REGISTRO DA CCT 

O Sindicato Profissional signatário deste instrumento, se compromete a comunicar as empresas através de 
ofício, informando-as da data do registro deste instrumento no órgão competente e o local onde as empresas 
e trabalhadores poderão ter acesso a esta Convenção Coletiva de Trabalho. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  As empresas ficam autorizadas, caso entendam necessário, a divulgar este 
instrumento coletivo, em seu inteiro teor, aos seus empregados; 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  Caso seja solicitado pelo Sindicato Profissional, as empresas deverão encaminhar 
àquela entidade a relação completa de seus empregados, cuja lista deverá conter apenas o nome completo 
do empregado, sem a inclusão de outros dados. 

J 
RENALDIM BARBOZA PEREIRA 

Presidente 
FEDERACAO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO E DO 

MOBILIARIO DO ESTADO DO PARANA 

CARLOS ROBERTO DA CUNHA 
Presidente 

SIND DOS TRAB NAS IND DA CONST E DO MOB DE ARAPONGAS 

RICARDO VIEIRA 
Presidente 

SIN TRAB NA IND DA CONST E DO MOB JATAIZINHO E IBIPORA 



SANDRO PAULO MARQUES DE NOBREGA 
Presidente 

SINDICATO DA INDUSTRIA DA CONSTRUCAO CIVIL DO PARANA NORTE 

ANEXOS 
ANEXO I - ATA DE FECHAMENTO CCT SINDUSCON NORTE GERAL 2021 

Anexo (PDF) 

Anexo (PDF) 

ANEXO II - OF SINDUSCON PR 

ANEXO III - ATA REUNIÃO MEDIAÇÃO 

ANEXO IV - ATA SINDUSCON PR 

ANEXO V -ATA SINDUSCON NORTE 

Anexo (PDF) 

Anexo (PDF) 

Anexo (PDF) 

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na 
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br. 
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